
TVR N.o 38, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem na 104/2012 
Aviso na 220/2012 - C. Civil 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria. nO 
321, de 01 de agosto de 2011, que outorga autorização à Associação 
Beneficente Sócio Cultural da Cidade de Lagarto - Lagarto FM, para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Lagarto, Estado de Sergipe. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
'INFORMÁTICA E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 
RICO) 



Mensagem nº 1 O Li 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49,inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem; pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 23, de 17 de fevereiro de 2011 - Sociedade Organizada Para o 
Desenvolvimento Local Integrado e Sustentável de Normandia - SODLIS, no município de 
Normandia - RR; 

2 - Portaria nº 29, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária do Povoado Caueira - Itaporanga D'AjudalSE, no município de Itaporanga D'Ajuda 
-SE; 

3 - Portaria nº 33, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Eldorado 
Santaritensse, no município de Santa Rita D'Oeste - SP; 

4 - Portaria nº 34, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária de 
Assistência Social, Humanista e Solidária - ACOLHER, no município' dê Sete Lagoas - MG; 

5 - Portaria nº 43, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Moradores da Rua 
Medina e Adjacências, no município Nanuque -MG; 

6 - Portaria nº 45, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Assistencial Dois de 
Julho, no município de Mata de São João - BA; 

7 - Portaria nº 51, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural Amigos da 
Comunicação - Afonso Cláudio - ES, no município de Afonso Cláudio - ES;, 

8 - Portaria nº 89, de 20 de abril de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro de Santo Antônio, no município de Candeias - BA; 

9 - Portaria nº 94, de 28 de abril de 2011 - Associação Felizcidade, no 
município de Camaçari - BA; 

10 - Portaria nº 132, de 24 de maio de 2011 - Associação dos Moradores de 
Tauápe e Região - AMTR, no município de Licínio de Almeida - BA; 

11 - Portaria nº 134, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária do 
Povoado de Lucaia, no município de Planalto - BA; 

12 - Portaria nº 135, de 24 de maio de 2011 - Associação Social e Comunitária 
Monte Alternativas, no município de Tanquinho - BA; 
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13 - Portaria nº 140, de 24 de maio de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária Cidade FM, no município de Vilhena - RO; 

14 - Portaria nº;.1 41, de 24, de maio de 2011 - Associação Comunitária de 
. Radiodifl;lSão Cipoense, no município de Capão do Cipó - RS; 

15 - P011aria nº 142, de 24 de ,maio de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Camponesa, no município de São Pedro das Missões - RS; 

16 - Portaria~ nº 147, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Santa Terezinha, no município de Santa Terezinha - SC; 

17 - Portaria nº 149, de. 24 de maio de 2011 - Associação da Rádio Comunitária 
"Life FM", no município de Adamantina - SP; 

18 - , Portaria nº 151,. de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cultural ' 
de Salgadalia, no município de Conceição do Coité - BA; 

19 - Portaria nº 165, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Social de Várzea Nova, no município de Santa Rita - PB; 

20. - Portaria nº 166, de 6 de junho de 2011 - Associação Beneficente Recreativa 
e Cultural de Macururé, no município de Macururé - BA; 

. 21 - Portaria nº 168, de 6 de junho de 2011 - ABCCI - Associação Beneficente 
da Comunidad~ Carente de lbicaraí, no município de lbicaraí - BA; 

22 - Portaria nº 175, de 6 de junho de 2011 - ONG Cultural Goiabalense, no 
município de São José do Goiabal- MG; 

23 - Portaria nº 183, de 6 de junho de 2011 - Associação Radiodifusão 
Comunitária Betel, no município de Soledade - RS; 

24 - Portaria nº 193, de 6 de junho de 2011 - Organização Não Governamental 
Para o Bem da Comunidade do Povoado Coruripe da Cal, no município de Palmeira dos Índios 
-AL; 

25 - Portaria nº 195, de 6 dy junho de 2011 - Associação Arataquense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Arataca - BA; 

26 - Portaria nº 196, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação, no município de Piripá - BA; 

27 - Portaria nº 198, de 6 de junho de 2011 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Comunitária 94,5 FM, no município de Santa Rita - PB; 

28 - Portaria nº 200, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Amanhecer Beneficente, no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

29 - Portaria n'" 201, de 6 de junho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Sangão, no município de Sangão - SC; 
. 30 - Portaria nº 230, de 13 de junho de 2011 - Associação Pilarense de 

Radiodifusão Comunitária, no município de Pilar - AL; 
31 - Portaria nº 232, de 13 de junho de 2011 - Associação Pró Cultura de 

Itapipoea - APROCI, no município de Itapipoca - CE; 
32 - Portaria nº 264, de 8 de julho de 2011 - Associação Cultural de 

Radiodifusão Comunitária de Cafezal do Sul, no município de Cafezal do Sul- PR; 
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33 - Portaria nº 265, de 8 de julho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio Bom-ARDCRB, no município de Rio Bom - PR; 

34 - . Portaria nº 266, de 8 dejulho de 2011 - Associação Coinunitária da Rádio 
Líder FM,.no município de Santa Cecília do Pavão - PR; 

35 - Portaria nº 314, de 1 º de agosto de 2011 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária de Nova Beléni - ADNOBE, no município de Nova Belém - MG; 

36 - Portaria nº 319~ de 1º de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Coqueirense, no município de Coqueiros do Sul- RS; 

37 - Portaria nº 321, de 1º de agosto de 2011 - Associação Beneficente Sócio 
Cultural da Cidade de Lagarto - Lagarto FM, no município de Lagarto - SE; e 

38 - Portaria nº 399, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação Cultural Socorrense, no município de Socorro - SP. 

Brasília, 23 de ma rço de 2012. 



~--------_.--~ .. _.-----

EM n2. 674/2011 - MC 
! 

f/-

Brasília, 44 de agost 
/ 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade de Lagarto 
- Lagarto FM, no Município de Lagarto, Estado de Sergipe, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.038.751/07 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § J2. do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



============ ~-- -====== ~=== 

A:'i~'inlldu eletronicamente pur: Paulu Berncirdo Si/va 
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PORTARIA N!! 321 DE 1 (I. DE AGOSTO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.038.751/07, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Beneficente Sócio Cultural da 
Cidade de Lagarto - Lagarto FM, com sede na Rua Governador Lourival Batista, n.O 715, 
Colônia Treze, Município de Lagarto, Estado de Sergipe, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pel~ Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 100 59'06"S e longitude em 37°33'27"W, 
utilizando a freqüência de 1 04,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

\2~BE~S~ 
Ministro de Estado das Comunicações 

PUBLICADO NO [:l',:~,lrJ 

OFICJ.Il,L DE~JºV~ 
Página: ~_ S.-",-jo: 
ANOTADO POR: • ..,.-~ 



Aviso nº 2 2 O-C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 26 de ma rço de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços:deradiodifusão comunitária constantes das Portarias nQâ 23, 29, 33, 34,43, 
45,51, 89, 94; 132, 134, 135, 140, 141, 142, 147~ 149, 151, 165, 166, 168, 175, 183, 193, 195, 
196,198,200,201,230,232,264 a 266, 314, 319, 321 e 399, de 2011. 

Atenciosamente, 

Ministra d 
da P esidência da República 
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AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCO 
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SEDAP /PR -IMPRESSO NO 77 
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ANEXOA~cMODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-l 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo.sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO -
LAGARTO FM, Inscrita no CNPJ sob o nº 01. fjJj·flC ~ Idt)o I-K, com sede Rua José Vieira 
Filho, n° 301, Bairro São José, Conjunto Loiola, , na cidade de Lagarto, Estado Sergipe, CEP 49.400-
000, telefone (079) 9986-3838, entidade sem fms lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., nos termos de que trata 
o item 3 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro 
localizado na Rua José Vieira Filho, n° 301, Bairro São José, Conjunto Loiola, , na cidade de 
Lagarto, de coordenadas geográficas -10° 59' 19 "s de latitude e-37° 43' 18"W de longitude, onde 
pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução 
do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente o registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Lagarto/SE, 20 de junho de 2007. 
H; ('~i8T tRIO D.u,::; C OM Ut,~!(:.~ ç: ij E8 

8f.~.u. ~il!.ú. . DF 

:5'3000. U3875'1f2üü7 ~'HI 

~'~~ J-eA ~~:ú.r-'[t~C 
José Raimundo da Silva ~. ~F:~':!)I-ii:2<i 

Assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: José Raimundo da Silva 
CPF: 465.647.645-53 

Endereço para correspondência: Rua José Vieira Filho, n°. 301, Bairro São José, Conjunto Loiola, , 
na cidade de Lagarto, Estado Sergipe, CEP 49.400-000 
Telefone para contato: 079-9986-3838. 
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ANEXO 2 - MODELO DE RFfQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOKCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO -
LAGARTO FM, inscrita no CNPJ sob o nQ / ___ , com sede Rua José 
Vieira Filho, n° 301, Bairro São José, Conjunto Loiola, na cidade de Lagarto, Estado Sergipe, CEP 
49.400-000, Telefone (079) 9986-3838, entidade sem fms lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em 
atendimento ao Aviso , apresentar a documentação de que trata o item 7 da Nonna n~ 
1/2004 - Nonna Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC 
nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Lagarto/SE, 20 de junho de 2007. 

(assmatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: José Raimundo da Silva 
CPF: 465.647.645-53 

Á 1- RELAÇ, O DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas de 

~inistério da Fazenda - CNPJIMF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

-

4 - Ata de eleição da diretoria em exercicio, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 

X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 
X 

1 6 AGO 2011 
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7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ,ou emancipados Sim 
X 

Não 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o X 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim I Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de I---=X-,---L----l 

distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

-

11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

X 

Sim Não 
X 

Sim I Não 
X I 

Sim Não 
X 

Sim Não 

X 
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3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Sim I Não 
X 

Sim Não 
X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nO 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

. (~ch-~ 
~ José Raimundo da Silva 

(assinatura do representante legal da entidade) 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência: Rua José Vieira Filho, nO. 301, Bairro São José, Conjunto Loiola, município de 
Lagarto/SE, CEP 49.400-000, 
Telefone para contato: 079-9986-3838; 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua José Vieira Filho, nO 301, Bairro São José, Conjunto Loiola, 
município de Lagarto/SE, CEP 49.400-000, 
de coordenadas geográficas: _10° 59' 19"S de latitude e -37" 43' 18"W de longitude. 

1 6 AGO 1011 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO '. «·,~,'(f),p-t 

LAGARTO FM ' ,,~,<U- ~ --
DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

José Raimundo da Silva, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
SÓCIO CULTURAL DA CIDADE DE "LAGARTO - LAGARTO FM, declaro para os devidos fms 
que: 

o endereço completo da~de da ~ntidade é na Rua José Vieira Filho, n° 301, Bairro São José, 
Conjunto Loiola, município de Lagarto/SE 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; . 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será LAGARTOIFM 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
sub item 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: _10° S 59' 19" de 
latitude e-37° W 43' 18" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: Rua José Vieira Filho, n° 301, Bairro São José, Conjunto Loiola, Lagarto/SE; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nº 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domÍríio, ao comaiído ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Lagarto/SE, ~ de ~ de 2007 

(local e data) L. l ~ c4- .rJ2--em José Raimundo da Silva 
assinatura do representante da entidade ~ 

Endereço para correspondência: Rua José Vieira Filho, nO 301, Bairro São José, Conjunto Loiola, na 
cidade de Lagarto, Estado Sergipe, CEP 49.400-000, 
Telefone para contato: 079-9986-3838 

')EfMÇO PÚBlICO FEDt·ú;.t 
lttlist600 ~ Comt~. 

CCJNftPf r' ,', 0QIGINA 

1 6 AGO 2011 



( 

."...,... ... ___ w .... 

/~-46 .. , 
~ ANEXO 4 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

LAGARTOFM 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
SÓCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM, declaramos, para os devidos 
fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas pàra o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

'R~~JYL 
a?:;aimUUdo da Silva 

CPF: 465.647.645-53 
Diretor GeraI - Presidente 

~~éQ~~fu-~ 
Rêmulo Dória de Carvalho 
CPF: 010.860.695-36 
Diretor Administrativo 

~AJi~t2lJ / 
Valbério de Menezes Prata 
CPF: 021.533.195-87 
Diretor de Operações 

Endereço para correspondência :_Rua José Vieira Filho, n° 301, Bairro São José, Conjunto Loiola, na 
cidade de Lagarto, Estado Sergipe, CEP 49.400-000 
Telefone para contato: 079-9986-3838 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

r')8MÇO PÚBlICO FeDt-i-!;.t 
lttnist6ro dM /)lrr.'.~. 
CONfrr;·~ ',r;tNA 

1 6 AGO 2011 
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NOME 

JOSE RAIMUNDO DA 5ILVI' 
FILIACÃO 

JOSEANTOt.JIO DA Sll.\{l\ 
MARIA L.OURDf=S DFn JESUS 

NATURM IpAVE 

LÂG.ARTO-SE 

ooe On!CiEM 

CERTI[1A.n DE CASAMUJlU tiPo '!'-F1 1.'/ j;ljl",j'" 11. n1 

CART ~~ OF DIST COM 1/l..(';;~RF)Jc;:l:-' 
CPF 

465 647 .64~-A~~) ~~l '(:.' 1/>, III !.II_~.II ~ I,' I i ~I! fi , 
\\1>', .,,"!\III'·, il' 111111'11\,,,, ,I r!1 

.. -r'" ASSINA~IIRA IJOOlRf"rqu.. .' 

~ ".:'.~iU!=~~~I~~~/fl!.I'.Il~~.fl:~'!f,!:~ .. 

CPF _ CADASTRO.DrpE:~SOAS FfslCAS 
. ,t íl 

.' /...::~ t;;.. 
. Nqme _",.,. ~ K " ";, 

\ ,:JQSE RAIMUNDO pA SlCV~.. 't;~' j'~, ....... . _:;". -'. < ~ 'Il yt )" 
"I'JII d~lni&ct'~O .'.! f\ ~.IjD.t. do Naaclmento 

, 465647645 .... 53 .---,...... 29/08/69 

.... ~·lmlll~11 III~~IIII'~ ~'I' IllllllUI 111\ ~~"I 11\" ~\I IUI 
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1\ 

ESTADO DE SE'RGIPE 
SECRET ARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

INSTITUTO DE IDtN flFICAÇAo 

~ ( ck ~._-_ .. ~. 
AS~UMTURA no TITULAR 

''iEfMÇO PÚilICO FEDFII·t 
Miristllrio dA! ~. 
COHFfP~ .- .. ' .. , ~IGINA 

1 6 AGO 10" 
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ANEXO 5 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Maria Luiza Carvalho Ribeiro Felix, portador da carteira de identidade n° 271.471, advogada 
OAB 1430 residente na Praça da Piedade, n° 32 na cidade de Lagarto, Estado de Sergipe, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL DA CIDADE 
DE LAGARTO - LAGARTO FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afrrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Lagarto (SE), 26 de junho de 2007. 

assina 

1 6 AGO 1011 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Sandra Nascimento Menezes, portador da carteira de identidade n01.126.670, residente na Rua 
B 61, Conjunto Laudelino Freire na cidade de Lagarto, Estado de Sergipe, CEP 901.454.615-72, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL 
DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Lagarto (SE), 26 de junho de 2007. 

assinatura da pessoa que man es o seu apOlO 

')ERVIÇO PÚBlICO FEOh{I'I 
Mnstério dM CoI!Ulicaçüt; 
CONfFR~ N . "tllGlNA 

1 6 AGO 201\ 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

~'f"~ w· ;:y 
~ ~ 

B~ 
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.~~. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETN A (abaixo-assinado) 
~~L>' ~d ~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rf 1/2004, demonstramos o nosso total apolo a mlcültlva 
da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM (denominação da entidade requerente), 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifilaí!t> Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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CLUBE DE MIES SIITI IElEl1 
CNPJOO.806.110/0001-45 - POVo ALTO DA BOA VISTA 
CEP.: 49.400-000 ZONA RURAL - LAGARTO - SERGIPE 

MANIFESTO DE APOIO 

o CLUBE DE MÃEs SANTA HELENA,vem através 
deste declarar total apoio de incentivo para com a Associação 
Beneficente Sócio Cultural da Cidade de Lagarto, que vem por meio 
da mesma explorar o Sistema de Radiodifusão Comunitária em nossa 
cidade, e por se tratar de uma entidade responsável, irá desenvolver 
ações em coletividade, na forma da Lei e conforme previsto no 
subitem 6.7 da Norma Complementar de nO 2-98 aprovado pela 
portaria nO 191, de 06.08.1998. 

Lagarto, 30 de j~o de 2007 

AI . ~ 
Lf!1~R~cLif:..L}!)-U9Aú~ 
Maria Rufma de Jesus Nascimento 

Presidente 

1 6 AGO 1011 
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ASSOCIAÇÃO DAS ATIVIDADES FOLCLÓRISTA 

DE LAGARTO - CNPJ. 02.231.885/0001-59 
RUA MANOEL DE PAULA MENEZES LIMA N° 235 

LAGARTO-SERGIPE 

DECLARAÇÃO DE APOIO 

A ASSOCIAÇÃO DAS ATIVIDADES FOLCLORISTA 
DE LAGARTO (ASFLAG), com sede na Rua Manoel de Paula 
Menezes Lima, 235, vem através deste manifestar seu apoio para a 
ASSOCIAÇÃO SÓCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO -
LAGARTO FM, entidade que venha a explorar o Sistema de 
Radiodifusão Comunitária, por se tratar de uma entidade que irá 
desenvolver ações em coletividade, na forma da Lei e conforme 
previsto no subitem 6.7 da Norma Complementar de n° 2-98 aprovado 
pela portaria n° 191 de 06.08.1998. 

Lagarto/SE 30 dejünho de 2007 

fi~ám4_k/n1~o-
Assinatura da presidente IjERVlÇO PúBLICO FEDf;ll-l. 

Minilttrio das ('~.; 
CONF~~C: ""·'11"1 ORIGINA 

1 fi AGO 2011 
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1fuvmuitID 1Emnm~, sim - H:<DnmmllJail - CCElP..4mMOO-GID 
CNPJ.02.454.977/0001-04 Lagarto/Sergipe 

MANIFESTO 

Manifesto que a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL 
E PRODUTIVA "DRA. MARIA LUIZA RIBEmO", vem através deste prestar todo 
o apoio para que a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL DA 
CIDADE DE LAGARTO/SE. Venha a explorar o sistema de radiodifusão comunitária 
em nossa cidade, pois a referida ASSOCIAÇÃO esta desenvolvendo, um valioso 
trabalho voltado a toda comunidade Lagartense. 

Lagarto/SE, 14 de junho de 2007. 

1 6 AGO 1011 
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ASSOCIAÇÃODOS PRODUTORES RURAIS DO POVOADO ATAUlO 
Povoado ltaperinha, s/n, Zona Rural-Lagarto/SE 

CNPJ: 05.125.409/0001-58 

MANIFESTO 

Manifestamos que a ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO POVOADO ATAUlO, ZONA 
RURAL vem através deste prestar todo o apoio para que a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL 
DA CIDADE DE LAGARTO/SE. Venha a explorar o sistema de radiodifusão comunitária em nossa cidade, 
pois a referida ASSOCIAÇÃO está desenvolvendo, um valioso trabalho voltado a toda comunidade 
Lagartense. 

Lagarto/SE, 20 de junho de 2007. 

CREUZA MARIA DE SOUZA 
Presidente da Associação 

p----:---_. ~ 

';ERVIÇO PÚBlICO FEDt:~i': 
Minist6m d&s Conm~·. 
c~ÇtT'!' ....•. 'lRIGlNt, 

1 6 AGO 2011 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E AGROPECUÁRIA 
DO POVOADO JUERANA E ADJACÊNCIAS 

Povoado Juerana, S/n - Zona Rural- Lagarto/Sergipe 
CNPJ:- 07.807.434/0001-47 

DECLARAÇÃO DE APOIO 

A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E 
AGROPECUÁRIA do POVOADO JUERANA E 
ADJACÊNCIAS CEPo 49.400,000, Lagarto Sergipe, vem na forma 
da Lei e conforme previsto no subitem 6.7 da Norma complementar 
nO 2/98, aprovada pela Portaria nO 191, de 06.08.1998, manifestar o 
seu integral apoio aos Serviços de Radiodifusão Comunitária da 
ASSOCIAÇAo BENEFICENTE sacIo CULTURAL DA CIDADE DE 
LAGARTO/SERGIPE, com Sede à Rua José Vieira Filho, 301, 
Conjunto Luiz Loiola, Bairro São José nesta cidade de Lagarto, 
tendo em vista que esta entidade ira prestar um trabalho importante 
a nossa cidade, através de promoções de eventos culturais. 

Lagarto/SE, 13 de junho de 2007 

VALMIRA DE CARVALHO SANTOS 
Presidente da ASSOCIAÇÃO 

--~-.-' (éR'/1ÇO PÚBlICO FEOr;(i': 
Mnst6M das ComJnk:aY." 
CONFfRF r( • j r:. (:~IGIN,.. 

1 fi AGO 10" 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA QUILOMBENSE 
ZONA RURAL - POVOADO QUILOMBO 

LAGARTO - SERGIPE 
CNPJ: 15.067.291/0001-02 

DECLARACÃO DE APOIO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA OUILOMBENSE, na forma da Lei e 
conforme previsto no subitem 6.7 da Norma complementar nQ 2198, 
aprovada pela Portaria nQ 191, de 06.08.1998, manifestar o seu integral 
apoio aos Serviços de Radiodifusão Comunit6ria da ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO/SERGIPE, 
com Sede à Rua José Vieira Filho, 301, Conjunto Luiz Loiola, Bairro São 
José nesta cidade de Lagarto, tendo em vista que esta entidáde ira 
prestar um trabalho importante a nossa cidade, através de promoções 
de eventos culturais. 

LagartolSE 20 de junho de 2007 

_ _ __ J):!95_!_(7 flP-S/JA 7;: 
JOSÉ AUGuM~-~~~~NTOS 

Presidente 

')ERV!ÇO PÚBlICO FE"Df~~i'~ 
Milist6rio das r..omun~.. I 

CQNFFl:'t ,... " '~i"G'NJ;. 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL 
"MARIA ACÁCIA RIBEIRO" 

Av. Augusto Franco, 1211 - Bairro Aldemar de Carvalho - Lagarto/Sergipe 
CNPJ 16212.06010001-08- Lei Estadual n." 2.789 de 23.02.90 

MANIFESTO 

Manifestamos que a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL "MARIA ACÁCIA RIBEIRO", 
vem através deste prestar todo o apoio para que a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL DA 
CIDADE DE LAGARTO/SE. Venha a explorar o sistema de radiodifusão comunitária em nossa cidade, pois a 
referida ASSOCIAÇÃO está desenvolvendo, um valioso trabalho voltado a toda comunidade Lagartense. 

Lagarto/SE, 14 de junho de 2007. 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL 

"MARIA ACÁCIA RIl3E1ROH 

Av. Augusto Franco, 1211 - Bairro Aldemar de Carvalho - Lagarto/Sergipe 
CNPJ 16.212.060/0001-08 - Lei Estadual n.o 2.789 de 23.02.90 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL MARIA ACÁCIA RlBEIRO", 
realizada no dia 19 (dezenove) de agosto do ano de 2005, com o objetivo 
em eleger uma Nova Diretoria. 

Aos dezenove dias do mês de agosto do ano de dois mil e cinco 
(19.08.2005), ás 16h., reunidos em Assembléia Geral, na sede sito na 
Avenida Augusto Franco, 1211 - Bairro Aldemar de Carvalho, neste 
município de Lagarto/Se. Com a presença da Diretoria sob a presidência da 
Sra. Maria Amélia de Carvalho Dória. A Presidente relatou que estavam 
reunidos com a finalidade específica de fonnarem uma nova diretoria para 
ficar a frente da Associação~ ressaltou que estava muito satisfeita com o 
tempo que esteve a frente da Associação, pois assu;miu o cargo de 
presidente porque a presidente anterior se afastou da diretoria, mas 
COIlVOCOU essa ~união por motivo de não poder ficar no cargo de 
presidente por mais tempo, pois tem uma vida muito cheia de afazeres 
domésticos, porque o cargo de presidente da ABSCMAR requer muito 
trabalho, deixando seu nome a disposição para ·concorrer ao cargo de vice 
presidente, que só assume de vez em quando. Logo pediu que a chapa fosse 
fonl1ada. Em seguida procedeu-se a leitura da nova chapa que irá compor o 
mandato de 19.08.2005 a 19.08.2009, não havendo concorrência, mas 
apenas algumas alterações, submeteu-se a votação', sendo aclamado por 
unanimidade pelos presentes, e ficando assim composta a nova diretoria: 
PRE~lDb"NTE=> Maria Augusta Carvalho Ribeiro,' VICE­
PRESIDENTE=> Maria Amélia de Carvalho D6ria; ia SECRETARIA=> 

[Sandra Nascimento Menezes, 2° SECRETARIA => Zenaide Maria do 
Nascimento; la TESOURElRA=> Maria Jailma dos Santos; 2° 
TESOUREIRO=> Rêmulo Dória de Carvalho; CONSELHO FiSCAL: 1-
José Jairo de Jesus, 2- Jilene de Jesus Santos, 3- José Raimundo da Silva; 
SUPLh"NTES DO CONSELHO FISCAL: 1- Joe/son Monteiro de Airneida, 
2- Iv/aria José Vieira dos Santos e 3- Maria do Carmo Nascimento 
itlfcl1ezes. Logo após a posse da nova diretoria eleita, não havendo nada 

~\ : Etm r, a presidente eleita) deu por encerrada a presente'reunião e ata 
ItI~e { , s % a, yai assinada por mim Sandra Nascimento Menezes, 1 a 

I; ~~l;J1' Ji'EfJD ('l éÍ~s os presente."Lagarto/Se, 19 de Agosto de 2005. 

\~:~o.:~ 
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ASS~CIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CUt., ruRAL 
uMARI;A AcAcIA lUBEIR(~f ' 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL . 
"MARIA ACÁCIA RlBEIROH 

Av. Augusto Franco, 1211- Bairro Aldemar de Carvalho - Lagarto/Sergipe 
CNPJ 16.212.060/0001-08 - Lei Estadual 11.0 2.789 de 23.02.90 

,J , , •••••• , •• , •••••••••••••••••••••••• ''\~ ••••••••••••• , ••••••••••••••••••••••• " • 

.................................. , .......................................... . 

........ ,., ...... , .......................... , ........ , ...................... . 

.... ........................................................................ . 
II •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ttt •••••• 

· ..................... , ...... , . , .... , .... , .. , ............. , . , ~ .............. . 
...................... , ..... , .................. , ....... , ......... , .......... . 
•••••••••••••••••••••••••• , •••••••••••• "" ••••••••••••• t •••••••••••••••••••• 

........................................................... , ................ . 

................................. " .................... " .... , .............. . 

....... ,., ...... , .............. , .. , ... " ......... , .. , ...... , .. , .. ,."."., .. . 

.......... , ..... " .... , ................. , .. , .......... , ...................... . 
, •• I' I ••• ' ••••••• I" I I" I •••••••• 'Viii td'O·· ·~rt1êh'·é· 'éô;n' '0' 
••••• ,. " ••••••••••••••••••••• ,. ,~!3,1PI' s.:le •• 'U!..OCJtJ cJdál(J,e, •• 

.............. , ............ ;, ................................................ . 
. C~o-~II'",-· ......................... 'C'ei-trfiêo .... ~~-;I~S .~.~}~ .... ~ .... : .•••..•••• 

, , . , , ..................... 4~o"y. .. ~~;. . . . .;.....-..-r. I,' • ~ .~lYrO .••.... 
4~;~: ""';-.--'.: .... . ~---.L-__ ························r·r'tJ j~ ... : ..... " .••••• • ·.G~It"::'ffr·:···tdru······· 

OI rGgo.:>tr.~· ,') '0.:"",,(,., 'J' -
. '., .o," .' '.! I. uCUmClfl'! 

• I I •••••••••••••••• "., .', G8t.."WmiO' 'tf<fl. ....... , ••••. I •••• 'j' •• -••. "-i !J":J, ••• , •• 

Cartório íÚ Registro Civil 
No/as, Títulos, DO(./l'mento.l" 

(f PC.I·S{JtI,\' .lu rfdicas . 

3D orlclo 
Hei' t:Hll'lilll Num'H d,' Olí"",ira 

Of'ICIAl 
.1ollelil M('nl'/l'H d,' S I{:IIIHIH 

ÉSCREVEN1I1 
. tagar10 • Sürglpé' 

~I::J , - ._-.~- .. 1 •.• . ~f~rJedr2J»s-

~ "J, &: -Ou., '1,: ,) <110 ,QL ,"~ PÚ " ' 
Hei a. Eslellt;- ::Ji·I;;~;-~\.toír.. Minist600 das ('~~O ') 

oflcr:,L 00 RE:-;> ~IIO CIVIL. N01 •. "..·' r-r"r " .. ~~., J.Ij. ~~.:.,J...J.~-"i 
TUlOS. lI, 'VYvlEN TO:; r CQNrr.1' . 
PfSSO.\:; .!wirJlcJ\s. 

1 6 AGO un 



,-- .... . ~ 

( 

CEP:7' OO~· O -__ 

Nome e assinatura do ll1j,'9"i"llO:~a lfí:t-,;..,-~Ii) ~ 
N° da Identidade:--,j=.=j-"",~..>.L...-' ....... b'-tl....>.~~------ ~ 
Ep."dereço l. t1 n 
~Ú( 8, rJ~6~ ~'!;) ~[fJ--ud,~~e 

Endereço 

CEP: ____________ _ 

completo: 

completo: 

com leto: _. 
',ERVIÇQ PúBlICO FED~;(i'; 
Mnist6rio das Comunicaçv. 
CONFE~E em,' o ORIGI~. 

Nome e assinatura do associado: 
N° da Identidade: ~~II.J.i..lojIlo6o!l.4<I..I..Io-'....~,I.J..IJ.~44LIoI"l-...IM,,Ib.<-.....;...6~..j,I.A.I..6.--+-"""T"'l~~ 1011 

.' •• 
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Nome e assinatura do associado: ( )~ 
N° da Identidade: => ~ 

/39 
completo: Efl()V~~O/7\ fjJ\//~ ~M~~ ç:j( 

CEPCY~~á 

completo: 

CEP: Li ci. 9 O éJ - {) O D 

Nome e assinatura do a;sociado~,---::~==-,"=:-=' :--__ ~"""--= __ - _ __=~'__ _ __'~~:.........:...~==::o:.=___ ___ _ 

N° da Identidade: -:1-:3 :5 S"". 5 ] Ir 

Ende~ tA íh _ d-CJNv~ completo: 

CEP: __________ _ 

completo: 

completo: 

Nome e assinatura do associado: 
N° da Identidade: ) '1:{;r--bSO-''-4-V-' '~44---~..4---=:J....4-lo~~>'F---I+'-'+f-5~=-'""""'--L....IL..I.o<"""--"''-'--
Endereço (, I 

CEP: --'-...!>I......:--'--"'--'=---=--""--=t-+-- ..,L-..,L-

completo: 

1'1 E I~O N ri UTI <:.11 
completo: 

completo: 

Nome e assinatura po associado:.,-rfJ<nP'"",,('---;g..,..&I:"O',( .... ;,::J...jaCL.-"!O/"""""--'if~M""".....v:>o«:.....>~----------
N° da Identidade:...al'-l..OlrJ~g,l-.:..:;.........!g.li...j()'-"~,.L.-_____ _ 

Ent~1l r>vu",-to ~ ~ !VJNuCI)- ({gg i). 1 OJ 
CEP:~ZiocO. o.otlU - P / 

completo: 

';ERV1ÇO PÚBlICO FEDt'~i': 
tM\ist600 das Comun~. 

CQNFERF. !.í:\! .~, 0"Ir,INJ.. 



( 

Nome e assinatura do associado: (J 1UGvw Q! Q (.{ lUJ,,'k... {6,: h.v~4? i'"" Co k 
N° da Identidade: 3 . () 1- a. . O 9 r- - ~ Q 

Ep!e:~o<~ c\ CC- P.LC.rk __ cn completo: 

CEP: L 

----~-------------

Nome e ass~natura~asSOC~iado:G 1= ~~~~ ~3P.NU .. LCA- C)A J-\rn 
N° da Identi~de: _/ ~ ~ _ _ . 
Endereço ~ , .' rJ: - 03 completo: 

CEP: ____________ _ 

Nome e assinatura do 8;S,SOCiado:.f?J,=hif&V/.. dA r;;}/l/r,D, :tJ-r~.o,dp . 
N° da Identidade: ;. L <f" , < IT1~ 
Endereço • • 

.' AtJ'{()IVI O ()LI VA I C:A~ O C 
completo: 

CEP: __________ -t<~-

Nome e assinatura do associado,':2--~~~---"-:3<Jf---""'7-_____________ _ 
N° da Identidade: 

---~~~~~----u-

CEP: ___________ ..---_ 

Nome e assinatura do associado: ~ ~ ~ fl 
N° da Identidade: 3 L tt. ~ (7 

Ende~ ~ ~ f>.(/v4..~ ~ /s---f 

Nome e assinatura do associado: ~~" ~r d F::I0 
N° da Identidade: M 16 6t> 6.d ~ ~ 
Endereço. ' 
RlItt ? & 1Z,)qN I~ / .e Ai.s: . 5"1 J 
C~: 7 

completo: 

completo: 

completo: 

Nome e assinatura do associado: ~--. -~ ~~~\ '\~ 
N° da Identidade: 1. 1 51 A çf, ~ 
Endere~ k 
CEP: __________ --,f----r-~ 

complet<?:. 
';ERV1ÇO PÚBlICO FED\-;!i': 
Minist6rio das (',omun~. 

CONFERF rr" ."\ (~IGINJ.. 

,,,.,.- ~-L:;::::;:~=I===" .--- .. ' 
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ANEXO 09 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n° 01 de 05 de julho 12007 

Processo nO: _____________ _ 

Local:Lagarto UF:Sergipe 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL 
DA CIDADE LAGARTO (denominação da requerente), comunico que estou encaminhando anexo: 

a) (Ata da Fundação da Associação) 
b) (Estatuto da Associação) 

Lagarto (Se), 05 de julho de 2007. 

Nome do representante da entidade: José Raimundo da Silva 
CPF: 465.647.645-53 

Endereço para correspondência :_Rua José Vieira Filho 301, Conjunto Loiola na cidade de Lagarto, 
Estado Sergipe, CEP 49.400-000, 
Telefone para contato: OXX-079 _-99863838; 
Correio eletrônico (e-mail): _____________________ ~ 

.\ ,-~ 

r ';ERVIÇO PÚBLICO FEDr ;'.i~: 
Ministérit d8S Comllnir.A~v. 
CONFER~ ("ri, r. "'RIG'N~. 

1 6 AGO 2011 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de- Situação Cadastral 

ContrlblJlnte, 

Página 1 de 1 

Çonfira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
~FB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEQERATIVA DO BRASIL 
I 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA: JURfDICA}"-

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇ 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
, ASSOCIACAO BENEFICENTESOCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
; LAGARTOFM 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JUR DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R JOSE VIEIRA FILHO 

CEP 
49AOp~ 

I BAIRROIDISTRITO 
SAOJOSE 

I NÚMERO 
301 

I MUNIClplO 
LAGARTO 

I COMPLEMENTO 
CONJLOIOLA 

DATA DE ABERTURA 
02107/2007 

rw=I 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL .1cDATA DA SITUAÇÃO CADASTR!'I,. 
&..:A;.:.nv::..:..;.:A..:...."co==ç:== _____ ~ ________________ __J ."02107/2007 .. 

SITUAÇÃO ESPECIAL - I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

6.provado pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 05107/2007 às 16:35:51 (data e hora de Brasflia). 

Voltar 

~ SRF agradece a sua visita. Para infonnaçôes sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
A.tualize sua página 

rttp://www.receitafazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjrevalCnpjreva_Comprovante.asp 

. i~' 

.~p.rep~. rar. página 
'C:9' para rmpressao 

: ·;EIMÇO PÚBLICO FEDr;'i': 
; Ministério das Comun~. 
COl-If:~ r--: .• • ,.., ORIGINJo. 

.. . 

05/0712007 
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...... ~ Àta da Fundação da Associação 
. ,'. ~ . Beneficente Sócio Cultural da 

LAGARTO FM • 
_ CIdade de Lagarto - Lagarto FM 

Aos 01 de junho de 2007, às 14:00 horas, na Rua José Vieira Filho, nO 301, 
Bairro São José, Conjunto Loiola, no município de Lagarto/SE, reuniram­
se em Assembléia Ordinária para a fundação da ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO -
LAGARTO FM, com a finalidade de fundar uma associação e aprovar o 
estatuto e fazer eleição para Assembléia Geral, Diretor Geral - Presidente, 
Diretor Administrativo e Diretor de Operações, como também o conselho 
comunitário, manifestando o apoio à iniciativa desta entidade, que pretende 
obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na Rua José Vieira Filho, n° 301, Bairro São José, Conjunto 
Loiola, no município de Lagarto/SE, de modo a atender a toda comunidade 
envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 
9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a 
leitura para ciência de todos aqui presentes: José Raimundo da Silva, 
Rêmolo Dória de Carvalho, Joelson Monteiro de Almeida, Carlucia 
Carvalho da Silva, Maria Augusta Ribeiro Felix, Gilvanete Correia Silva, 
Charlene Correia de Trindade, Jorcelino Silva Vieira, Dilma Maria dos 
Santos Pereira, Jerson José dos Santos, Antônio Margiely, Valbério de 
Menezes Prata, J osefa Eliene da Costa Libório, Domingas dos Santos 
Conceição, Maria Luiza Carvalho R. Felix, Rômulo Dória de Carvalho, 
Nazaré R.' do Nascimento Procópio, Maria de Fátima Menezes Araújo, 
Maria da Piedade Fontes Barbosa, Lucas de Araújo Filho, Jilene de Jesus 
Santos e etc. Ficando eleito para Assembléia Geral: Maria Piedade Fontes 
Barbosa, Joelson Monteiro de Almeida e Rômulo Dória de Carvalho; 
Diretor Geral - Presidente: José Raimundo da Silva; Diretor 
Admimstrattvo: Rêmulo Dória de Carvalho; Diretor de Operações: 
Valbeno de l\Ifenezes Prata e para o Conselho Comunitário elegemos,_ª . .-. ':-I 

- ,ij.fMÇO PUBLICO ~EUt ,,: I 
representante da ASSOCIAÇAO ATALHO, Creuza Maria de Souza, Lu9at:4. , Ano da Coo1un~;: . 
de Araujo Filho, Josefa Eliene da Costa Libório, Jerson José dos Sant eo~~p;: -s. "0RIGIf'U.. 

Dilma Maria dos Santos Pereira. Em seguida foi lido o Estatuto Social a 
Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade de Lagarto - LAGAR O 1 fi AGO 10\\ 

~~i~~ ~:i~~ com Lei 9612/98, Norma Complementar nO O~'~\I\OS ;l-ooc~lJ,~a~l =~::.:._==,~,._:=.:; . J I 

F-' CERTIDÃO 
Certifico qJt8 às fls (g'3 I do livro 

• ,k08 rf,::;~Ug.S ~'r~..-~.'<.\.:::; 

n° de ordem (:;; 1 .( 
o documento 
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RELAÇÃO' DOS: SÓCIOS FUNDADORES 

LAGARTO FM ~---

JOSÉ RAIMUNDO DA SIL V A 
REMULO DORIA DE CARVALHO 
JOELSON MONTEIRO DE ALMEIDA 
CARLÚCIA CARVALHO DA SILVA 
MARIA AUGUSTA RIBEIRO FELIX 
GILV ANETE CORREIA SILVA 
CHARLENE CORREIA DE TRINDADE 
JOCELINO SILVA VIEIRA 
DILMA MARIA DOS SANTOS PEREIRA 
GERSON JOSÉ DOS SANTOS 
ANTÔNIO MARGIEL Y 
V ALBERIO DE MENEZES PRATA 
JOSEF A ELIENE DA COSTA LIBORIO 
DOMINGAS DOS SANTOS CONCEIÇÃO 
MARIA LUIZA CARVALHO RIBEIRO FELIX 
ROMULO DÓRIA DE CARVALHO 
NAZARÉ R. DO NASCIMENTO PROCÓPIO 
MARIA DE FÁTIMA MENEZES ARAUJO 
MARIA DA PIEDADE FONTES BARBOSA 
LUCAS DE ARAÚJO FILHO 
JILENE DE JESUS SANTOS 
MARIA ACACIA CARVALHO RIBEIRO 
CARLSON RADHAMES DE OLIVEIRA BELCHIOR 
MARIA MAGNA GUIMARÃES 
ANTÔNIO CELSO VIEIRA DA SILVA 
JOSÉ CARLOS RESENDE GAMA 
JOSÉ WESLEY GONÇALVES SANTOS 
CRISTIANO TORQUATO DE MENEZES 
SANDRA NASCIMENTO MENEZES 
JOSÉ WELLINGTON SILVA FONTES 
JOSÉ FERNANDO PRATA DE CARVALHO 
ROBERIO DE OLIVEIRA SOUZA 
JORGE JOSÉ DOS SANTOS 
MÁRCIO DE SANTANA CARVALHO 
EDMILSON MONTEIRO DE CARVALHO 
EDELMA MONTEIRO CARVALHO 
V ALDEMIR JOSÉ DOS SANTOS 
RA YLEIDE CORREIA SILVA 
JOSÉ RIVALDO DE SOUZA 
CREUSA MARIA DE SOUZA 
OSMARIO FERNANDES DIAS 
LUCIANO JOSE DA SILVA 
MARIA AUGUSTA CARVALHO RIBEIRO 
MARIA DO CARMO OLIVEIRA AGUIAR 
HELIO BATISTA DOS SANTOS 
GIL V AN RODRIGUES DOS SANTOS 

~-:-~ERVlÇO PúBLICO iEOh~i; 
Minist~ w Comunir,aç..·. 

CONFFr.r ,.. .•. " ~!GINJ.. 

1 6 AGO 1011 
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~ ., "'. :.f David de Oliveira Cruz 'ó \ 

.... Oficial e Tabelião SubsUlU10 IP 
G> ~ 

~ Josefa Menezes de S. RamoS ~ 
U Escrevente <li 
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~ Lagarto - SE : 
~ Tel. 3631-2018 ~c.. 
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/~., ESTATUTO SOCIAL 

LAGARTOFM DA ASSOCIAÇÃÕ BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL 
DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM 

De acordo com a Lei 9612798, Norma Complementar n° 01/2004 e atual código Civíl. 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.lo - A(o) ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO 
- ,LAGARTO FM , doravante denominada ABSCCL - LAGARTO FM, é uma entidade civil de 
direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados c ti íd la união de moradores e 
re resentan es e en 1 ades da comunidade atendida, para fins não econômicos do Muni' 
Lagarto, stado 'ergipe, com sede, Ra Rua José Vi@ira Filho, n° 301, Bairro São José, Conjunto 
LOIola, Lagarto/SE. 
Párágrafo Unico - A(o) ABSCCL utilizará como denominação fantasia LAGARTO FM e reger-se-á 
pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 
Art.2°- A(O) ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO 
- LAGARTO FM tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. 
CõMUNITÁR IA, bem como' ----' :::---
I - beneficiar a comunidade com vistas a : 

<:: 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade' .---------, 

b) oferecer mecanism~ormação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; 

c) prestar serviços d~ utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civfl, sempre que 
necessário; 

d) contribuir p~a o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente; ~~. 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. /~ 

IJ _-!es eitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência as mal i a es e uca lvas, artlshcas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade;-----
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; ~ 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; ~ 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

p3lrtidário e condição social nas relações comunitárias; ,----- i:ERYJÇO PÚBLICO F-EOh:i'; 
§ 1 ° E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminaçã Wtd~as Comunic:fll;:v. 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer naÍ\lreza na admissão dos asso ~~~ O ORIGINJ.. 
§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias lêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretaçõe relatit® AGO 10n 
aos fatos noticiados; 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre ~n;ItÍSI:rm::tt-­
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, q~~R~:= 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da progr çtr't p a or:v~ 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . #~David de O velra cru/''''Õ 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não res onder o subsidiariamente, pe ~ Substlluto ~ 
contraídas ela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão p t> te' Ramos ~ 
cÚ_~ no desempenho e oes. o _ SE i 

Co 
1-2018 ~ • ~<:-
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Art.4'- A receita da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL DA CIDADE ;jfr,dl~~ 
LAG~ - LÃGAlttÕ FM será utilizada; única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), diVidendos, vantagens ou bonificações ª­
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
fonnulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 
Art:-6° - A ABSCCL LAGAR I O FM será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos - ............................ .. 
UI - HQnorários -.................. " ................................ . 
Art.7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 
Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direitõde voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no §2° do art 12; 
b) ~manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) Ter frequência comprovada nio livro de ata 
Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social; havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê­
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

111 - DpS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO .. 
Art. 10 - São orgãos da (o) ABSCCL - LAGARTO FM: 

a) Assembléia Geral: 
b) Diretoria; 
c) - Conselho Comunitário 

Art. 11 - AAssembléla Geral, órgão máximo de deliberação da (o) ABSCCL - LAGARTO FM, será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 03 do mês de janeiro para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos 
gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 02 ano(s) para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração 
estatutária, respeitando-se o disposto no § 1°. 
§ 1 ° - A AG oderá ser convocada extraordinariamente ela maioria da diretoria, por um terço ,dos ~ 
associa os fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (co abora ores ou e etivos), peiVlço PÚBliCO FEDt·!, 
diScussão e decisão re ativa a assuntos de mteresse era e I eração se relaclO ia das Comun~.·-
des' . ç o e ui entes ou altera ão estatu ncorde de dois ter o ERF CI"M O ORIGINJ. 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse não odendo ela delibera 
primeira convocação, sem a malOfla a so uta dos associados, ou com pelo menos de um terç 

" 
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§3° - A AG deliberará em primeira c?nvoc~ção some?te com metade m~is um dos asso~iados aptos ~~;~':);,~-.:,é;· 
votar e, em segunda convocação, trmta mmutos apos com qualquer numero de assocIados aptos "-. .. . 
votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 
§4° - A AG convocada para fins eleitorais, aliena ão de bens imóveis ou móveis ou extin ão da 

entida e, deverá ser convocada com trmta las de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
médiante voto dos associados em dia com .suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
resp~tàdas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12 - A. Diretoria da(o) ABSCCL - LAGARTO FM, órgão execlltivo e administrativo, será 
cümposta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de O era ões eleitos em 
Assemb éia Geral para um mandato de 02 anos, permItida a reeleição. 
§}O _ A Diretoria da(o) ABSCCL - LAGARTO FM poderá ser substituída, para finalização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições 
dispostas no §1°. 
§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou nat1:ralizados há mais de 10 (dez) at:l0S--e-.­

maiores de 18 anos ou emancipados, c~as ;e;;idênda; s$m %i-tuadas-na área da comunidade 
·atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
im,unidade parlamentar ou funçao da qual decorra toro especIal. 
Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: ~ 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a(o) ABSCCL - LAGARTO FM em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ABSCCL - LAGARTO FM . 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 
II) Qe cada dirigente; 
a) Ao Presidente compete: re resen ar a ABSCCL - LAGARTO FM, passiva e ativa, judicial e 

extraJu ICla mente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou 
convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus 
serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) _p,..o Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjuntl:{~';.~ m--O-Pú-:-BL-IC~O~FÉU~ . .". 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a v: 6rio das Comun~ .• 
financeira da(o) ASSOCIAÇAO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL DA CIDAD ~iijh:~F r·' ':' {)~IGINJ. 
LAGARTO, ABSCCL - LAGARTO FM, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as a , ter ' 
sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidâde, bem como todos os documentos relati os a 1 6 AGO 101\ 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, org izar 
e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concerne·rm~I;±f=.===-­
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legai 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de 9 DOe 

cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado n ~ ito li 

das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunid ~ ~~b~.1 ~a bC:~O 'ô", . - d fi' Ofioal e ,a o u S & 

servIço presta o; ~ Josela Meneze de S. Ramos "O 

~ 
~ Eente: 
OI OI 

~ ~ ·SE I 
~ I ~ Tel. 1-2018 ~ 
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" Art. 14 "O Conselho Comunitário,-"Ieito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretori~,~~~(:J;! 
será comJ5osto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais~0~' 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 
Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÔES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de 
associados aptos a votar. 
§ 1 ° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 
§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no início da AG. 

V-DAPROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formãção de redes, -excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
~---

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da(o) ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL DA 
CIDb.J2R-DE LAGARTO LAGARTO EM, ABSCCL LAGARTO EM será composto pelas 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos 
bens mÓ' .. . uros de de 6sitos bancários e aplicação financeira, pelos 
saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores a VIll os­
de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do atroCÍmo so 
apoio-Cll~ 
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membr 
seu quadro diretivo será remunera o. 

PÚBLICO FEm " 
bi!listMo das Comun~· 
ét5NFE~E COM O ~IGIN 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLU ÃO 
1 6 AGO 2011 

Art. 18 - Este estatuto po er er re orma o, no todo ou em parte, por deliberação da Assem 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de ~~=F=='" _.,_ 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 
Art. 19° - A disssolução da(o) ASSOCIAÇÃO BE CID._ l-

DE LAGÂRTO, ABSCCL - LAGARTO EM ocorrer' e undo decisão de Assembléia Ge ,~~ o oC"0 
$ 

remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos c ~ ~ Oliveira Cruz "'0 
definida na AssembléIa. Gi ' 1i~abeliaO Subs\IIUlO 11'$ 

~
~ - ~JosefaMen sdes.Ramos~ 

U E yenle c.t 

ÓI ~ 
~ La o -SE- ~ 

. - -~ Te\. 31-2018 ~c.. 
o ~ 
í',)b -,,'9 ·'O.z 'J"'-
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VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Arf-2tJr=--Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 
Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AO de ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
SÓCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO -- LAGARTO FM, 01 de junho de 
2007 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, 
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 
A presente ata após lida pelos associados presentes em dia com suas obrigações 
estaturárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 
manisfetaram total apoio a iniciativa. Para fins de direito esta ata será escrito e 
registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo 
mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 17:00 horas do dia 01 de junho de 2007 
e eu Jilene de Jesus Santos, na função de secretaria da reunião, lavrõe'sta atã. 

r;ERVIÇO PúBLICO FtDI-'~i'; 
J.4inistério das Comunir.al, .... 

CQNFERf G()t.4 0 OR.lGIN~. 
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ANEXO 10 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

~) 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços~ 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n° 02 de 05/julho/2007 

Processo nO: _______________ _ 

Local: Lagarto UF:Sergipe 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO BENEFEICENTE SÓCIO CUL TUIRAL 
DA CIDADE DE LAGARTO LAGARTO FM (denominação da requerente), solicito prorrogação de 

C prazo por mais 20 dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Lagarto (SE), 05 de julho de 2007. 
(local e data) 

Norne..do representante da entidade: José Raimundo da Silva 
CPF:465 .647.645-53 

Endereço para correspondência :_Rua José Vieira Filho 301, Conjunto Loiola na cidade de Lagarto, 
Estado Sergipe, CEP 49.400-000, 
Telefone para contato: OXX-079-9986-3838; 
Correio eletrônico (e-mail): ___________________ _ 

iRVIÇo PÚBLICO iEÓF'~i'; 
Minilt6rio das Comunir.A\v. 

CONFERE r.0~~ n OIt!GINJ.. 

1 6 AGO 1011 

ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente apr e -la 
antes do fim do prazo indicado para a resposta. 
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- ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO "tf'd'l 
FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 

ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I 11 - I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAlslslo IclIIAlçlÃlol IDIEINIF·I IslólclIlol IclulLITlulRIAILI IDIAI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL ,CONTINUAÇÃO} CGC 

( . I C I I I D IA I D I E I J D I E I 1 L t A I G I A I R I T I O I I I 1....-1 _____ I ---,-1--'---..1...-1 --,-I ----,---,------,---,---,,----,--I -,-I --1.1----, 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

ILIAIGIA IRITlol IFIMI I I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

I R I u I A I I J lo I s I É I I V I I I E I I I R I A I I F I I I L I H lo I IN°131 O 11 I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BA]RRO 

I I I I IslÃb I IJIOlslÉI I I I 
CIDADE UF 

~I ~I ~I~I~I~I~I~I~I~I~I~I~~I ~I ~I ~I~I~I~I~I~I~I~I~I~~~I I LU 
CEP FONE FAX 

14191410101-1010101 1017191-19191816131813181 I I I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I 11 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

~ IRlulAI IJIOlslÉI IvlIIEIIIRIAJ IFIIILIHlol 1310111 
BAIRRO CIDADE 

IslÃlol IJIOlslÉI ICIOINIJIUINOC 101 ILlolIlolLIAI ILIAG IAIRITlol I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 I I I I I 1 I I I I I 1 ~ t1 lo °1 519 '11 19 "I s It3 17 °1 4 13 '11 18 "I w I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRlulAI IJIOlslÉI 
BAIRRO 

IslÃlol IJIOlslÉI 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

I I 1 I I I I I I 
7 - TRANSMISSOR 

I I I I 
8 - ANTENA/fORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

I I I I I I I I I 

UF 

IIII~ 

MODELO 

I I I I I 



" 

( 

( 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I I I, I ~B I I I, I Im I I I I I, I Im 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (Ar.) PERDAS NA LINHA (PL) 

I I I I, I IdB 
EFICrnNClA DA LINHA (,,) 

I I, I I I I I I, I lm I I 1, I IdB 

Perdas na linha (PL)=.L.AL.. 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

:mJ 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt. 11 ) = 10 log (_x_x_x----.J = dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.!) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJ.!) = 107 + __ - 20 log __ = __ (,dBJ.!) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJL 

12 - OUTRAS INFORMAÇÓES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

I I I I I I I I L-I .L.-I ..L..-I --,----I --L.-I ---L--L----L.-.L----L..-....l-L..-.L-I .L.-I ..L..-I --,----I ~---'-------'------L-J.----L-.JL-.L-.J...---l I I I I I 
ENDEREÇO (CONTll{UAÇÃO) BA]RRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I W 
CEP TELEFONE 

I I I I I I - I I I I I I I 1- I I I I I I I I I 
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ANEXO 13-MODELODEREQUERUWENTO 

REQUERIMENTO PARA OBTENÇÃO DO ASSENTIMENTO PRÉVIO PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, 

AASSOCIAÇAO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO 
LAGARTO FM, Inscrita no CNPJ sob o nº / -_._, com sede na Rua José 
Vieira Filho, 301 Conjunto Loiola na cidade de Lagarto, Estado de SErgipe, CEP 49.400-000, 
telefone OXX-079-9986 - 3838, correio eletrônico, entidade sem fms lucratívos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de 
Vossa Senhoria, em conformidade com a Lei n° 6.634, de 2 de maio de 1979,a Lei 10.610, de 22 de 
janeiro de 2002, o Decreto n° 85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos termos de que trata o item 11 da 
Norma Complementar nº 1/2004, solicitar o assentimento prévio para instalar estação de 
Radiodifusão Comunitária, com centro localizado na 

(endereço completo). 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a obtenção do 
assentimento prévio por tratar-se de local situado em faixa de fronteira, vez que. a mesma é 
imprescindível para que a autorização junto ao Ministério seja outorgada e ainda, afirmo ter 
conhecimento de que apenas o assentimento prévio, caso seja concedido, declaro não gera qualquer 
direito referente à autorização para a execução do serviço pretendido. 

Lagarto (SE), 05 de julho de 2007. 

Nome do representante da entidade: José Raimundo da Silva 
CPF: 465.647.645-53 

Endereço para correspondência :_Rua José Vieira Filho, 301 Conjunto Loiola na cidade de Lagarto, 
Estado Sergipe, CEP 49.400-000, 
Telefone para contato: OXX-079-9986 -3838; 
Correio eletrônico (e-mail): ____________________ --' 

ATENÇÃO: Os documentos indicados no subitem 11.3 da Norma Complementar nO 
O 1/2004, deverão ser apresentados, juntamente com o requerimento que por sua vez deverá .ser '':I 
enviado apenas diante da seleção da entidade. '.ERVlÇO PÚBLICO FED~·!;·i I 

Minist600 das Comunic-.-'I,.,·. 
CONFERF rri' " (IP!QINJ., 

1 6 AGO 1011 
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ANEXO 15 - MODELO DE DECLARAÇÃO 
(APÓS A SELEÇÃO) 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO 
FM, na qualidade de representante legal da JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA, declaro para os devidos 
fms que: 

- na ocorrenCIa de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

Lagarto (SE), 26 de junho de 2007. 

~'~~J~jJL 
smatura do representante da entIdade 

Endereço para correspondência :Rua José Vieira Filho, 301 Bairro São José, Conjunto Loiola, na 
cidade de Lagarto, Estado Sergipe, CEP: 49.400-000, 
Telefone para contato: 031 -079_-9986 - 3838; 

Correio eletrônico (e-mail): _______________________ , 

ATENÇÃO: Os documentos abaixo indicados e conforme com o 9lSposto no subitem 12.1 da Norma 
Complementar nO 0112004, deverão ser apresentados juntamente com esta declaração, que por sua vez deverá 
ser enviada apenas diante da seleção da entidade. 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 
- planta de arruamento em escara compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistpma-irradiante, com 
indicação das coordenadas geográficas na forma GGoMM'SS", o traçado de cirçwiter~nçia de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJl, e o locaI#.~~~;cl~entidade; 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação'<1o;'No@iY~iro; diagrama de 

;:...~ ••• ""7, - " i. \ 

irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante propost6-nlo ~~ii~~- !ffi~\Was de polarização 
circular ou eHptica, devem ser apresentadas curvas distintas dascomporierites' horizontal e vertical dos 
diagramas; , .. .' .. 
- declaração do profissional habilitado de que a cot&. do terreno, no local deirls:@i!Ç~ do sistema irradiante, 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo especifico, confotniedetêiin.irla'o item 18.2.7.1.1; 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta 'não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; 
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91dBJl da emissom não 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; e 
- anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. r:ERVIÇO PÚBLICO F-E·D~.! •. i 

Minis1éri1 das C<lmunicafr. ... 
CONF~R~ r r,~ I " OPIGINJ.. 

'-:::::S~=1F='" ---... ", .-." ,,-
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a) 

b) 

c) 

d) 

NÃO ESQUEÇA! 

CASO SUA LOCALIDADE CONSTE DO AVISO DE HABILITAÇÃO, VERIFIQUE SE 
ENCAMINHOU TODOS OS DOCUMENTOS DA RELAÇÃO ABAIXO: 

cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -
CNPJIMF; 

Estatuto Social, devidamente registrado; 

Ata de constituição da entidade e Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registradas; 

relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os 
associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da 
sede; 

e) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de 
dezoito anos ou emancipados; 

t) manifestação de apoio à iniciativa, formulada por pessoas jurídicas legalmente constituídas e sediadas na área 
pretendida para a execução do Serviço ou na área urbana da localidade, conforme o caso, ou firmada por 
pessoas naturais que tenham residência ou domicílio nessa área; 

g) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da entidade; 

h) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a 
ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso; 

i) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das' normas estabelecidas 
para o Serviço; 

j) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de qualquer modalidade de 
serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

k) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da emissora, se houver; 

I) declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante 
possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, disposto na Norma Complementar n.e. 
1/2004; 

m) declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal da entidade, confirmando as 
coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, e o endereço proposto para instalação do 
sistema irradiante; 

n) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Técnico, de acordo com as 
disposições da Norma Complementar n.e. 0112004, e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; e 

o) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento. 

p) requerimento de autorização(Modelo A-2), no original ou cópia autenticada, devidamente assinado pelo 
representante legal da entidade. 

r,:cll\llr.n pt'lRLlCO FE.D ~'.~ i-' i 

~inist6rio das ComunirA\ .... 
CO!'lFJ::Rt: ," r .. ' ,~, nl'!QINJ.. 
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LAGARTOFM ANEXO 16 - MODELO DE ESTATUTO SOCIAL DE ACORDO COM 

A LEI 9612198, NORMA COMPLEMENTAR N° 0112004 E ATUALCÓDIGO CIVIL 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO­
LAGARTOFM 

ESTATUTO SOCIAL 

_ I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
Art.1° - A(o)ASSOCIAÇAO BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO 
- LAGARTO FM, doravante denominada ABSCCL - LAGARTO FM é uma entidade civil de 
direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para frns não econômicos, do Município de 
.Lagarto, Estado Sergipe com sede, na Rua José Vieira Filho, n° 301, Bairro Sãé José, Conjunto 
Loiola, Lagarto/SE 

Parágrafo Único - A( o) ABSCCL utilizará como denominação fantasia LAGARTO FM e reger-se-á 
pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art. 20
_ A(O) ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO 

- LAGARTO FM tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidàde com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

r. 11 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das fmalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico­

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 10 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em ll}at=~~~~s. 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes inte 
aos fatos noticiados; 
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§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. 

ArtAO- A receita da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL DA CIDADE DE 
LAGARTO - LAGARTO FM será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - A ABSCCL - LAGARTO FM será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos - ............................. . 
111 - Honorários -................................................... .. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) Ter frequênciá comprovada no livro de ata 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão defmitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê­
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

m -DOS OROÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São org~os da (o) ABSCCL - LAGARTO FM : 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da( o) ABSCCL - LAGARTO FM, será 
composta por !jeus &ssociados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 03 do mês de janeiro para 
avaliação e prestaç!o de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos . 
gerais. Deverá QrdiPariJUllente, ocorrer a cada 02 ano(s) para eleição c4l Diretf'r.%8iW1~.,,·· 
Comunitário ~ e~ordfnariamente poderá ser convocada para destituiçã9 dos d i~ UI~I". 
estatutária, re$peitando-se o disposto no §1°. cONm~r ,.!; "" .'iP!f;IN./' 
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§ \0 _ A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um :JEt:~l 
associados fundadores ou, no mÚlimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fun, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mÚlima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da ABSCCL - LAGARTO FM e estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da 
reunião. . 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1 (l. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12 - A Diretoria da(o) ABSCCL - LAGARTO FM, órgão executivo e administrativo, será 
composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 02 anos, permitida a reeleição. 

§ 1 ° - A Diretoria da( o) ABSCCL - LAGARTO FM poderá ser substituída, para finalização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições 
dispostas no § 1 0. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou nan.rralizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a(o) ABSCCL - LAGARTO FM em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ABSCCL - LAGARTO FM . 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício fmanceiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afms 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; i:ERVlÇO PÚBLICO FEDhii' 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e . ~iDtunk~,,,. 

autorização da Assembléia Geral; CONFE~E (':N.I n ()It!(;INJ.-, 

11) De cada dirigente: 1 6 AGO Z 011 
a) Ao Presidente compete: representar a ABSCCL - LAGARTO FM, passiva e ativa, j 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar con tos, =',..,..~_~ 
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convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade'~~~ 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus 
serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; . 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e fmanceiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
fmanceira da(o) ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL DA CIDADE DE 
LAGARTO, ABSCCL - LAGARTO FM, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter 
sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar 
e manter a escrituração do movimento econômico fmanceiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 

( Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições defmidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de 
associados aptos a votar. 

§ 10 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos ohtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no início da AG. 

V-DAPROGRAMAÇAo 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigat'_ . Dl' ., 
Executivo, Judiciário e Legislativo, defmidas em leis. Também será ved d~Ç9c~~ ~~:i\::: 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de _~t'j ~r:;,N;.. 
programação. 

1 6 AGO 1011 



VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

.. +~ .::.J .... ,~ 
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" 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da(o) ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL DA 
CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM, ABSCCL - LAGARTO FM será composto pelas 
contribuições sociais defmidas pela Assembléia Geral, pelas doações, amemos e subvenções, pelos 
bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos 
saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos 
de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de 
apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

(-~ Art. 19° - A disssolução da(o) ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL DA CIDADE 
DE LAGARTO, ABSCCL - LAGARTO FM ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e 0 

remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fms não econômicos congênere, 
definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO 
CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM, 01 de junho de 2007 e entra em vigor 
na data· de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 
alterações por que passar. 

Lagarto, O 1 de j unho de 2007 

--~~V1ço PÚBLICO itOi":': 
Minist'rio das Ccmun~\!. 

CONFF.Rt ,,,.~ ~ '1 np''3tNl'. 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCÃO EM APOIO­

F'ARTICIP ANTE DE AVISO 

PROCESSO: S:?:> ax> 19 ~? ~s.1 I J . .:x:'l 
LOCALIDADE: Lec t:\a.TQ /UF:_S.".=.t __ _ 
ENTIDADE:,A5S"cxit%ro P.PYt<:F'(C.~Tf Sócio c:;.JWflG\À 01", ciclPtcL clt 1p-'()"Ç'j'(C\o 

,Aviso: c4!2. Publicação no DOU do dia: ?JjC51 07 Prazo expirou em: 'hIOYI.622l 

Frente a análise inicial, cuja la fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da I-----'S::...:i:.:.cm'-'----_-I----'N:...;:,=:ã.::.o---'_ 
identidade, o endereço do domicilio ou residência e a assinatura do 
declarante. x 

, 
Quantidade declarada ;' 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como nO da casa o termo sin°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls ----------->, 
considerando a falta de ----------------

Despacho Contagem de manifestações em apoio 

Quantidade validada 
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2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a fonna de abaixo­
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como n° da casa o tenno s/n°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 10 nome do 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

Sim 

x 
Quantidade declarada 

5S~ 

Quantidade v.alidada 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls. ______ ---', considerando a falta de 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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Sim Não 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e f--------I-----­
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e Quantidade declarada 
comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, D 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição <1 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
~-----------

com logradouro e complemento. Quantidade- validada 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
n° é o mesmo declarado. 

~ Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
-O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X5 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls, _______ ~, considerando a falta de 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

';SRV\ÇO PÚBLlCO·F tlk .:, ' 
Ministério das Comunic;;i\", 

CONFERE C.O ... O OP!~3IN.I-, 
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4 - Marufestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade declarada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

Quantidade validada 
- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. 

PONTUA.ÇÃO PONDERADA TOTAL: X2 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls , considerando a falta de 

NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTAL DE 
Entidades Associados MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

n - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Sim Não 
Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma . -
área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

r,'i:RVlço PÚBLICO 'F'tol-,:.;· 
Minis1érit das ~mtln~;;.\' ... 
CO~,n:r:, ' .. " "',PII,IN~ 
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Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possiveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Analista 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

~~~ de 200.f. 

,':RVIÇO PÜSLlCÓ'FNtUi'" 
Minist6rio das Cemuniui\" 

CONF'P' ~ " '~"t,,,NJ. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.038751/07 Localidade/U F: Lagarto/SE 

Entidade: Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade de Lagarto 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 10S5919 10S5502 
Distância A: B 11.14 

(IBGE) 
Longitude 37W4318 37W3900 

Processo 

,1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 
-' 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua José Vieira Filho, nO 301 

2.1. Endereço do Studio 

Rua José Vieira Filho, nO 301 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

a. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua José Vieira Filho, nO 301 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

-'- . 
Tecnicamente viável. r '/!RVIÇO PÚBLICO Ftt.k·' 
Apresentou a documentação solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7.1, alíneas: m, n, o. i Minis'~ da~ ('~munic~\" 

**** Não tem concorrente. CO~lr!'"; , ·-'P":;I~,. 

'}[eúÚ ~~eciM. áa ~ifw 
1 AIjU lUII 

~ ~ CtW"I 1St! e"l8ae , S 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ ~ .J" 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53000.038.751/07 
LOCALIDADE: Lagarto - SE 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE A VISO 

ENTIDADE: Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade de Lagarto - Lagarto FM 

A viso: 24 Publicação no DOU do dia: 21/05/2007 Prazo expirou em: 20/08/2007 

(X) Única entidade no locallbaino 
( ( ) Com conconente(s): arquivado(s) ou sobrestados 

/ 

!DESPACHO JURÍDICol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse 

Bl'asília, 19 de abril de 2008. 

Lídia Souza El-Corab Mor ira / Siape: 1365439 

Despacho Inicial - Participante de A viso- Processo n° 53000.038,751/07 - Local: Lagarto - SE 

':,:~ço PÚBlIcÕ'iEUl·,:'l 
Minist6rio das Comunk~;v. 
CONFE~E ('N .• (\ n"!';Irv 

1 6 AGO 2011 

~=o.::.:I==, .,-.- .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.038751/07 Localidade/UF: Lagarto/SE 

Entidade: Associação Beneficente Sóció Cultural da Cidade de Lagarto 

Aviso: 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 01 a 04 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 2° do Estatuto Social da entidade. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

. 'Ata de Fundação e Eleição datada de 01/06/2007 (Fls. 50 a 60) e o Estatuto Social da entidade (Fls. 62 a 67). apresentam registros incompletos. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com ralo menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Fls. 09 a 47 - 554 manifestações válidas (Fls. 79 a 83). 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

Fls. 05 - "Lagarto FM". 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Fls. 05 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão; inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 05 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls. 48 - n.o: 08.919.816/0001-25 (Ativa). 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: Art. 12 - 2 anos Validade: 01/06/2009 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

José Raimundo da Silva 
465.647.645-53 

Diretor Geral Sim Sim 
I ".~%) D\J5l1L"\ 

• , ... ~mdas Con 
.. 010.860.695-36 Diretor CON~~ COMI..: RêmulóDôriade Carvalhó 

Administrativo 
Sim Sim 

Valbério de Menezes Prata 
021.533.195-87 Diretor de 

Operações !%o' ~ ~n\) AGO 

Observações: ~ ~ ( h-!J2l 1) Comprovante de pagamento da taxa: a entidade não encaminhou; f--
2) Relação de associados: Fls. 61 (somente associados fundadores); 

-~ 3) Declaração de fiel cumprimento: Fls. 06; 

18/04/2008 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.038751/07 Localidade/UF: Lagarto/SE 

Entidade: Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade de Lagarto 

Aviso: 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

4) Declaração de que a entidade não possui vínculos de subordinação: Fls. 05; 
5) Declaração do endereço da sede: Fls. 05; 
6) Provas de maioridade e nacionalidade: Fls. 07 e 08 (faltou do Diretor de Operações). 

13. Iconclusão da Análise 

Diante da análise jurídica realizada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

1) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Fundação datada de 01/06/2007 e o Estatuto Social datado de 01/06/2007, foram 
devidamente registrados no Livro ?A? do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmados em Pessoas Jurídicas acompanhados de Certidão 
Cartorária comprovando tais registros, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, pois 
tanto a ata, como o estatuto encaminhados, apresentam registros incompletos. 

'2) prova de que o Sr. Valbério de Menezes Prata é brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado 
(cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, alínea ?e? da Norma Complementar nQ 01/2004; 

3) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do documento de identidade e órgão 
expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro 
no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea ?d? da Norma Complementar 01/2004, pois a entidade 
encaminhou somente a relação dos associados fundadores. 

4) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea ?p? da Norma 
Complementar 01/2004. 

É o relatório. 
À consideração superior. / 

/ /' /l 

~ ~::4~q~ 
Lídia Souza EI-~frab Moreira 

(Analista) 

LfiÍP rrf 0JttI ". --:"" 
Chefe de Serv... Radladif' 

. 15!;,n 
IEAAClCORACIOeOCliC 

18/04/2008 RadCom 

ri:RVICO PúBLlCÓF~tlil-., .'. 
Mlnist6rio das Comunk~;.~, 

CONFERE COM O OP!I3IN." 

1 6 AGO 1011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 22 de abril de 2008. 

Ao Senhor 
JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA 
Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade de Lagarto - Lagarto FM 
Rua José Vieira Filho - n.o 301 - Bairro São José - Conjunto Loiola 
49400-000/Lagarto/SE 

( Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.038.751/07, na localidade 
de Lagarto - SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
infonnamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Fundação 
datada de 01106/2007 e o Estatuto Social datado de 01/06/2007, foram devidamente registrados no 
Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmados em Pessoas Jurídicas 
acompanhados de Certidão Cartorária comprovando tais registros, em atendimento ao disposto nos 
subi tens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar O 1/2004, pois tanto a ata, como o 

/ estatuto encaminhados, apresentam registros incompletos. / f-h. j:2. 

2) prova de que o Sr. Valbério de Menezes Prata é brasileiro nato ou naturalizado 
há mais de dez anos e mai'or de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento e CJ*') , de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 

01/2004; / f~. ./3. 
3) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 

do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0)4'2004, pois a entidade encaminhou somente a relação dos 

associados fundadores. / I':' '-. ()c:. Ov J a . r":·' , ..... ', '. -
rVJ Iv' () :::RVlÇO PUBLICO rl:tk·: 

Ministério das Comunic1ft\! 
CONFERE cnH Í) ~!"IN.~ 

------------------------t--+e-~Ol1 
lsm - DOS/SSCE-MC 
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4) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento, de -

acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Complementar 01/2004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por -igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ism - Proc. N° 53000.038.751/07 - Lagarto/SE - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

1 6 AGO 2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .... 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° ,fl ~q i. /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 22 de abril de 2008. 

Ao Senhor 
JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA 
Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade de Lagarto - Lagarto FM 
Rua José Vieira Filho - n.o 301 - Bairro São José - Conjunto Loiola 
49400-000/ __ SB' 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000.038.751/0.7, na localidade 
de Jjagárto - SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Fundação 
datada de 01/06/2007 e o Estatuto Social datado de 01/06/2007, foram devidamente registrados no 
Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmados em Pessoas Jurídicas 
acompanhados de Certidão Cartorária comprovando tais registros, em atendimento ao disposto nos 
subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar O 1/2004, pois tanto a ata, como o 
estatuto encaminhados, apresentam registros incompletos. 

2) prova de que o Sr. Valbério de Menezes Prata é brasileiro natOflu naturalizado 
há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do· RG ou Certidão. de 
Casamento e CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 
01/2004; - () ~ 

3) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidacte e órgão expedidor e endereço de residência ou .... ...... 

domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, confor~e disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004, pois a entidade encaminhou somente a relação dos 
associados fundadores. 

r';~:ftVIÇO PÚBLlCÕitUi'" .. ---- Minist6rio da.c; Comunic.il\l!. 
CONF~ ".,. . .",PIr~'N~ 

-Is-m---D-O-S-/S-S-C-E--M-C--------------------------------------------~--~~~2011 
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""'" ... ~ 4) comprovante de ~~olhi!n~nj:º-.dª,Ja~a.Ielativ~. despesas de cadastrament~e~ ... 

acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norn'iãComplementar 01/2004. . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação dispoSta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

AtenciOS~ 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

1 6 AGO ZO!! 

Ism - Proc. N° 53000.038.751/07 - Lagarto/SE - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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REPÚBLICA FEüERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE SERGIPE M INIST~RIO op, S COM LlNIC:,ü, Ç:ljES 
BRASrLIA, CIF 

REGISTRO CIVIL 53000 026943/2008-94 

CARTÓRIO DO 2G OFíCIO SE APAiSC 
2310611008-15 ::22 

OFICIAL SUBSTITUTO DO REGISTRO CIV1L 
DAVID DE OLIVEIRA CRUZ 

ESCREVENTES 
JOSEF A MENEZES DE SIQUEIRA RAMOS 

CAROLINE NUNES DE OLIVEIRA REIS 
MARCOS ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA 

MUNICÍPIO DE LAGAR TO COMARCA DE LAGARTO 
RUALAUDELINOFREIRE, 274, CENTRO -FONE 3631-2018 

CERTIDÃO 

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que, revendo o arquivo de 

registro de- pessoas Jurídica existente neste Cartório, sob minha guarda e responsabilidade, 

verifiquei que, no dia 02 dejulho de 2007, no Livro A-08, às fls 123, sob n° de ordem 1371, 

foi registrada a ATA DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIO 
--_._~-------~ - -

... ------
CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM, bem como do 

ESTATUTO, 

O referido e verdade de dou fé. 

Lagarto, 08 de maio de 2008. 

someríle CQOJ O 

c 'Jt~>r; t i c.i dl3d~. 

1 6 AGO 10n 
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/ç-i' ANEXO 4 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

LAGARTOFM 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
SÓCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM, declaramos, para os devidos 
fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

(~ck~ 
~mundo da Silva 
CPF: 465.647.645-53 
Diretor Geral- Presidente 

<Z, S)m,.,..,.. 'D QI- &.-. ~ 
Rêmulo Dória de Carialho 
CPF: 010.860.695-36 

Di~;;/_tiV~~_//() 
~!s{rata ~ 
CPF: 021.533.195-87 
Diretor de Operações 

Endereço para correspondência :_Rua José Vieira Filho, n° 301, Bairro São José, Conjunto Loiola, na 
cidade de Lagarto, Estado Sergipe, CEP 49.400-000 
Telefone para contato: 079-9986-3838 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou .Casamento; Certificado de' Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência pennanente 
no Brasil; Escrimw- Pública de Emancipação. 

Não serão :ac.tos, a lf-ulo de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

I~" • _." ..... 
r .~VIÇO PUBliCO ,:w~.( 1 

~.irlis1ério dlls CMlOna.;. ... 
CONrE pr r... . ..... (,I")"""r 

1 6 AGO 2011 
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RELAÇAo DOS ASSOCIADOS: 
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LAGARTO FM 

ASSOCIAÇAo BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL 
DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS: 

Nome: ~~c ~ ~~~Q,.--n"\a., 
CPF:. ~::5 ~~G:_:--. e=--",,-~O.>ooL.O-' -"'<ôLAo ..... L~ ____ _ 
Endereço: ___ ~~_ ~Xo..tc\o 

Nome: 
CPF:O=-2i:~~~~~~~~~~~~"-=-~-----

....<:L...L~"'-""=--"=----_-----;.::::::=--_ .... 
---'-"'S=-=.!...........:.~=L--_----------+~IAA-Qt·BLtCO r€.Ut-.';·: 

~4inisteoo ~ Comuni(~",. 
CCNFmr ,. 1"'.'.' f', f\P!GIf\;. 
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LAGARTOFM 

ASSOCIAÇAo BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL'" 6';1" .... " 1 
DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM ... gp ~<i 

rJC) ~ -....\.. O~~~.:. 
RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS: 

, ....... 

~<-..L...L..30"""--'-'--'-'-''''---U.--_~.......,....u::..uD. lICO rtO~ '~."' 
-'-"'~-"'I"t"''''''''''---=:''~=--~=.>.o!oo~~''''---____ --+-.Jll!' ·llli!.i l!<!!éIio~da$ Cômuni<'.ay ... 

CONFTPr r:':· : :\"I1;IN., 
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Ofício 000112008 

: 10] ~o'»~l 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTU» ~ C) i,~F 

DA CIDAUE, DE-,LAGARTO "'ir:~~. ::S0 
LAGARTOFM 

Rua José Vieira Filho, n° 301 - Bairro São José­
Conjunto ~oiola 

Venho através do presente, solicitar um maior esclarecimento referente ao 

ofício de nO 2791/2008/RADCOMlDOS/SSCE-MC em.' seu item 4 referente a 
( 

':" 
solicitação de documento, onde o mesmo solicita um "comp~ovante de recolhimento da 

taxa relativa às despesas de cadastramento" caso não seja.;~esses, recibos enviados em 
~ 

anexo. No qual solicito também urna prorrogação do prazo db entrega dos mesmos. 

Sendo que se apresenta para o presente antecipamos votos 'de estima e 

consideração. 

-~.' .. 

LagaI1o/SE, 19 de junho de 2008. 

~'S$é~Jo.~ 
Presidente da Associação 

F~:RV1ço PÚBLICO FEDt··v 
~4inistério das Comlln~ .. , 
COHFfRf rr.:! ,"I 0P1t,1N; 
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Correspondente a ............ :~7JÁkl:.2 ...... ~@'!::!tcr!., 

e para cla17za firmo ~s) o presente . ....................... ~aç;{)f!J!1) ......................... _ ....... 1J.1: ...... u"i.-o··········ffr;.*-,m-r.·,,·,,~~··················~I:I· ..... de .@O~l . 

.... Assinatura 

. Nome ................. . 
Endereço ............................. . 

sA.OOOhlIHGOS 

\ 

"' -. 

..... 

. ................... CPF I RG .. . 

~-----------------------------------------------
Q!l - Ei'lP. BRAS. DE CffiREIOS E TELEGR~OS 
~170.300275 - AC LAGfl\:TO 
11 DwrUR LUPICINlO ffiRROS, 94 
RMJRO - 49400-970 
~AR{U - SE 
(tiJ .... : 34028316041993 le1.: 
~ Est.: 270!:il09'l4 

t---~;;;;;~;~;;;--------

l~l:1~~~~-~~~;;~;--~~~~~~~~-~~~;~~ 
. 'XiI. •••••• : 5491846 Matncula: 8'1269929 

camento.: 00039 
·alidade.: A·Vista 

Atenjimento.: 00034 

RICAO GrID. 

" ··X 1 
~~lor do Porte (/1.'$) •• : 29,70 
~~ep Destino: '/0044-900 m~~ 
W eso real (koJ) •••••. : 0,022 
". ,b jeto •......... : S~9S0817352BR 

\ 

, alar Declarado nao solicitadoO,'$) 

PRECO(R$) 

29,70+ 

"o caso de ct,jeto can valor, faca s€lJlJro, 
clarar~:Jo o valor 'Íl objeto. 

tacoes: __________________________________ _ 

VAlOR EM DINHEIRO(R$): 29,70 

VALffi REL1:.B IDO (/\'$) =) :30,.,00 . . ,. 

Tf\iJCO (R$):;:::====) 0,30 

't-.:. =:-

---_._-------------~-----------

; HJS'IAlS: Dlfit.I1l:B E DE.VERES-U.I 6538178 
··9-------------------------~---------------

.',!: Qn~al4l§i*Wi~riJ~ ti.n~, derril~al.:f.mta 

~-~::RVlÇO PÚBlICóitm·.(;·: 
~4inistério das Comunica~lJ, 

CONFERr rnp ('\ OP!GINi-
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)oJ iS 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES "'ü c-rf 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO . t.96'0 ~-,,,, 
DEPARTAlvfENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nO /08/SSRlDOUL -MC 

Processo n° V'3GcQ. 0:38. . Localidade: 
--~~-~~-----------

~~~da~:,p~~~~f~M~.~~~~~~-=~~~~~~~~~~~·~~~~ 

~ ( ) Única en aae no loca~1Jairro lou com concorrentes: U arquivado, l~em análise, Ucm exigência, U jns! 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L.-J Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
t_J ~: ..... ,:,:-:.-1 ....... ~ "'\,... ..... : ...... 1· ... "' ....... ~". t.:.·,I-."~,~....,,.. r.~ •. ~_:". j,-,~~ •• , -I "z. ;_J~_ :'~"""':._"""""'--~'-'1-·-~' _~.~,'~~ ,-'.,. .....-~~:_ ... 

L.-J Cumpridas integralmente - Processo instruido (2.1 Fase}-E~llDADE HABILITADA 

Observações: 
tJ. 84. 

Brasília, __ 1_/200 AnaHsta responsável: __________ --.J~-----

( 
'\ 11.~MAr,O fd\\. FANTASIA: fC? OJ / '" 'Vvvvrvv. /VI SIAPE: _____ ..L..-_ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L.-J Cumpridas integralmente. 
CQ?) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

. SEDE: 6:-0. 05) ~ J020' lUwlw fÁ-'IÁQ- m~ 30)- awVw~ 
1021 - W1'\1·. 4~ V 
O Observa~ões: 

- Ú2vn(1W<LCvrJL rJL ~~Q ricv ÚJvJr/t/V' 

DIRETORIA:) tJO.1vfÚv oJj;.' Oj. Oó. o2OOJ
j I ~~ftVUYJ f(8,G. (&.1F) 

~. OflPS (fw. 48). 

r:~RVlçO PÚBLICO ~~f[)r.:,· 
Ministério das ComunÍCllÇl .. _ 

CONFERF '-"'.: :, (1PIGIt{;. 

1 6 AGO ZOll 

Brasília, J..5 / 06 12008 Analista responsável:,_-=.,,LJ..jLl<l...4<~~~:-WJ~~ __ _ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício na 5' 0.1 C( 12008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 25 de junho de 2008. 

Ao Senhor 
JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA 
Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade de Lagarto - Lagarto FM 
Rua José Vieira Filho - n. o 301 - Bairro São José - Conjunto Loiola 
49400-000/Lagarto/SE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.038.751/07, na localidade de 
Lagarto • SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, informamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

- A entidade deve encaminhar o comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas 
de cadastramento, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Complementar 01/2004. 

Ressalte-se que a taxa não se refere aos recibos encaminhados pela entidade e sim, a taxa 
relativa às despesas de cadastramento neste Ministério que deve ser depositada na Conta Única do Tesouro. 

Informamos ainda que o depósito deverá ser feito na Conta Única do Tesouro Nacional em 
gualguer agência do Banco do Brasil no valor de R$ 20,00. 

1° Código Identificador: 4100030000118822-0 
2°· Código Identificador: o representante legal deverá informar o seu CPF ou o CNPJ da 

entidade requerente. 7 
. /' FJ) j()Y· 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ism - DOS/SSCE-MC 

'.~ço PÚBLICO rt:Dt-·!> 
Ministério das C.omun~l. 
CONFE.Re r:':': " 0P!GtNt 

1 6 AGO 10" 
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2~b EX\G-, ,.. ~~~ ~O~, 
~. (OS ,_ 

Associação Beneficente Sócio Cultural da Cida~&& 1~ 
de Lagarto - lagarto FM .. ~"i -.rF+ 

Lagarto (SE), 12 de Agosto de 2008. 

Ofício n.O. Ois/2oo8 
MINln~RIO DAS (\1)MIJNIC.ü.Ç:ojE8 

BRA sfLI.ú, . DF 

53000 036356/2008 ·'1 '1 

Ao Senhor SE APAlSC 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 2úloj3J2003-úS:4~ 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: Encaminhamento de Documento 

Mediante o recebimento do ofício nO 5019 referente ao processo n°. 

53000.038.751/07ma qual a Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade 

de Lagarto (Lagarto FM) requer autorização para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, segue em anexo comprovante de depósito bancário 

no valor de R$ 20,00 depositado na Conta Única do Tesouro, correspondente à 

taxa relativa às despesas de cadastramento conforme solicitado! 

Aproveitamos o ensejo para externar votos de estima e elevada 

consideração. 

Atenciosamente, 

~~k~. (jfA' José Raimundo da Silva 
Representante Legal 

Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade de Lagarto 

r0:RV1ÇO IIÚBLlCÕ'FtlJt-.';·; 
Ministério das Comun~.·, 
CONFERr ,.,. J ,', I":'jP'G'~ 

1 6 AGO 10" 

..... 
< 



, 

( 

r 

" 

.., com o 
:Jadeo 

35/88/2008 - BANCU DO BRASIL -. 15:59:45 
~33610979 0267 

OUVIDlilUA OH 080~) 729 5672 

SOHF'fiO'Hd'H!:: DE DEPUSITO tJ1 I)JiHA CilR:'(:JHE 
El'1 DIHHUfiO 

CLIENTE: TFT 'fRt'tHSF FU·lt:[,!C TESOURO 

DATA 
"ALOR DIHHE mu 

VALOFI TOl AL 

(1~!I (ijf'li20<t!B 
i.!~), 00 

20, (!J0 

IDENTIFICA[lOF, i: 
IDf:}ITJ.FICADCJI( 2: 

4.100.030.000.118.822 0 
46~5. ó47. tA5 ~):J 

=: ::::=::..:;::;:;:=:=:::::: :::::::::=~~::.:..::::=:.:::: =~~ :-:.: ;::.:=~ ~=:::~.::= ::: :::'':.::; ::"::.=.~ ~.':: :::';::~.:;-':':--::-':::'': : . .':. :-: 
'IR. AUTEifrICliCAO F.E6F.DCA.96\.093.C23 

CARTÓRIO Certi1 .. :) e dou fé 
2° Oficio de pre~" t é' que a 
L '. -,,,,,, S'. C '[:'8 é a reprodu ~o 

agartooS!:: fl/::I do onglfidl .:jue me foi eXibTdO 

DaV/d (le 
Oliveira Cruz 

, rabelilto 3ubstllil:O 

Josera Meneze, 
de Siqueira Ramos 

Escrevente 

-'" , 
rO"'.',",:RVlço PÚBLICO i=H)r,!;' : 

o • " ! 
Minist6rio das ("/.lmunM'1\C;Á., .• 
CONFF.r.~ ,.," '. ~. :\!:'Ir,IN~ .. 

1 6 AGO 1011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° ,,5)J J la c2./RADCOMIDOS/SSCE-MC 

-3'11 11' V' ) J <.J. Processon° ,-'J. . vvV 6~ () , 

~ única enti ade no local ou; ~/ 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

[ ~ (_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (18 Fase) 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instmído (28 Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, _Z_4_o_f I_{)----'=,~"______ Analista responsável:_---.f;!d-><-><-><-IJjj(--"'--"'-________ _ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(sl) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

( 

J 
{ , 

) 

( 

r':::RV1CO PUBLICO rEOr,i,· 
.ãinidÍlrio da.~ Comtlnir:a\v, 

1 6 AGO 10n 
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SEDE: (ft2' ().5 '): fr;WÂI 
.-f2ou'AAvO JM ~OLt/ -

) 

- /l'L (30J -

li / ,\ 
DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.-'2í - _----.:~!J:..:::..J::..::.M~L'={{;t~lÁ~cQ _ ___.:.r_Jv=_lI-. _____ _ 

§ I 

DENOMINAÇÃO: 

/q 
CNPJ - FLS. '1 C ' 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 
92 ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS.Sí:J (V 6c JL / c 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS.~ 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: oJ / OS / 020()? MANDATO: ~ ANOS - ART. J:3 ' 
MEMBROS FLS. Bc; . 

/ 

/ 

o 

"J .. 
--------------T---------------~--------~-----------------( 

Brasília, J..l I 08' / PJ8 . 

LM/· -r( OJmb~,{ . 
Ch~1t: .l': SElI, "bdiodih 

·'I~,t" .. ~·; . 

SEf{J\vIC(Jt<J.>.L./Ut üC/SC 

I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ':A O(p 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS .,,~~:~:: 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília~:~ , . ()) 

Telefone: (61) 3311-6177 - Fax: (61)3311-6617 ~{~jP ; 

Ofício nQ G.q i' 5 /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 02 6 de agosto de 2008. 

Ao Senhor 
JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA 

Associação Beneficente Sociocultural da Cidade de Lagarto 

Rua José Vieira Filho, 301 - BailTo São José, Conjunto Loiola 

CEP: 49.4000-000 Lagarto - SE 

Assunto: Solicitação de Documento 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53.000.038.751/07, na localidade 
de Lagarto - SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada, solicitamos a V. Sa que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
° seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE­
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicando um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência 
máxima de 25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto 
número de certificaçãolhomologação do equipamento a ser utilizado de acordo 
com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- item 8 - ANTENA/TORRE, informar o fabricante da antena, modelo, ganho, altura 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b. 1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b. 1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; r;,':RVIÇQ púaLlcõ·i~l.k.:;·' 

_ . . Mi!,st~rio QaS Comun~.: 
b.2) Declaraçao fIrmada pelo representante legal da entidade e6&~io.(llk0rrt§INr 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estaç o, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, intenomperá su s traI1l'~iA~lO" 

Página I de 2 
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c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área flP:; 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar @ 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no formato GGoMM' 55", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB fl. Na planta de arruamento indicar o local e 
endereço do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea 
"c" da Norma Complementar 01/2004;_ 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subi tem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, confOlme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 01/2004; 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 
0]/2004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91dBfl da emissora não fica situado a mais de um quiiômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 01/2004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício, acompanhado de AR Postal (Aviso de Recebimento), apresentar os 
itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subi tem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

wsl- radcom/dos/ssce-mc 

;1 f/, /' / &; #/A'//~/ 
CA OS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Página 2 de 2 
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Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade)): 
de Lagarto - Lagarto FM 

Lagarto (SE), 16 de Outubro de 2008. 

Ofício n.o. 0046/2008 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Assu nto: P,rorrogação doP razQ 

M INI8T!:RIO 0,6,::; COM UN I O ,li, Ç"jE;:; 
BR,6, 8fLl.!l. • DF 

530000476891'2008.,.58 

SEAPAiSC 

24"'10/2003 .. 1)3 :17 

Atendendo às exigências concernentes ao oficio N° 

6475/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC referente ao processo 

53.000.038-151107 na qual a Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade 

de Lagarto (Lagarto FM) requer autorização para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, venho através deste, solicitar a prorrogação do 

prazo de entrega da documentação técnica requerida no oficio acima citado. 

Aproveitamos o ensejo para externar votos de estima e elevada 

consideração, 

Atenciosamente, 

'~k~ ~ José Raimundo da Silva 
Representante Legal 

Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade de Lagarto 

1 b ~GO 10" 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° Andar - anexo oeste - sala 300 
CEP: 700'44-900 - Brasília - DF 
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Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade ~':). c;.:{~":; 
de Lagarto - Lagarto FM 

lagarto(SE~, 13 de Novembro de 2008. 

M INI8T~RIO DA a OOM UNICA OOE8 
BRA sruo, . DF 

Ofício n,o, 0047/2008 53000 052435/2009-61 

SE APA/SC 

Ao Senhor 21/11/2008-4)8:49 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: ProrrogaçlO dO Prazer 

Atendendo às exigências concernentes ao oficio N° 

6475/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC referente ao processo nO. 

63,000.038.751/07 na qual a Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade 

de Lagarto (Lagarto FM) requer autorização para execução do Serviço de 

RadiodifusAo Comunitária, venho através deste, solicitar uma prorrogaçAo do 

prazo de entrega da documentaçêo técnica requerida no otreio acima citado, 

tendo em vista que ainda estamos aguardando a entrega dos relatórios 

exigidos por parte do engenheiro responsável. 

Aproveitamos o ensejo para externar votos de estima e elevada 

consideração. 

Atenciosamente, 

(6ZQ.A~ ck ~ 
~ JoséRaimUndO da Silva 

Repruentante Legal 
Associaçjo Beneficente Sócio Cultural dtl Cidade de Lagarto 
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Associação Benefiçente Sócio Cultural da cidade de Lagarto/SE 
Rua José Vieira Filho, 301 
Bairro São José. Conjunto L. Loiola 
Lagarto/SE - CEP: 49400-000 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga e Serviços 
Esplan~da dos Ministérios, Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste, sala ~OO i. I , 

CEP: 70044-900,· Brasília/DF 
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Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade'F1.1! ~ 
de Lagarto - Lagarto FM ". --~ 

Lagarto (SE), 23 de Dezembro de 2008. 

MINIST~RIO O,CUI COMUNIC:.ÍI.Ç"jE8 

Ofício n.o. 0048/2008 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: Documentação Exigida 

BRA alLlA • DF 

53000059243/2008-86 

SE APAISC 

30./1212008-1 O :19 

Atendendo às exigências concernentes ao ofício N° 

6475/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC referente ao processo nO. 

53.000.038.751/07 na qual a Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade 

de Lagarto (Lagarto FM) requer autorização para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, venho através deste encaminhar em anexo a 

documentação técnica requerida no ofício acima citado. 

Aproveitamos o ensejo para externar votos de estima e elevada 

consideração. 

Atenciosamente, 

?r~~k~ 
José Raimundo da Silva 

Representante Legal 
Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade de Lagarto 
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Certificado de Produto para Teiecomunicações 

W 
ANATEL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES 

Página 1 de: 

CERTIFICADO DE PRODUtO PARA TELECOMUNICAÇÕES 
INTRANSFERíVEL 

Certificado nO: 046100XXX0312 

Solicitante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 
End.: Rua João de Paula Franco, 469 

SAO PAULO - SP 
CEP: 04775-165 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 

End.: Rua João de Paula Franco, 469 
SAO PAULO-SP 

CEP: 04775-165 

Tipq do produto: Transmissor de Radiodifusão Sonora em FM 

~'<!Io: MTFM 98 

s\enll~os: 2H - Serviço de Radiodlfusao Comunitária 
/- " 

.acterlslicas Técnicas Básicas: 

Validade: 3í/0512002 

APLlCAVEL;", "o ," 

~ ~~~~~~~A~A~:~~~~~~-g~~~ 1~~~~3~~~5~~~8~~~ORDO COM A NORMA 't~W,~I:?f ",; ii 
- FAIXA DE FREQUENCIAS: 87,8 MHZ A 108 MHZ 
- POTENCIA DE SAlDA: 25 W, REDUTIVEL A 1 W 

" ~. 

Processo nO: 53500.004067/67 

CNPJ: 59.483.115/0001-27 

CNPJ: 59.483.115/0001-27 

Observações: "","?;i",:,:;,j,., .. 
- Todas as unidades do produto, objeto desta certificação, devem ser idenlificadas';'~~),~q,9,r,go com a Portaria nO 10/92-DNFI, (DOU de 13/04/92). 
- Este certificado teve sua data de validade expirada por não cumprir o disposto no §:2~cdo'Art. 2° do Ato nO 24.251, de 27/03/2002, (DOU de 01/04/2002). 

( 

Este produto está certificado nos termos da Norma Geral de Telecomunicações nO 004/91 e de acordo com os dados apresentados no processo de 
certificação. O produto acima especificado possui características compatrvels com o seu uso em telecomunicações .:. pars, pO~? .~~r rórnecido 
aos interessados habilitados em utilizá-Ia. • O 0\.1' 'CUCO rt\Jr,' ',' 

I"'DIJIÇ r . ' .:1' . r;o!'luniO'Y·.' , 
/I~iri\s\êno d3S • ,.\ \(;\i'l.r 
CONft~t: " ' 

Brasília-DF, 2 de agosto de 2008 

Gerência Geral de Certificação e Engenharia do Espectro 'Ó ~GG 1~" 

") /Q /"){\{\ 



~UWVLUVHIlU;;; ue lliscnçao e ae i.SlUmçaO LaOastral 

Comprovante de Inscrição e de-Situação Cadastral 

ContrJbulrite~ 

Çonfira 06 dados de Identificação da Pessoa Jurfdica a, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
~FB a sua atu;tliza~o ('.adastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfOICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
08.919.8161OO01-2~ 

COMPttOVAN~DEJN$CRlÇ O E.DE SITUAÇ O DATAOEASERrURA 
C::AOASt'M.L . 02107/2001 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAOBENBFICENTE SOCIO CULTURAL DA CIDÁDE DE LAGARTO-LAGARTO FM 

'tituLO 00 eSTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LAGARTOFM 

CvulGO E OESCRICÃO DA NATUREZA JUR IOA 
399-tt- OUlAAS FORMAS DE AS$OCIACAO° 

I LOGRACOURO 
! R JOSE VJEIRA FILHO 

I NÚMERO 
301 

I COMPl.I!MENTO 
CONJLOrOLA 

: I CEP I o,o·;""BA-IR""". R""'OIO""I""ST~R:::-ITO"--------' IL.:M=..u;.;:;N�;;..:clP::..:�O;;..;:.. ____________ --l! I UsF
e : 49.400-000. o '-'o 8;.;..A;.;..O...;;J-,OS...;.....;..E ___ - __ --' _ LAGAIUO o . 

I ~I~~~~A~~~XO~C~A~DA~S~TRA~L~-----------------------------------------.] 

... f !_I~_A_.í._AO_E_S_PE_C_IAL ____________________ _'1 I ~~.:- SITUAvÂO eSPECIAL 

~provado peJa Im,truçêo N<mnativa RF8 nO> 568, de 8 de setembro de 2006. 

:mitido no dia 06107/2007 às 18:35:51 {data ê hora da 8rasf./ia}. 

Voltar 

\. SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
\tualize sua página 

Página 1 de] 

16 AGO lU" 

ttp~//www.recej.ta.fazenda.gov.brlPessoaJuridicalCNP J/cnpjrevalCnpjreva_ Comprovant~asp 05/07/2007 
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~IXA ECONôMICA FEDERAL 
l"':';}' ,~ 
\:05 OUVIDOR IA CAIXA 0800 725 7474 

~ 357-630684998-3 _ 

~/(/e2l2008 . HORA DF 15:50:28 
-~---_._--------------_:.:"'_--------------------

J: T, 22,014480-0 TERM 011173 
~" CALIDADE: ARACAJU 

.' ,VINCULADA: 1045 
\~rr· 
r:"I~"i~) 

~~ COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
CREA/SE-CONS.REG,ENG,ARQUITETU 

~LOR DO PAGAMENTO: 30,00 

~jJ 867100000001 000013136890 
~, 000076000009 108148000079 
~ 
~ 357-630684998-3 

VIA DO CLIENTE 

r,~·'·~ ÇO PÚBuéÔ"itDt.','"' 
I," ··R'J\ ~"' ,- . d Comunn«.y.!-

t.'inisléflO a~., I ~ (\p!r.\N .... 
C.ONFERE ri., ", I "J 



CREA-SE,.: Sistema de PreenehimenL\') da ART 
. , . file:///E:/ARThnprimi/m13'rnnc(r.~p.h( 

{H_JJf---\ 
i I ~ ~.,/ I 

• 
CREA-SE '\----b' 

I ART SEOOOOO1081480000IT . . . CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARLA., ARQUITETURA E AGRONOMLA. . , 
ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE T~CNICA 

f3J N:lI.E DO PRClflSOON'.L W 1ITu.0~L W "" RB3. NO alE'A 

I 
EDELSIO SANTOS CORRE LA. JUNIOR lN3INHlO B..ETRC5TA 10814 

.2J AL TmAÇÀo DO CAOo\STRO ~~DO~L W Ta8'CJI.E 

RJA AW.ZQN>,S 805· • SI:lLmA CA~· ARACA.J.J. se· 49075070 32111895 

o .!.J N:lI.E 00\ ~ CONIRA TAOo\ W "" Fal. p.o rnI'A ~ TaB'CJI.E 
U 

.J: .... 
1!.1 NOMS DO CONIRA TANTE [gJ CR' ou CWJ 

~~ 11 C"C"r'lf"1Af"Ãn ~:tI=II.11::I=Ir.I=I\ITF SOCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO 
.!.=!J r'iÃ lliJ Ta8'CJI.E o .. Rua José Vieira Filho, 301 - Con]. Loiola - Bairro Sãó José - Lagarto/SE u 

~ ~ DO CONIRA TO: ce;au;:A0 Qo\ OBRAEIOU SERVIÇO CONTRATADO, CONJÇOEs, FRAZO, OUANlJ'C'.ÇÁO, OJSTOS, ETC. 

Projeto Técnico de Radiocomunitária e instalação, , 

Contrato verbal. 

( 
o Prazo de execução: 15 dias ~ 
B Forma de pagamento, na entrega do projeto 
la InfCio dos serviços 25/11/2008, 
o 

CNPJ: 08.919.816/0001~25 

~ 
DOBRA j8{SERVIÇO D CARGO I FUNÇÃO t F VALOOOo\OBRN:;OO.OO 

i VALOO DOS ffJl.«)RÁRIOS 

~ ASSW.llRAS Ii 1/ 

i~ Aracaju, 25/11/2008 ~blJ ~/ôlc;MI~~O J~ 11--~~ LOCAL EOo\TA IA~ coNmATANTE 

ffilE o.::>a..MNfO ANOTA Fe1ANTEO rnI'A PARA os os lBJAfo OONTRA TO ESCRTO ou V6'eAL REALIZADO OOREAS PARTES (LB 6.49111T1 ) 

~ t-ot.E DO FrofREfÁRIO I f§, CR' ou CWJ 

A~~()r.IAr.ÃO BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO 08,9 9.816/0001-25 

8 
~~Qo\OBRAOUSERVIÇO . ~CB' 

.g n , \1,,,,õr,, I:ilhn ~n1 ~ r.nni I ,l'Iio'i9 ~ Bairl o São José - Lacarto/SE 49.400-000 
UASSFr./lÇÀO !'Na 

. 
!'Na 08.ET0 Qll'INJD\te lNO 08.ET0 UASSFI:AÇÀO OUANlIYlte lNO 

( 

... 
~ ~d. J..., StJ.i}!L _:1 tki. 11 ~. ~ ~ ~ .'« 

~ > 26J 
-'ç) ~ ~ c'Il - -2 ~ ~ -

VI ~ -- I!!J ~ ~ w 
Clt 

~ ~ ~~fI1~~mocomunitarlà 

! IW D C O-A lJfO R 
~ ~ DEMPREGADOR I-W ENJ1l!\te te UASSE. 

~NDIVIDUAL O SUBSTITUIÇÃO 1iSINORMAL 
DEMPREGADO VI D CO-RESPONSA VEL D EQUIPE D COMPLEMENTAÇÃO 5 ê7/ cn;- -;, t: r.1' I'9AlJfÓNOMO 

~ VN:LU\OA. Á ART "" DOmoFJSS"""'L 

~ "'--- - ~,. .-- <- . '-'FtUr,', "1. 

~. ~~PA~~ 
~ Al1TBffi::AÇÀO r.t3:A~ 1I1inlsténo das \,;{)mum\~.'_ 

li~-, CONFERf (:m\.() OP!GINi-
I-

~V~;~~;V 5 
1 ~ M:n 7nll a 

......................................................................................................................................................................................... ....................................... 

--l: 
<' 

Sr, CAIXA, FAVOR RETER INTEGRALMENTE ESTA VIA. J---
L~.-""""·_'" _ 

f~!5!'N. 1104-01 CREA-5E Recolhimento de ART ..: Anotação de Responsabilida~~ cnica 

\ 86710000000 1 110000131.3689 o II 0000760000091110814800007 91 pAGAVE~ NAS AG~NC\AS DA CAIXA E AGENTES LO~ RICOS 

III~I~I~ II~II "IOOloomOOlmllllllnl~IIIIIIIIIII~11111 
de 2 



CREA-pE.; Sistema de Preenchiment(') da ART file: II IE:I ARTlmprimiremBranco.asp.h1 

ji)-

• CREA-SE 
, 
\ Ci/" 

'. -~ - i CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUrrEruRA E AGRONOMIA r ART SE0000010814800007 J 
. . -- . ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE T~CNICA 

IJ-l I'a.e DO m:>FlSOOW\L W lfTu.o FRJFISSI:lNl.L -ill N' REG. NO CREA 

~ EDELSIO SANTOS CORREIA JUNIOR - ~ B.EIRlCISTA 10814 

IJJ ALlmAÇÁOOOCADA.SlRO ~ ~DOPROFISSPN'IL W 1aJRJt..E 

~ - fU'I APJAZow.S 805 - • SIOleR'\ CA..r08· ARAC6..AJ - SE- .0075070 32111895 

o ~ NOf,E DA. EM'l<E5A CONTRATADA. W N' RED. 00 CREA ~ 1BHotE 
U 

~ .. ~ NJ/JEDOCCMRATANTE r~ CA'OUO>PJ 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGART 

o! ~ ~~j~ilho, 301 - Conj. Loiola - Bairro São José - Lagarto/SE lliJ 1aJRJt..E 
u 

~ Re;U,O DO CONlAA TO: ctlSCRÇÂO DA. O8AA&'OU SfRVÇQ CONTRATADO. CON:lÇOes. FRAZO. OLVINTFCA.ÇÁO. CUSTOS. ETC. 

Projeto Técnico de Radiocomunitária e instalação. 
Contrato verbal. 

(: 

o Prazo de execução: 15 dias 
~ Forma de pagamento, na entrega do projeto 
B Infcio dos serviços 25/1112008. 
~ o 

CNPJ: 08.919.816/0001~25 

~ 
DOBRA ISi:tSERVIÇO D CARGO I FUNÇÃO 

l-ill VALOR DA. OIlIW5ERVÇD r VALOR OOS H:N:lRÁRIJS 

111 /1 R$ 600,00 

IW ASSWlltRAS 

~~c,( 
~~ 

Aracaju, 25/11/2008 
~ [&4;"'. A dp cP <L [J!.~ 

LOCALEDA.TA ~ J "" ;~ _ CONTRATANTE 

ffiTEOOo.-',e~fO AOOTA PERl\NTEO CREA PAAA os ~ lB3A1S. o ,~'" 'v"";, REALIZADO IMREAS PARlB!I (LB 0 .• 116177) 

3m NJ/JE DO FroffiETÁRIO 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO 08.9W.~et00b1 ~25 

S 
~ lN:e1EÇO DA. 08AA ou SfRVÇQ ~W.400~OOO Rua José Vieira Filho, 301 - Conj. Loiola - Bairro São José - Lagarto/SE 

Õ 
OB.EO ClASSR:AÇÁO t-t./a QUo\NTDo\OE IN) OB.EO ClASSFC6.ÇÁO ' .. r-tva OUo\NlDAOE IN) 

I-

( 

~ 

~ ~ 19o1tz 1 c0i.. U ~ ~ ~ 11- Ã -,« -
~ ~ ~. ~ ~ '"- - ~ - A --~ 

~ 

li> ~ ê 
-:;::;; ~ , 

~-... , ~ r--IX 

~ ~ ~O~ARDA. 08AA OUSfRIIÇ(? _ 

~ 
Projeto Técnico de Radlocomul1ltárla 

fW ~ 
rtlNORMAL 

I.lli D EMPREGADOR ~ 1MIl'I000EClASSE 

D CO-AUTOR I$lIllDI\IIDUAL D SUBSTITUIÇÃO o EMPREGADO li> D CO-RESPONSÁVEL D EQUIPE D COMPLEMENTAÇÃO SW~{f->6-~. 19AUTONOMO 

~ VN:LlADA. Á ART N' DOmoASSl:lN'.L 
~ .- <') -CS\ =:---, 

~ AlITINTD.ÇÂO r.e::Af'.«'.A ';::R\J'ÇO-PUBI:~ ;~\Jl_ 
-. 

.~ ~JJ~id7bl lI~inistério dAS ~~Ij~~~\!, 
5 lEI VALOR DA. TAXA A PAClAR FEpr - , ... '~,n'V 

f(,$ St>c ev C.ON ., 

" ............................................................................ , ....................................................................................................... · ............ 1··~ .. ·A6t}1n .. 

Sr. CAIXA, FAVOR RETER INTEGRALMENTE ESTA VIA. ---i -
"";:-=:;'.:'="," .~ .I 

f!!5:! 1104-01 CREA-SE Recolhimento de ART - Anotação de Responsà6llida~ ., écnica 

1867100000001 1100001313689 o I1 000076000009111081480000791 PAGÁVEL ~AG!:NCIAS DA CAIXA E AGENTES L~ ftRICOS 

111~~~~II~II~IIII~mullllllllllllllllllllllllllll 
de 2 ""',..., ... IA ............... _ -_ 



CREA-SE - Sistema de Preenchiment@ da ART file://!E:/ARTImprimiremBranco.asp.hl 
" 

, • I 

• 

( 

( 

de 2 

! '_jJR 
/Y , 

-- , __ o. 

• ~!;E~~~~K)~L DE ENGENHARL4., ARQUlTElURA E AGRONOML4. r ART S EOOOOO 1 081480000; ~ r- _.~. ,,;.' 
ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TécNICA 

f3J tDI.E(X)fmf~L 
~ EDELSIO SANTOS CORREL4. JUNiOR 

W TlnLo FR:lFlSSI:JN6.L 

~B..ETROSTA 

~ ~ AL Tffio\ÇÀo 00 C'AOI.= ~ ecms;o 00 I'RC>FSSIQtoII.L 

Z - lU'. Aw..zQNA,S 80S •• SKl~ C'At.R)S. ARACA.A.J· se· 49076070 

8 ~ tDI.E!l'. ~CONTRATA!l'. 

lli N' RB3. Ior:l CREA 

10814 
W laS'OtoE 

32111895 

..l: .... /!!l ~;~21;çÃO BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DA CIDADE Dt; LAGART~ Cff'OUCN'J 

~ ~ ~ ~~j~ilho, 301 - Conj. Loiola .... Bairro São José - Lagart67SE lilllaS'OtoE 

Projeto Técnico de Radiocomunitária e instalação. 
Contrato verbal. 
Prazo de execução: 15 dias 
Forma de pagamànto, na entrega do projeto 
Inrcio dos serviços 25/1112008. 

CNPJ; 08.919.81610001-25 

p!f VALOR OI. OIIRAIS!RVIÇO 
DOBRA !8'SERVIÇO OCARGO/FUNÇÃO I / ~ R$ 600,00 

~ ta.EOOFIDmETA~ TO 08 gltn 8'1IPtW11I'm1-?F. ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGAR . ~"I"Cr. I VI VVV ,~ .. w 

8 ~ ~:a~~Ví~ra Filho, 301 - Conj. Loiola - Bairro São José - Lagarto/SE ~!f.'400-000 
3 ~~----~----~----~----~--~.------r----~----.-----~--~ 

aASSFCt.ÇÀO t-Iva 'I!! oe.ero ClASSFr.AÇÀO !'Na QLI'INTIlIII:e lHJ 0B.E0 QLI'INTIlIII:e l.f-.I) 

.~ ~ ~ ~ ~()ítJ.~.[ U 
~ ~~ ~,~~----i-------~~ 
~ io( '<;) 

10 28 
~ ~ ~ 

\W )C ~ --,. 

Im ~ ~ 
~ )çJ ?5> 

5l ~ [E;CRÇAo cor.R.e.eITAR!l'. OBRA ou SERVIÇO • 
Q Projeto Técnico de Radiocomunitárra 

:oi ~ lEI ~ D EMPREGADOR JET ENIlY\l:el:eaASSE 

~ DCO-ALrrOR ~NDNlDUAL DSUBSTTnJIÇÃO [$NORMAL DEMPREGADO 
~. DCO-RESPONSÁVEL DEQUIPE DCOMPLEMENTAÇÃO ij'IALrrÓNOMO se-w-~G -SS 
~ VN:U.ADII A ART N' 

---------------~ ~----------------~~ ~ 

..................................................................................................................................................................................... ~ .................................. . 

Sr. CAIXA, FAVOR RETER INTEGRALMENTE ESTA VIA. 
1 fi AGO 1U11 

f!!5~ 11 04~OI CREA-SE Recolhimento de ART - Anotação de ResponSabiliri<>~ ~-J 

.... ""', ...... /,.,."n,n .. ~ __ 
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( 
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(Ft~7-"l 
\ __ ._!d __ 

""----.JI.._ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL < 

Radiodifusão Comunitária - RadCom I I I I I' I I I 111' I-I 
uso EXCLUSIVO DA ANA TEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENONITNAÇÃOSOC~ 

I A I s I s J O I C I I I AI ç I Ã I 01 I B I E iN 1 E I F I I I C I E I N I T I E I I s 1'0 I C I I j O I C I u I L I T I u I R I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇ O) CNPJ 

IAILI IDIEI ILIAIGIAIRITloll, L,I~j!1 I.l.loL8\1~ltl,9J~I,lJ6tQloI91112151 
DENO:MINAÇ .0 FANTASIA "f , 

I L I A I GI A I R I T lo I ~ I F I M I I II 1III I I I I 11 I I I I I I I I II I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA' " 
LOGRADOURO 

IRlulAI IJ lolslEI I vir IElr IRIA I IFlr ILIHlo1131o,!-11 IclolNIJ I ILlolr I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇ O) BAIRRO " 

lolLIA1'1 I I' III I I I r IslÃlol IJloIslÉI I I I I I I I I I I I I 
CIDADE <', I' : ,I i " " , ;",. DF, , • ",' I, 

I L I A I G I A I R I T lo I I I I I I I I I I I I s I E I· I I II ,I I I I 11. I I I I 
CEP FONE FAX 

14 19 14 I o I o I-I o I o I o I III I J I I. I, I, I I I I I t J I I I I 11. J I I I 
E~MAIL" I ' , , , ' ' , !. 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I,: I I, ,11,,1 ,j .1, I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA: IRRADIANTE 
LOGRADOURO ' . 

1~1:j~' IJ lolslÉI Ivll IEII IRrArflF1IlLlnlod~ltJgrfr!lc,lól~'rlJtILloII I 

l~l~~!cd~~~~ÃglolsIEIJ;1 Ic~oibkLUlJJ~\311:~~lrlol,1 II I I I 
I I I I I II II I I II t;SIE! l'{roloI5151~lsI21"lsloI317IoI4Iol'14181"lwl 
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8 - ANTENAfI'ORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

1~l!;j~J;l~)RII1tkJJ.li~UolsoL,l IAL\,lLlJJ IP'TIAL~l~~ll 
10101,lo1D 1215 ,101m 101012151,lolm 101116101,IOlml 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIMlpl IpI! IRIEILILI! I I I I I I I I I I I I I I 
COMPRIMENTO ATENUAÇAoEM lOOm(At) PERDAS NA LINHAQJ0 

12181,lo1M 10171,loldB 1010121,loldo 

Perdas na IInba (PLl-bAL. 
100 

10 
linba (E,) .. 10 

10 - pOTiNelA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

Eficiência da 

MODELO 

IRlolel 1211131 I 
EFICÍtNCIA DA LINHA ri) 

lo I, 1613 
..::OU 

ERP (dBk)-=10 101 (Pt.Gbt Gvt .1)}-10 101 (0,025 xl?$. 1 ?$. O,6~) = :...lJJ... dbk 

Pt - Potência do transmissor, em KW. 
Gbt .. Ganbo da antena, no plano borizontal, em vezes. 
Gvt = Ganbo da antena, no plano vertical, em vezes 
H .. Efieiêncla da IInba de tnnsmlsslo 

Obs: A potência eretiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deveni ser laual ou inferior a 15 lVaUs. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 
E(dBp) .. 107 + ERP(dBk) -lO 101 d (km) 
ERP -+ potência efetiva irradiada 

d = distancia da antena transmissora ao limite da érea de serviço (ralo da Area de serviço) 

E(dBp) -107 +J.LL-10 101_1 =.A2 

Oba: O mAxlmo valor de intensidade de campo no limite da Area de serviço serA de 91 dBp. 

() 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA () 
NOME COMPLETO 

IEIDIEILlslIlol IslAINITlolsl lelolRIRIEI! IAI IJ lulNII 10lRI I I I I I 
REG. CREA ENDEREÇO ' 

IsIElolololl10181114J IRlulAllAIMIAlzlolNIAlsl 1810151 II I I 1I I I I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇXO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I II1 ISIIIQIUIEIIIRIAI lelAIMlplalsl1 II1IIII 
CIDADE' UF 

IAIRleIAI] lul- I I I I I I I I I I I I I I I I 1 I I I I I I I I llliJ 
CEP, TELEFONE FAX 

14191017151-1017101 17191-13121111111819151 I I I I-I I I I I I I I I 
E·MAIL 
I I I I I I I 'I I I I I I I I I 1 I I I I I I I I I I I I I I I I 1 I 
LOCAL ' DATA 
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Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIOCUL TURAL DA CIDADE DE LAGARTO 
Denominação: LAGARTOIFM 
Endereço: Rua José Vieira Filho, 301 - Lagarto/SE 

DIAGRAMA DE IRRADIAçÃO VERTICAL 

Coordenadas Geográficas: 100 55' 52,2" S - 0370 40' 48,S" W 
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Especificações: 
Fabricrulte: Antenas Electril 
Modelo: PT-IOOFM 
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0,5 0,5 

Tipo de rultena: Vertical de ~ de onda com plano terra 
Faixa de operação: 88 - 108 MHz 
Ganho: unitário 
Tipo de irradiação: omnidirecional 
Relação de ondas estacionárias: abaixo de 1,5/1 

Endereço: 
Rua Amazonas, 805 
Bairro Siqueira Campos 
CEP: 49.075-070 
Aracaju/SE 
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Entidade: ASSOCIAÇÁO BENEFICENTE SOCIOCULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO ,:::;::;" 
Denominação: LAGARTOIFM 
Endereço: Rua José Vieira Filho, 301 - Lagarto/SE 

DIAGRAMA HORIZONTAL - NO TOPO 

Coordenadas Geográficas: 100 55' 52,2" - S 

Especificações: 
Fabricante: Antenas Electril 
Modelo: PT-IOOFM 

0370 40' 48,5" - W 

Tipo de antena: Vertical de % de onda com plano terra 
Faixa de operação: 88 -108 MHz 
Ganho: unitário 
Tipo de irradiação: omnidirecional 
Relação de ondas estacionárias: abaixo de 1 

Endereço: 
Rua Amazonas, 805 
Bairro Siqueira Campos 
CEP.: 49.075-070 
Aracaju/SE 

Nv 

~ 
~ 

~:;R'JIÇO PÚBÜCÕ"F~\.k"·'l 
~~Inis\ério das Comun\C'~~".­
CONFERE ('.~:,: r. (lP\(;\lv 
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DECLARACÃO 

Declaro que a cota do terreno do local de instalação do Sistema Irradiante, da 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIOCUL TURAL DA CIDADE DE LAGARTO -
LAGARTO-FM - na cidade de Lagarto/SE, não tem desnível maior que 30 (trinta) metros, 
com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 (um) Km em tomo do Sistema 
Irradiante de acordo com o subitem 14.2.1 ou 14.2.1.1 da Norma Complementar 02/98. - ----
Coordenadas geográficas do sistema irradiante: 10° 55' 51,2" S -

Endereço: 
Rua Amazonas, 805 
Bairro Siqueira Campos 
CEP.: 49.075-070 
Aracaju/SE. 

03'r 40' 48,5" W 

/R'JIÇQ PÚ8UCO ':~iJi":: 
~1ini~\éric das ComunK'''''.y.~­

CONFERE COM O ()P\(;INt 
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DECLARAÇÃO 

, 
Declaro para os devidos fins que a instalação do referido projeto, pertencente à 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIOCULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO­
LAGARTO-FM, na cidade de Lagarto/SE, não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, aeroportos e que na localidade não existe aeroporto. 

Endereço: 
Rua Amazonas, 805 
Bairro Siqueira Campos 
CEP.: 49.075-070 
Aracaju/SE. 

. '~>:R\/IÇO PúBlIcõ'it:Ui··,l 
~iinjslério das Comun~~!t. 

CONFERE rn,\j .~. 0P!GINr 
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DECLARACÃO 

Declaro que a instalação atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBf' da emissora não fica situado a mais de.1 (um) 
Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção do Sistema Irradiante, da 
ASSOCIAÇAo BENEFICENTE SOCIOCULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO -
LAGARTOIFM, na cidade de Lagarto/SE. 

Coordenadas geográficas do sistema irradiante: 100 SS' 52,2" S - 0370 40' 48,S" W 

Endereço: 
Rua Amazonas, 805 
Bairro Siqueira Campos 
CEP.: 49.075-070 
Aracaju/SE. 

r:::.RIJIÇO PÚBLICO' Ff.Ui· .' 
~1inistério das ComtJnir.'l\''', 

CONFERE' rt>· " 'lr,j(~IN, 

1 6 AGO 1011 
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DECLARACÃO 

Declaro que a cota do terreno do local de instalação do Sistema Irradiante, da 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIOCUL TURAL DA CIDADE DE LAGARTO -
LAGARTOIFM - na cidade de Lagarto/SE, não tem desnível maior que 30 (trinta) metros, 
com relação a cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 (um) Km em torno do Sistema 
Irradiante de acordo com o subitem 14.2.7.Lou 14.2.7.1.1 da Norma Complementar 02/98. -- --- -----' 

Aracaju- SE, 25 de novembro de 2008. 

~ o/2fr~~h~ ~ José Raimundo da Silva 
C.P.F.: 465.647.645-53 

Presidente 

': ::RIJIÇO PÚBLlCÕ' F~f.iJlo. :.1 
Ministério das Comunir.n\,-,. I 

CONFERF. COM (, OP!(,,,N, 

1 6 AGO 2011 
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DECLARAÇÃO 

JOSÉ RAIMUNDO DA _ SILVA, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIOCUL TURAL DA CIDADE DE LAGARTO, 
declaro para os devidos frns que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela ANA TEL, serão interrompidas suas transmissões. 

Lagarto-SE, 2S de novembro de 2008. 

~&:U~ da. 0L-
José Raimundo da Silva 

Endereço para correspondência: 
Rua José Vieira Filho, 301 

C.P.F.: 465.647.645-53 
Presidente 

Bairro São José - Conjunto Luiz Loiola 
Cidade: Lagarto 
Estado: Sergipe 
CEP: 49.400-000 

rr:::'R'JIÇO PÚBLlCÕ'F'tUr, ,l 
~~injstério das Comunir.qç" . 

C.ONFFRf ('f.' .... !\PlillN, 

1 6 AGO 2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 

ProcessonO~CO. 038 -ió,L{o -;:; . 

( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

('. (_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
(~Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, -.LCI OJ-; 0;3 Analista responsável: ___ ;J;I;(--=:.... _________ _ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(~ Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

9,/ 

) 

/ 
'. 'Y" VULII_V rt:uL" , ' ... I 

i\ilnistério das Comunira\;".. i 
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DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS. {8. 
EST ATUTO SOCIAL - FLS. () ;2 ()v 6 r . 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. ISO CV Co . (/ j/2, 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. +-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Telefone: (61) 3311-6177 - Fax: (61)3311-6617 

Ofício nº 02.08 /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, ..! 5 de janeiro de 2009. 

Ao Senhor 
JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA 
Associação Beneficente Sociocultural da Cidade de Lagarto 
Rua José Vieira Filho, 301- Bairro São José, Conjunto Loiola 
CEP: 49.4000-000 Lagarto - SE 

Assunto: Solicitação de Documento 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53.000.038.751/07, na 
localidade de Lagarto - SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada, informamos: 

1- Essa entidade foi selecionada pela proposta apresentada para instalação da 
estação no endereço Rua José Vieira Filho, n° 301, Conjunto Loiola, Bairro São José, com 
coordenadas geográfica 100 S59' 19"/37°W43, 18". 

2 - Na apresentação do projeto técnico foi indicado no Formulário de Informações 
Técnicas o endereço Rua José Vieira Filho, 301, Conj. Loiola, Bairro São José, com coordenadas 
geográficas 100 S55'52"/37°W40'48". Ocorre que essas coordenadas estão situadas a 2 km de 
outra entidade já autorizada, nessa mesma localidade, tomando inviável tal solicitação. Assim, a 
entidade .. deverá corrigir o endereço, as coordenadas e apresentar novo Formulário de 
Informações Técnicas, nova planta de arruamento mostrando a localização da estação, do estúdio 
e da sede da entidade, bem como nova declaração conforme subitem 7.1, alíneas "n" da Norma 
Complementar 01/2004. 

3 - Apresentar nova declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, 
no local de instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou 
estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "e" da Norma Complementar 01/2004. Dado que, a declaração encaminhada faz 
referência à Norma Complementar 02/98 já revogada. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício, acompanhado de AR Postal (Aviso de Recebimento), apresentar os 
itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser 
apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 
da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

~s ALBERTO FREIRE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

w,l- DOSISSCE-MC 

r~:~RIJIÇO PÚBLlCÕ'FtUi' ,. 
~1ini5iério das ComunitA~,-'. 

C.CNFERf ('(i)l !') f)PlGINt 
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Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade" 

de Lagarto - Lagarto FM 

Lagarto/Se, 16 de Fevereiro de 2009 

~.' : 

Ofício nO 0049/2009 
1II1t-lI~TeRIO DA a COM Ut·l!(;.u. !;;,jE8 

BR.o. SfLlA . DF. 

Ao Senhor, 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

53000 007023/2009 -53 

SEAPAISCE 

20 .. \)2.0'2009.(18 :52 

Assunto: Documentos Enviados Referente ao Ofício nO 208/2008 
RADCOMDOS/SSCE-ME - Recebido em AR 28/01/2009. 

Estamos enviando em anexo projeto técnico e declaração do 
profissional, corrigindo as coordenadas geográficas, conforme solicitado 
no Oficio referente, ao processo nO 53.000.038.751/07. 

Em referencia a mudança de endereço não há necessidade 
de mudança tendo em vista que foi um erro nas coordenadas geográficas, 
ficando o endereço atual. 

Sendo o que se apresenta para o momento colocamos ao 
vosso inteiro dispor para qualquer esclarecimento. 

Atenciosamente, 

~.:'~~ ... c!kJfL-
U Jose Raimundo da Silva 

Representante Legal 

,....... . 
( .':RVIÇO PUBLICO remo"~ . 

~1inisiéric das Comunit-.(I~". 
C.ONFf:~:r ". ,-, OP,GINt 

1 6 AGO 10\1 
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~IXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Y OUVIDORIA CAIXA 0800 725 7474 
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• CREA-SE 
, '; CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITElURA E AGRONOMIA 
, .' ART - ANOTAÇAO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

I ART SE0000010814800007 I 
\.1J OOM: 00 FmFISSI:lNI\L 

~ EDELSIO SANTOS CORREIA JUNIOR 
... ~ ALlmAÇÃOOOCADt.srno L!.l EN:e5;OOOFmfBSl:lWlL 

~ lU'. Aw.zON'lS 805 - -~ CAIoI'QS - ARACA.I.J - se- 49075070 

8 ~ OOM:DAe.mE5ACONIRATADA li! ~RB3,NOmEA 

ill ~ RB:l, NO mEA 

10814 
'IIJ 1B.8'OIE 

32111895 

l..lN 1B.8'OIE 

~ OOM:OOCONlRATANTE lEr <Wou~ 
~ ~ A C'N"\I"II\I"' 1«('\ I:lt::l\u::~lrI=NTF c;:(')rlo rI" TI IRAI DA CIDADE DE LAGARTO 
~ ~ flli ~ 1ill1B.8'OlE 
8'" Rua José Vieira Filho, 301 - Conj. Loiola - Bairro Sêó José - Lagarto/SE 

~ RESLM:l 00 CONTRATO: oesc:RÇÂo o.-. OBAA&'OU smvÇC> CONIRATAOO. ooro;:om. FRAZO. QUo\NTFJ:AÇÃO. rusros. ETC. 

Projeto Técnico de Radiocomunitária e instalação. 
Contrato verbal. 
Prazo de execução: 15 dias 
Forma de pagamento, na entrega do projeto 
Infcio dos serviços 25/11/2008. 

CNPJ: 08.919.816/0001-25 

\1Zl VALOR o.-. OBRAISERVÇC> 

DOBRA ~SERVIÇO DCARGO/FUNÇAO "I. R!1: AOO 00 
r VALOROOSIt:lNORAROS 

~ OOM:OOFIDmEl'ÁRIO • WJ <Wou~ 
A~~OCIACÃO BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO 08.919.816/0001-25 

5 fW V~bo.-.TAXAA""'GAR 
a \1rlr ~~L- eO 

l.ND OB.EO <1ASSFrAÇÃO 

11 ~. ~ 

Im ~ 
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Sr. CAIXA, FAVOR RETER INTEGRALMENTE ESTA VIA. 

tIoIa QUo\NJD6.!E l.ND 
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• CREA-SE I ' I ... ..,' CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA. ARQUITETURA E AGRONOMIA ART SE000001 0814800007 , .. 
. . . . ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE T~CNICA 

f3J NJr.eDO~L W lfTu.O~L W N'REI3.NO~ 
§ EDELSIO SANTOS CORREIA JUNIOR EmE!'Kft)B.EmOSTA 10814 
~ Iil AL lmAçAo DO CAao.S1RO W BaRB;Xl DO FroFJSSI:lNb.L UJ lRHOIE 

~ ~~~~~~~ ___ RUA_A_~_~ __ S_~_ .. _~ ___ CA_~ __ ._~_~ __ ._~_.4_00_7ro,70~~~~ ____ ~~3~21~11~8~95~ ____ ~ 
8 ~ NJr.eao. EM'RESA CONTRATADA l.!.J N' REI3. NO ~ l§f lRHOIE 

~ NJr.e DO CONTRA TANIE _JEJ CfF ou CN'J 

~~ ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTu 

8'" ~ ~:':1~i1ho, 301 - Conj. Loiola - Bairro Sêo José - Lagarto/SE l.!iI lRHOIE 

~ RBlU.D DO CONTRATO: ~o DA OBRAEIOU SlRVIÇO CONTRATADO. ~. PRAZO. CIlIANTFC'oçAo. rusros. Em 

Projeto Técnico de Radiocomunitária e instalação. 
Contrato verbal. 
Prazo de execução: 15 dias 
Forma de pagamento, na entrega do projeto 
In[cio dos serviços 25/11/2008. 

CNPJ: 08.919.816/0001·25 

DOBRA r)itSERVIÇO D CARGO I FUNÇAo 
!!ri VALOR ao. 0BfWSIR\I1ÇO 

IA /J R$ 600,00 
i VALOROOSH:lNORARDS 

~ NJr.e~=~;ÇAO BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO 08.9~.8'iBtOOO1-25 

~ lBl ~: ~;SVl':a Filho, 301 - ConJ. LOiola - BSlrro,S_"_O_J_O_Sé_-,-LS_Q_S_rt_O/_S,.E ___ ~23-r-j~_4_00_.Q_0_0-r-_-,..-j 
.~ 0B..Ef0 ClASSR:Aç.J.O /-Na QLI'.NTDt.CE lN) oa.ero ClA8SFI::AÇÃO !>Na 

.~ ~ ~ t1- tgD 11,2. i c0 í. U Imlllil=--_--I--t---7À-=:::::t===t==-~~-~r::...---l 
~ > ~ ~~Dt~_==~======j-'l--r--=_~-r----l 
~ ~ Çf:::~~~~~~==±===-:tl-:==-~ I;r+----t------+-.;...n __ -+ _____ --+-I-__ --I ~ ~I ___ " ~ ~ \... 
- ~! - ~t====C~~~~I:::=t.=-~~~-:1r-~~ 
~ ~ ~O~ARao. OBAA OUSERV1;9. I'A I 

Projeto Técnico de Radlocomun LClr S 

~ I!!l DCO-AUTOR IJ;INDIVIDUAL ~DSUBSmuIÇAO ~NORMAL ~B~~::~~~R~ ~CECEClAsse 
~ D CO-RESPONSÁVEL D EQUIPE D COMPLEMENTAÇÃO lSAUTONOMO S êJr./ :!3 li'" - > C 

~------------------- ~ 

;;; ~ ~~ao.TAMAFl'.GAR r~":~RVIÇO PÚBiÚ;·,:iul .. '~ 
a f\fff' S ()c. 00 ... ,. tl.~ Ctvnfln;",'-

.................................................................................................................................................................................................. f·~l'lIllPf'~r·1'1"tl () OPI'.~I ':.~ 

Sr. CAIXA, FAVOR RETER INTEGRALMENTE ESTA VIA. 1 6 AGO 2011 

f!.!5t! /104-01 CREA-SE Recolhimento de ART - Anotação de Responsabilid de Téc4 

1867100000001 11 00001313689 011 000076000009111081480000791 PAGÁVEL f'W) ~NCLI\S DA CAIXA E AGEI'II '" .<;;r 
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CREA-SE - Sistema de Preenchimcnt0 da ART file:/ / IE:/ AR TImprifiÚreniBranco.asp.hlJ 
, • I 

\ . ' )~& ~. 

b--' 

• CREA-SE 
;'.- ; 

I ART SEOOOOO10814800007 I . .. .• CONSELHO REGONAL DE ENGENHARL<\. ARQUITETURA E AGRONOML<\ 

.. . . ART - ANOTAÇAO DE RESPONSABILIDADE T~CNICA 

,lJ NJt.eOO~L W 'llru.O~L ill '" Im. NO CAEA 

~ EDELSIO SANTOS CORRELI\ JUNIOR lN3!NS'O B.EmICISTA 10814 
.!J AL 1B1AçAo DO C'AIl'.STRO W eam;:o 00 FroFlSSION'IL l.lJ lB.B'<lIE 

~ fUO. AM\ZONIIS 805 •• ~ CAI.I'OS. ARACA.AJ· SE· 411076070 32111895 

o ~ NJt.e Il'. e.A'ESI\ CONTRA TAIl'. W '" Im. NOCAEA l!2I lB.B'<lIE 
U 

~~ 
.!li NJt.eOOCONlRATANTE -CP! CFFOUC/'RI 

ASSOCIAÇAo BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DA CIDADE D~ LAGART 

~ ~ã'j~ilho, 301 - Conj. Loiola - BairrO São José - Lagarto/SE lli)lB.B'<lIE 
u 

~ f8LM) 00 coNmATO: ~o Il'. OBRA6'OUSERlIÇO CONTRA TAOO. cota;Om. FRAZO. QUl\NJFX:AçAo, CUSTOS. ETC. 

Projeto Técnico de Radiocomunitária e instalação. 
Contrato verbal. 

( 

% Prazo de execução: 15 dias 
Forma de pagamento, na entrega do projeto 

B InIcio dos serviços 25/11/2008. 
~ 

CNPJ: 08.919.816/0001·25 

~ 
DOBRA l8'sERVIÇO D CARGO I FUNÇÃO " VALOR Il'. 0BRAI8IRVe; / ~ R$ 00,00 

i VALOROO8tt:lNORAROS 

~ ASS~nRAS 6$~ 

~~ 
Aracaju, 25/11/2008 

'~":9---
LOC'ALE06.TA \a~~ 1fN ~ ct. 

ESTE IXlCLf,elfO AIDTA R::RANTEO CAEA ~ IS, o CONTRATO EISCRfO ou VIH!AL REALIZAOO ENTAEAS ""-RTEB (LB 8.4116177 ) 

~ NJt.e~=lAçÂO BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO 08.9~.6'I~1-25 

8 
EJ EKmEÇO Il'. OBRA ou SERlIÇO -~lUr.400-000 Rua José Vieira Filho, 301 - Conj. Loiola - Bairro Slo José- Lagarto/SE 

.~ OBJETO CUlSSA:.AçAO r-Ava OLIIINJD4.CE lN) OBJETO CUI~çAo r-Ava OLIIINJD4.CE lN) 

... 
~ ~ ~eítJ. c1.t u ~ )C ~ ~ ~ -.q: 

.....,. 
~ ~ ~ r---- I!!l ~ ~ '<::> r- ~ 

~ 
28 l3!l r-r- '"' >Q - (s) 

~ ~ ~o com..e.ENTAR Il'. OBRA ou SERlÇQ 

~ 
Projeto Técnico de Radiocomunltérla 

IW lBf 
I$NORMAL 

~ D EMPREGADOR lEf IMD'.CE CE CUlSSE 

O CO-AUTOR 13 tlDNIDUAL D SUBSTTTUIÇÃO 
DEMPREGADO 

rJ O CO-RESPONSÁ VEL O EQUIPE D COMPLEMENTAÇÃO 
ij1AUTCNOMO ~~G-SS-

( 

~ VN::U.A1l'. A ART '" 00 moFlSSI:WU. - .-4 J"- ~ 

i 
~.Il'.TACE~ ~ Aumm::AçAO r.a::Ar«:.t. r·::~R'.IIÇO PÚBLiCõ' (tU· 

"·1 

D2~1 I 
':, 

5 
~ VALOR 06. TAXA A ""-GAR r,linisléric das Comunir., v'-

a ~2~re'O CONFERE C0P \'"' OPIf' IN.;. 

.............................................................................................. , ..................................................................................................... ............................ , . 
10 AlJU LUll 

Sr. CAIXA, FAVOR RETER INTEGRALMENTE ESTA VIA. 

t 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
Radiodifusão Comunitária - RadCom I I I I I I I I I I I I-I I 

uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAlsl S/O IclrlAlçlÃlolIBIElNIEIFlrlclEINITIEII slolclrlolc/ulLITlulRI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇAO) CNPJ 

IAILI ID/EIILIAIGIAIRITlol 1 I I I 11110181911191811161010101112151 
DENOMINAÇÃO F ANT ASIA 

ILIAlaIAIRITlol-IFIMI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

I Riu I AI I J lo I S I E I Iv 11 I E I I I RI A I I F I I I L I H lo I 1310 11 I I C I O I N I J I I L I O Ir I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇ O) BAIRRO 

lolLIAI I I I I I I I I I I IslÃlol IJlolslÉI I I I I I I I I I I I 
CIDADE UF-

ILIAlalAIRITlol I I I I I I I I I 1 IslEI I I I 1 I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

14191410101-1010101 1 1 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I 1 1 1 I I I 1 I 1 I 1 I 1 I I I 1 1 I I I I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRlulAIIJl0lsIÉllvlrlEIIIRIAIIFIIILIHl0113101111cl0INIJllLlolII 
BAIRRO CIDADE 

10lLIAI IsIÃlol" IJ lolslÉI I I I I I I ILIAIGIAtflTIOI I I 1 I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇAO) UF COORDENADAS GEOG FICAS 

I I I I I I I I I I I I I I lêllil 11IololsI91'11191"lsI01317IoI4131'11I81"lwl 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRlulAI IJloIslEI IvlIIElrlRIAI IFIIILIHlol 1310111 IClolNIJI ILlolII 
BAIRRO CIDADE 

lolLIAI IslÃlol IJlolslÉI I I I I I I I ~L~A~G~A~R~~~~~Cll 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
7 - TRANSMISSOR 

i\~ini!>iéric das Comunir<1ç,,­
CONFERE COM " ()P!t;IN, 

1 6 AGO 2011 



8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IEILIElclTIRIIILI I I I I I I I I I I I I I I I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

10101,lo1D 121 51,IOlm 101012151,IOlm 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIMlpl IplI IRIEILILII I I I I I I I I I I I I I I 
COMPRIMENTO ATENUAÇÃO EM 100 m (At) 

12 18 I, I O I M I O 17 I, I O I dB 
PERDAS NA LINHA (Pd 

1010121,loldB 

Perdas na linha (pd=L.AL 

100 

10 
linha (EF) = 10 Eficiência da 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

MODELO 

IplTI 111010lFIMI 
ALTITUDE DO LOCAL 

101116101,IOlml 

ERP (dBk)=10 log (Pt.Ght. Gvt .11)=10 log (0,025 x 1 x 1 x 0,62) = :...ll..L dbk 

Pt = Potência do transmissor, em KW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
H = Eficiência da linha de transmissão 

Obs: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 
E(dBIl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 
ERP ~ potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBIl) = 107 +..llL- 20 log _1 = 88,9 

Obs: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBIl. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 
I Mudança de endereço da estação transmissora 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA (r) 
NOME COMPLETO '-

IEIDIEILlslIlol IslAINITloIsl IclolRIRIEIIIAI IJIUINIIlolRI I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

I s I E I O lo I O 11 I O 1811 141 I R I U I A I I A I M I A I z I O I N I A I s I 18 I O 15 I I I I I I I I I I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I 1111 ISIIIQlulEII IRIAI IclAIMlplolsl1 1111111 
CIDADE UF 

IAIRICIAIJ lul I I I I 1 1 I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I 1 1 1 1 1 1 ~ 
CEP TELEFONE FAX 

14191017151-1017101 17191-13121111111819151 I I I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL· 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
LOCAL DATA 

A R A C 10191/10121/121010191 
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Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIOCUL TURAL DA CIDADE DE LAGARTO 
Denominação: LAGARTO/FM _ 
Endereço: Rua José Vieira Filho, 301 - Lagarto/SE 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO VERTICAL 

Coordenadas Geográficas: 100 59' 19,0" S - 0370 43' 18,7" W 

----V 

I 

\ 

'" ~ 
1,0 

Especificações: 
Fabricante: Antenas Electril 
Modelo: PT-100FM 

-

---- .r-
/' 

Y , 
V , 

v '-- e----

0,5 0,5 

Tipo de antena: Vertical de Y.t de onda com plano terra 
Faixa de operação: 88 - 108 MHz 
Ganho: unitário 
Tipo de' irradiação: omnidirecional 
Relação de ondas estacionárias: abaixo de 1,5/1 

Endereço: 
Rua Amazonas, 805 
Bairro Siqueira Campos 
CEP: 49.075-070 
Arac~ju/SE 

I'--

"" '\ \ 
/ 

/ 
V 

1,0dB 

Nv 

,---.--~_.' -
"-'~,R\lIÇO PÚBLICO rE\k' ' 

. i,~inis\éric das Comunir.<11f·,, . 
C.ONj:I=r;t" " '. ~P!'~110 

1 6 AGO 10n 
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Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIOCULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO 
Denominação: LAGARTO/FM 
Endereço: Rua José Vieira Filho, 301 - Lagarto/SE 

DIAGRAMA HORIZONTAL - NO TOPO 

Coordenadas Geográficas: 10° 59' 19,0" - S 0370 43' 18,7" - W 

Especificações: 
Fabricante: Antenas Electril 
Modelo: PT -100FM 
Tipo de antena: Vertical de v.. de onda com plano terra 
Faixa de operação: 88 -108 MHz 
Ganho: unitário 
Tipo de irradiação: omnidirecional 
Relação de ondas estacionárias: abaixo de 

Endereço: 
Rua Amazonas, 805 
Bairro Siqueira Campos 
CEP.: 49.075-070 
Aracaju/SE 

sio Santos Corre1eltã-;lFmll-iOJ~ 
Eng. Eletricista 

CREA: SEOOOIO.817 

Nv 

F::,RlJlçO púBLiCõ' reG,·, " 
;\1inisiéric das Comunlt.i1ç,,· 

CONFERE C0i' n OP!t~IN:, 

", ~ .' 
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DECLARACÃO 

Declaro que a instalação atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBJl da emissora não fica situado a mais de 1 (um) 
Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção do Sistema Irradiante, da 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIOCULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO -
LAGARTO/FM, na cidade de Lagarto/SE. 

Coordenadas geográficas do sistema irradiante: 100 59' 19,2" S - 0370 43' 18,5" W 

Endereço: 
Rua Amazonas, 805 
Bairro Siqueira Campos 
CEP.: 49.075-070 
Aracaju/SE. 

Aracaju - SE, 09 de fevereiro de 2009. 

de o Santos Correia JUntO 

Eng. Eletricista 
CREA: SEOOOI0814 

-~ ---"~ , 'j 
, . ,::R'JIÇO PÚBLICO rtUl'" ' \ 

i\~inísiéric dfiS comlln~·:ftv" - . 
C.ONFEPr' .' '\PIf~INi' 

1 6 AGO 10n 
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DECLARACÃO 

Declaro que a cota do terreno do local de instalação do Sistema Irradiante, da 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIOCULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO -
LAGARTO-FM - na cidade de Lagarto/SE, não tem desnível maior que 30 (trinta) metros, 
com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 (um) Km em tomo do Sistema 
Irradiante de acordo com o sub item 14.2.1 ou 14.2.1.1 da Norma Complementar 02/98. 

Coordenadas geográficas do sistema irradiante: 100 59' 19,2" S 

Endereço: 
Rua Amazonas, 805 
Bairro Siqueira Campos 
CEP.: 49.075-070 
Aracaju/SE. 

Aracaju - SE, 09 de fevereiro de 2009. 

0370 43' 18,5" W 

l=~==F=:=" ,-,.--' 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que a instalação do referido projeto, pertencente à 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIOCULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO -
LAGARTO-FM, na cidade de Lagarto/SE, não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, aeroportos e que na localidade não existe aeroporto. 

Endereço: 
Rua Amazonas, 805 
Bairro Siqueira Campos 
CEP.: 49.075-070 
Aracaju/SE. 

Aracaju, 09 de fevereiro de 2009. 

10 

Engo. Eletricista 
CREA: SE00010814 

r~;~R\IIÇO PÚBLICO' ;~Lk ,·::1 
I,~inis\éric das COmunll'.êi\'l 

C.ONFERF ('I" , .,.., OP!'~IN!, 

1 fi AGO 10" 



(' ) 

LAUDO CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que o Projeto da estação 
constante dos formulários em anexo, atende às exigências da(s): 

_ Lei n.o 5.194, de 24 de dezembro de 1966, publicada no D.O.U. de 27 de 
dezembro 

de 1966, alterada pelos Decretos Legislativos n. ° 241 de 28 de fevereiro de 1967, 
n.o 620 de 11 de junho de 1969, pelo Decreto n.o 79.137 de 19 de janeiro de 
1978, . 
bem como pelas Leis n.o 6.619 de 19 de dezembro de 1978, Lei n.o 8.195 de 27 
de 
junho de 1991 e Lei n.o 8.666 de 22 de junho de 1993; 

- Lei n.o 6.442, de 26 de setembro de 1977, publicada no O.O.U. de 279 de 
setembro 
de 1977; 

- Lei n.o 6.496, de 07 de dezembro de 1977, publicada no D.O.U. de 09 de 
dezembro 
de 1977; 

- Portaria n.o 1.141/GM5-Maer, de 08 de dezembro de 1987; 
- Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e 
Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9kHz. e 300 GHz, 
aprovado 
pela Resolução n.o 303, de 02 de julho de 2002; 

- Demais Legislações correlatas e pertinentes. 

NOME DO ENGENHEIRO: Edelsio Santos Correia Junior 

ENDEREÇO P/ CORRESPOND~NCIA : Rua Amazonas, 805 - Bairro Siqueira 

Campos - CEP: 49.075070 - Aracaju/SE. 

TELEFONES(DDD):~(~79~)~9~98~7~-O=O~59~ ________________________ __ 

N.o DO REGISTRO OU VISTO NO CREA: SEOOOI0814 
-=======~------------------

Aracaju 23 de janeiro de 2009. 
LOCAL DATA 



:omprovante· de Inscrição é de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de- Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Çonfira 06 dados de IdentiftcaçAo da Pessoa Jurfdlca e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
~FB a sua atualizi\ção cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURrDICA 

COMPROVANTE DE INSeRi o E DE SITUAÇ o DAiAOEABERTURA 
CADASTRAL 02107/2007 

NOME EMPRE$ARlAL 
AS80C1ACAO BENBFICENTE saCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM 

I rl'í'Iio DO 68T~ELE<:IMENTO (NOMe DE FANTASIA) 
, .LAGARTO~ 

(, __ 40 E DESCRI o DA NAiU~ JUA DICA 
399-8 - OUTRAS FORMAS DE! A880CIACAO 

I LOGRADOURO 
R JOSE VIEIRA FILHO 

I CEP 
49.400-000 

I BAIRROIDISTRITO 
SAOJ08E 

I NÚMERO 
.301 

r 
MUNlcfPIO 

_ LAGARTO 

I COMPI.I!MENTO 
CONJLOIOLA 

füF'"I 
l!L-J 

I SITUAÇXO CADAB1'RAL 
. AnvA I DAiA DA 81TUAÇXO CADASTRAL . 

. 02lO71ZOO7 

I ~~o ESPECIAL I ~~ SITUAÇÃO ESPeCIAL 

\provado peja fnstru9Ao Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005, 

:mitido no dia NI0712007 • 18:31:11 (data e hora de ana.ma) , 

{ Voltar 

I. SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
ltuali:ze sua página 

Página 1 de 1 

.':.RI/IÇõP(IBL!CO ~HK·" 
tAinislério das C{)mlln!(;(l~,,·­

C.ONFERf '~.' .' ',:f'~INi 

1 6 AGO 1011 

tp:/ /www.receita.fazenda.gov.brlPessooJuridicalCNP J/cnpjrevalCnpjreva_ Comprovante.asp 05/07/2007 



Certificado de Produto para Telecomunicações 

~ 
ANATEL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES 

CERTIFICADO DE PRODUTO PARA TELECOMUNICAÇÕES 
INTRANSFERíVEL 

Página 1 de: 

Certificado na: 046100XXX0312 Validade: 31/05/2002 Processo na: 53500.004067/67 

Solicitante: Montei Sistemas de Comunicação ltda. 

End.: Rua João de Paula Franco, 469 
SAO PAULO - SP 

CEP: 04775-165 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação ltda. 

End.: Rua Joao de Paula Franco, 469 
SAO PAULO-SP 

CEP: 04775-165 

Tipo do produto: Transmissor de Radiodifusão Sonora em FM 

M<Jdelo: MTFM 98 

st ~s: 2H - Serviço de Radlodifusao Comunitária 

Jcteristicas Técnicas Básicas: 
APLlCAVEl "::, '.,' 
- AS DEMAIS CARACTERISTICAS ENCONTRAM-SE DE ACORDO COM A NORMA TECNICA ,,' " 
- DESIGNACAO DAS EMISSOES: 180KF3EGN, 256KF8EHF ' '.,,' 
- FAIXA DE FREQUENCIAS: 87,8 MHZ A 108 MHZ 
- POTENCIA DE SAlDA: 25 W, REDUTIVEl A 1 W 

CNPJ: 59.483.115/0001-27 

CNPJ: 59.483.115/0001-27 • 

ObservaçOes:,,, " , ' ',', 
- Todas as unidades do produto, objeto desta certificaçao, devem ser identificadã8P~~t:Qr~0 com a Portaria na 10/92-DNFI, (DOU de 13/04/92). 
- Este certificado teve sua data de validade expirada por nao cumprir o disposto no §-2a~OArt. 2° do Ato na 24.251, de 27/03/2002, (DOU de 01/04/2002). 

( 

........ 

Este produto está certificado nos termos da Norma Geral de Telecomunicações nO 004/91 e de acordo com os dados apresentados no processo de 
certificação. O produ~o acima especificado possui caracterrstlcas compatrvels com o seu uso em telecomunicações ~.? pars..E.~,~er forn.e,cido 
aos Interessados habilitados em utilizá-lo. r':R'/IÇO PÚBLICO ttOl·:, • 

Brasilia-DF, 2 de agosto de 2008 1\4inisiériú das COmlln!(<'i\,,· 
CONFERE r~"·' :"\ :\PI';INj 

Gerência Geral de Certificação e Engenharia do Espectro 1 fi AGO 10\1 
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DECLARAÇÃO 

JOSÉ RAIMUNDO' DA _ SILVA, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIOCULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO, 
declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela ANA TEL, serão interrompidas suas transmissões. 

Lagarto-SE, 25 de novembro de 2008. 

~:),fllR r &~ ck ~ 
() José Raimundo da Silva 

C.P.F.: 465.647.645-53 
Presidente 

Endereço para correspondência: 
Rua José Vieira Filho, 301 
Bairro São José - Conjunto Luiz Loiola 
Cidade: Lagarto 
Estado: Sergipe 
CEP: 49.400-000 

1 fi AGO 1011 
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DECLARACÃO 

Declaro que a cota do terreno do local de instalação do Sistema Irradiante, da 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIOCUL TURAL DA CIDADE DE LAGARTO -
LAGARTOIFM - na cidade de Lagarto/SE, não tem desnível maior que 30 (trinta) metros, 
com relação a cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 (um) Km em tomo do Sistema 
Irradiante de acordo com o subitem 14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1 da Norma Complementar 02/98. 

Aracaju - SE, 25 de novembro de 2008. 

'~C c:J&-..~ dA ~ 
José Raimundo da Silva 
C.P.F.: 465.647.645-53 

Presidente 

r·····--,·", .. 
,
":R\/IÇO PÚBLICO l~éUi ,.:. 

;',.~iníslériC' das Comlln~'<1í 'I 

CONFERE C0M (' OP!'.~IN; 

AGO 2011 
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MALHA URBANA 

NÚMERO DO BAIRRO 

NÚMERO DA QUADRA 

PER f METRO URBANO 

LIMITE DO BAIRRO 

~ RIOS E RIACHOS 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGARTO 

PLANO DIRETOR DE 
o DESENVOLVIMENTO 

URBANO 2004 

/ 

PDDU - LAGARTO 
- -------------------' 

1 6 AGO 2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES c.24:~ 
SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Telefone: (61) 3311-6177 - Fax: (61)3311-6617 
F- Ô",-S. C~ 

C ~'F1s.J 4 ~ ~. 
Ofício nº g1-C 12009/RADCOMIDOS/SSCE-MC I o Ul Rubrica Q) 

Ao Senhor 

()~ .• j ~ 
~8'!..~ ~ .. 

Brasília, O Cf de março de 2009. 

JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA 
Associação Beneficente Sociocultural da Cidade de Lagarto 
Rua José Vieira Filho, 301 - Bairro São José, Conjunto Loiola 
CEP: 4904000-000 Lagarto - SE 

Assunto: Informação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53.000.038.751/07, na 
localidade de Lagarto - SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada, informamos: 

1- Essa entidade foi selecionada pela proposta apresentada para instalação de 
estação no endereço Rua José Vieira Filho, n° 301, Conjunto Loiola, Bairro São José, com 
coordenadas geográfica 100 S59' 19"/37°W43' 18". 

2 - As coordenadas propostas e aprovadas situam-se a 11,14 km do centro da 
cidade de Lagarto; no projeto apresentado e, mais especificamente, na planta de arruamento o 
local indicado para instalação não corresponde com as coordenadas aprovadas; o local indicado 
na planta está situado no centro da cidade e distante a menoS de 1 km de outra entidade já 
licenciada. 

3 - Para que o processo acima referenciado tenha sua continuidade deverá ser 
encaminhado nova planta de arruamento com os seguintes itens: 

a) indicação do local exato para instalação do sistemai11.adiante da entidade, ou 
seja, Rua José Vieira Filho, 3001, Conjunto Loiola, Bairro São José, de 
coordenadas 10°59' 19" S/37°43' 18". 

b) indicar a localização da sede da entidade, conforme a Norma Complementar 
01/2004 a sede deve situar-se no raio de prestação do serviço, não podendo 
ultrapassar a 1km. 

c) indicar na mesma planta o endereço: Rua Dr. Lupcínio Barros, n° 108 - Centro, 
de coordenadas 100 45'55"S/37°40'17"W que corresponde à localização de outra 
estação já licenciada nessa cidade. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) d'áS~RG1W~e~&Pí:t;,·, 
recebimento deste ofício, acompanhado de AR Postal (A viso de Recebiment );o..iiil~~a.1.imi)5~·<1í". 
itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. CONFE~'f " . ",iJh;INi 

~7kf6 AGO ZOl1 

wsl- DOSISSCE·MC Página I de 2 
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Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser 
apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 
da Norma Complementar O 1/2004. r ~'Õs C~ 

. ~ 

Atenciosamente, ~: Fls. 1 I.{ 'f % 
~Rlib~ 

\ ô's ~I 

(7\'" ( / ,// k,}/J'v'\ .... /' _ 
I t 

CARLOSi\t'BER RÊIRE RESENDE ~Diretorldo Departam~ e Outorga de Serviços 

wsl- radcom/dos/ssce-mc Página 2 de 2 

r::RI/lÇOPÔSLlcõ',;t(;i- .. - , 
i\linistéric das (i.lmunif<i~" 

CONFERE C('W ('\ (iPI';II~i 

1 6 AGO 1011 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL 
DA CIDADE DE LAGARTO­

LAGARTOFM 
Avenida Augusto Franco - 1211 Lagarto Sergipe 

Lagarto (SE), 11 de Maio de 2009. 
MINIST~RIO DAli COMUNIC.6.ÇOE8 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Ref: oficio nO. 878/2009/RodcomIDos/SSCE-MC 

Prezados Senhores: 

ERA SfLlA • DF 

5300002Ul7812009-9·t 

SE APAISCE 

22/0512009-07 :59 

Estamos enviando em anexo, novo projeto juntamente com a 
planta da cidade indicando novo endereço para instalação do Sistema irradiante 
da Radio Comunitária Lagarto - FM localizada na Rua Nossa Senhora da 
Piedade na Avenida Augusto Franco 1211 Lagarto Sergipe com as 
coordenadas10° 44'49"S 037° 39' 5']."W; na mesma planta está indicada as 
coordenadas IDo 45' 5 5"S/03 7° 40' 17"W que corresponde à localização de outra 
estação já licenciada nesta cidade cujo endereço: Rua Dr. Lupicinio Barros 108-
Centro. 

O endereço sede da entidade não é mais na Rua José Vieira Filho 
n°, 301 - Bairro São José Conjunto Luiz Loiola e sim na Rua Nossa Senhora da 
Piedade na Avenida Augusto Franco 1211 Lagarto Sergipe telefone (79) 3631-
2125. 

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos ao 
vosso inteiro dispor para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

tfM (~~o t~lvf&= 
Representante Legal 

Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade de Lagarto 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

r~"'-' _ ..... '.. 
; . ·~.R'IIÇO PÚBLICO rÜ:'- .' 

t.linis'énc das Com~lr,ir.il\", 
CONFERE (".ni.\ ('I :')j:W;ilNi' 

1 6 AGO ZOH 
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8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IEILIElelTIRIIILI I I I I ! I I I I I I I I I I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELA AO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

lo lo I, lo I D 2 5 ,. O m I O lo 1215 I, I O Im 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIMlpl IplI IRIEILILlr I I I I I I I I I I I I I I 
COMPRIMENTO ATENUAÇÁO EM 100 m (At) PERDAS NA LINHA (Pd 

1218 I, I O I M I O 17 I, I O I dB I O I O 12 I, I O I dB 

Perdas na linha (Pd=L.ÁJ. 
100 -

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

10 
Eficiência da 

ERP (dBk)=10 log (pt.Ght. Gvt . 11)=10 log (0,025 x 1 x 1 x 0,62) = :..ll...L dbk 

Pt = Potência do transmissor, em KW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
H = Eficiência da linha de transmissão 

Obs: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBf.l) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 
ERP -t potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBf.l) = 107 + ~- 20 log _1 = 88,9 

Obs: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBf.l. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IEIDIEILlslr 101 IslAINITloIsl lelolRIRIElr IAI IJ lulNII lolRI I I I I I 
REG. CREA ENDEREÇO 

IslElololollloIsl11411RlulAIlAlMIAlzloINIAIsIIsloIsIIBIAIIIRIRIOllslII 
ENDEREjO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

IQlulE IIRIAI IclÃIMlplolsl I I 1I I I I I I I II I I I I I III1III1 
CIDADE UF 

IAIRlelAIJ lul I I I I 1 I I I I 1 I 1 1 1 1 I 1 I I I I I 1 I I liliJ 
CEP TELEFONE FAX 

14191017151-1017101 17191-13121411141310161 1 I I I-I 1 I I 1 I I I I 
E-MAIL 

iUnt~í f;(' (j~S \_~!ln~<T;"_ 

CONFE!<\ . "1::;110,(;-

1 6 AGO 1011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
l-SERVIÇO 
Radiodifusão Comunitária - RadCom 

2 - REGISTRO FISTEL 

I I I I I I I I I I-I 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL . 

IA I S I slol C IIIA lç IÃI 01 IB IEINIEIF Illc IEINITIEI I S lo Ic I I 101 C lu ILITlulRI A ILI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CNPJ 

IDIAllclllDIAIDIEI IDIEllLIAIGIAIRITlol 10181911191811161010101112151 
DENOMINAÇÃO FANTASIA 

ILIAIGIAIRITlol-IFIMI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO . () 

IRIUIAIIJIOlsIÉllvjIIEIIIRIAIIFIIILIHlol1310l11lclolNIJllLlolIr 
LOGRADOURO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

IOILIAI I I I I I I I Is IÃlol IJ lolslÉI I I I I I I I I I1 I I I I I 
CIDADE UF 

ILIAIGIAIRITlol I 1 I I I I I I I IslEI I I I I I 1 I I I 1 I I I 1 I 
CEP FONE FAX 

14191410101-1010101 1 I I I I I 1 1 I I I 1 I I 1 I 1 1 I I I I I 1 I 
E-MAIL . 

I 1 11 I I I I I I 1 I I I 1 I I I I I 1 I I 1 I I I I I I 1 I I· I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IAlvIIAIuIGIUlsITloIIFIRIAINlcloll11211111lBIAIIIRIRloIIAILIDIEI 
BAIRRO CIDADE 

IMIAIRI IDIEI IclAIRlvlAILIHlol I I 1 I 1 ILIAIGIAIRITlol I I I II I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRAFICAS 

I I I I I I I I I I lêlm 11Iol oI4141'14191·181"lsI01317IoI3191'lsI21·171"lwl 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO t 
AV AUGUSTO FRANCO 
BAIRRO CIDADE 

IMIAIRI IDIEI IclAIRlvlAILIHlol I I I I ILIAIGIAIRITlol I I 1·1 I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) , UF 

1IIIIIIIIIIIIIIIIIIILillJ . 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I M lo I N I T I E I L I I s I I I s I T I E I M I A I s I I D I E I I C I q I M I u I N I I I C I A I ç I Ã I O I I Li T I D I A I 
MODELO ' POTENCIA CERTIFICAÇ O 

I M I T I F I M 19181 I I I I I I I I I I I I I I 121sl, lo I Watts I lo 1216141/ I O 121 I 



CREA-SE 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUrrETURA E AGRONOMIA 
ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

I ART SE0000010814800010 

ENJERB;O DO ffiOFlSSIOW\ L 

RUA AM6.ZONAS 805 - - SIOU8RA CAMfOS - ARACAJU - SE- 49075070 
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Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIOCULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO 
Denominação: LAGARTO/FM _ 
Endereço: Av. Augusto Franco, 1211- Bairro Aldemar de Carvalho - Lagarto/SE. 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO VERTICAL 

Coordenadas Geográficas: 100 44' 49.8" S - 0370 39' 52.7" W 

...--
/V 

/ 

\ 
~ 

~ 

1,0 

Especificações: 
Fabricante: Antenas Electril 
Modelo: PT-100FM 

-

t--- /' 

,/ 

V r\.. 
V r\.. 

-' f-~ 

0,5 0,5 

Tipo de antena: Vertical de ~ de onda com plano terra 
Faixa de operação: 88 -108 MHz 
Ganho: unitário 
Tipo de irradiação: omnidirecional 
Relação de ondas estacionárias: abaixo de 1,5/1 

Endereço: 
Rua Amazonas, 805 
Bairro Siqueira Campos 
CEP: 49.075-070 
Aracaju/SE 

t---.. 
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V 

1,0dB 
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Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIOCULTURAL DA CIDADE DE LJtG.irÕ ~ -~ 
Denominação: LAGARTO-FM 
Endereço: Av. Augusto Franco, 1211 - Bairro Aldemar de Carvalho - Lagarto/SE 

DIAGRAMA HORIZONTAL - NO TOPO 

Coordenadas Geográficas: 100 44' 49.8" - S 

Especificações: 
Fabricante: Antenas Electril 
Modelo: PT-100FM 

0370 39' 52.7" - W 

Tipo de antena: Vertical de v.. de onda com plano terra 
Faixa de operação: 88 -108 MHz 
Ganho: unitário 
Tipo de irradiação: omnidirecional 
Relação de ondas estacionárias: abaixo de 1,5L 

Endereço: 
Rua Amazonas, 805 
Bairro Siqueira Campos 
CEP.: 49.075-070 
Aracaju/SE 

Nv 

ri 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que a instalação do referido projeto, pertencente à 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIOCULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO -
LAGARTO-FM, na cidade de Lagarto/SE, não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, 
aeroportos e que na localidade não existe aeroporto. 

antos Correi 
Engo. Eletricista 

CREA: SEOOOI0814 

( Endereço: 
Rua Amazonas, 805 
Bairro Siqueira Campos 
CEP.: 49.075-070 
Aracaju/SE. 

"'<·~·:---;---:---·-"':··í':;~: ... : 1 .. H',jÇO PUBLICO I 1: ... ,,; 

I :,1\1li::;iério das com\lr..!f~.~;r 
. CONFERf r (\\' (', 00 ;':;1(1.:; .. 

1 6 AGO 1011 
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DECLARACÃO 

Declaro que a cota do terreno do local de instalação do Sistema Irradiante, da 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIOCULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO -
LAGARTO-FM - na cidade de Lagarto/SE, não tem desnível maior que 30 (trinta) metros, 
com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 (um) Km em tomo do Sistema 
Irradiante de acordo com o sub item 14.2.1 ou 14.2.1.1 da Norma Complementar 02/98. 

Coordenadas geográficas do sistema irradiante: 100 44' 49.8" S 

Endereço: 
Rua Amazonas, 805 
Bairro Siqueira Campos 
CEP.: 49.075.070 
Aracaju/SE. 

de abril de 2009. 

sio Santos Correia 
Engo. Eletricista 

CREA: SEOOOI0814 

0370 39' 52.7" W 

r:":~~lIço PÚBlICÕ';:I:;Ui.: 

I ;\11i1í~í~riC' das COmunirli;' " 
CONFERE G(W (' ()PIUH~,' 
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DECLARACÃO 

Declaro que a instalação atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBfl da emissora não fica situado a mais de 1 (um) 
Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção do Sistema Irradiante, da 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIOCULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO -
LAGARTO-FM, na cidade de Lagarto/SE. 

Coordenadas geográficas do sistema irradiante: 100 44' 49.8" S - 0370 39' 52.7" W 

Endereço: 
Rua Amazonas, 805 
Bairro Siqueira Campos 
CEP.: 49.075-070 
Aracaju/SE. 

1 fi AGO 10" 
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LAUDO CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que o Projeto da estação 
constante dos formulários em anexo, atende às exigências da(s): 

- Lei n.O 5.194, de 24 de dezembro de 1966, publicada no D.O.U. de 27 de 
dezembro 

de 1966, alterada pelos Decretos Legislativos n.o 241 de 28 de fevereiro de 1967, 
n.o 620 de 11 de junho de 1969, pelo Decreto n.o 79.137 de 19 de janeiro de 
1978, 
bem como pelas Leis n.o 6.619 de 19 de dezembro de 1978, Lei n.o 8.195 de 27 
de 
junho de 1991 e Lei n.o 8.666 de 22 de junho de 1993; 

- Lei n.O 6.442, de 26 de setembro de 1977, publicada no D.O.U. de 279 de 
setembro 
de 1977; 

- Lei n.o 6.496, de 07 de dezembro de 1977, publicada no D.O.U~ de 09 de 
dezembro 
de 1977; 

- Portaria n.o 1.141/GM5-Maer, de 08 de dezembro de 1987; 
- Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e 
Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9kHz. e 300 GHz, 
aprovado 
pela Resolução n.o 303, de 02 de julho de 2002; 

- Demais Legislações correlatas e pertinentes. 

NOME DO ENGENHEIRO: Edelsio Santos Correia Junior 

ENDEREÇO PI CORRESPOND~NCIA : Rua Amazonas, 805 - Bairro Siqueira 

Campos - CEP: 49.075-070 - Aracaju/SE. 

TELEFONES(DDD):~(~79~)~3~24=1~-4=30=6~ ________________________ __ 

N.o DO REGISTRO OU VISTO NO CREA: _S=E=0=0:..::.0=10=8=14..:.....-_______ _ 

Aracaju 22 de abril de 2009. 
LOCAL DATA 
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DECLARACÃO 

Declaro que a cota do terreno do local de instalação do Sistema Irradiante, da 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIOCULTURAL DE LAGARTO 
LAGARTO/FM - na cidade de Lagarto/SE, não tem desnível maior que 30 (trinta) metros, 
com relação a cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 (um) Km em tomo do Sistema 
Irradiante de acordo com o subitem 14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1 da Norma Complementar 02/98. 

Aracaju - SE, 22 de abril de 2009. 

"'f!!Y- r ~~ d", itl--
José Raimundo da Silva 
C.P.F.: 465.647.645-53 

Presidente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

( ) única en idade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) , 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

'1=-NC, 

Brasília, JQ;.f2f; 9003 Analista responsável: __ ---,l.M~:......IIab~~(Á ______ __'___ 
SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

- $:a / dJ.1 
./ ~ 

L ( r"~-' -, '>"', -

, 'R~O PUBLICO 1~t.Ul' 

"" 
~ !Iliilj~íério das Comun!c;;~"" 

(',~~,.. ("/'iH ('\ m:>tr;:I" 

) L 
I O AlJU ZUI! / ~ 

~ 

I ( 
··t:", ... ....- •• 'é 

• CONTINUAÇ~ VERSO-
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.8tt1M Q J:i.i5 ~' - Cav]. aÚM,® < . ~~r " 

/I~ f) ç , r cAi ". 
DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.JLs,L - --""'-"-1L1'-7FML-'<..>L.I,IO,<----It.~I~"'+--------

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ -FLS. 1~, 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. óc:? -cv ;; 9-. 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. ~ ~ 6'o,,.t..- f c2 , 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. ~ 

DIRETORIA: VÁLIDAATÉ:1/a? /cJoo.J. MANDATO: # ANOS-ART . .Job . 
MEMBROS FLS. &li _ 

(' 
~, 

., 

Brasília,!J1..JJ)L; e:2ROl Analista responsável:~;ÇL....LJ~~~~~~-'--__ _ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

:rifr--

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° a 3 gl() /2009/RADCOMfDOS/SSCE-MC 
Brasília,lo de junho de 2009. 

Ao Senhor 
JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA 
Associação Beneficente Sócio Cultural.da Cidade de Lagarto - Lagarto FM 
Rua José Vieira Filho - n.o 301 - Bairro São José - Conjunto Loiola 
CEP: 49.400-000 - Lagarto-SE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.038.751/07, na localidade 
de Lagarto • SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no artigo 12 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 01106/2009, e havendo alterações 
na composição do adro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e 
documentos refer es ao subitem 7.1, alíneas "e", "h", "i" e "j" da Norma Complementar n° 

0112004. 'fh, J 15 ,t, J 16. ;V~ hMú~o{ 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: (j;) ot:r~w ~ ~ti4, 

. lI) A entidade propôs novo endereço e coordenadas para instalação do sistema 
irradiante - na Avenida Augusto Franco, 1211, Bairro Adernar de Carvalho de coordenadas 
lOo44'50"S/37°39'53"W. As coordenadas do endereço proposto estão distante 19 Km do centro da 
cidade de Lagarto (pela proposta a estação ficará a 19 Km de distância do centro da cidade). Assim, a 
entidade deverá confirmar a validade desses dados e encaminhar declaração assinada por profissional 
habilitado ou pelo representante legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas e o 
endereço proposto para a instalação do sistema irradiante, conforme subitem 7.1, "n" da Norma 
Complementar 01/2004. IW ,.~' ~ , 

i "R\IIÇO PUBL I ,(j ;~1J, 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contado. ~~1~~~~~~~:~:~1~: 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), adre~~W às itens ' . 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

1 6 AGO 101\ 
Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumpriment 1;~~~~;;:;:::-=-] 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada verá se 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da N 
Complementar 01/2004. 

DOCUMENTO AWEXADO 
NESTA DATA 

A. q ".'_ ,I,. º-0_.' 01. 
NDE c1 C'AM-cL.:o 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviç~ ___ ..;;;:.-_------
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL 
DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM 

LAGARTO FM 

Ofício n° 51 
2009 

Lagarto, 16 de julho de 

MINISTERIO DAS CotAlIN1C.IJ,ÇOEéi 
SR.~ SfUA • DF 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 53000032966/2009·'19 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços SE APAISCE 

Assunto: Documentos enviados referente ao ofício 
n02380/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC - Recebido em AR em 26 de junho de 
2009. 

Senhor Diretor, 
1-

Referente ao processo de n053000.038.051/2007 estamos enviando-lhe a 
documentação solicitada por este departamento 

DOCUMENTAÇÃO JURíDICA 

Estamos enviando ATA da Eleição Atual com os novos dirigentes eleitos para 
o mandato de 01/06/2009 a 01/06/2010, conforme foi solicitado. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

Conforme o novo endereço já encaminhou através de ofício enviado pelos 
serviços postais MAT. 29272149568· enviado em 19/05/2009 (Conforme 
Xerox em anexo ).Sendo assim iremos confirmar o novo endereço para 
instalação do sistema irradiante da Rádio Comunitária- LAGARTO-FM. 
Rua Nossa Senhora da Piedade, AV. Augusto Franco, n01211 - Bairro Aldemar 
de Carvalho. Cep:4900-400 LAGARTO/SERGIPE ,com as coordenadas 
10044'49"S 03r39'52W também segue em anexo a documentação. 

Na certeza de podermos contarmos com a colaboração de Vossa Senhor 
agradecemos e reiteramos os votos de distinta consideração e apreço. 
Atenciosamente, 

DOCUMENTO AN 
NESTA DATA 

1 fi AGO 10\\ 
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Atenciosamente, 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasília-DF 

1 fi AGO 10" 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL 
DA CIDADE DE LAGARTO­

LAGARTOFM 
Avenida Augusto Franco - 1211 Lagarto Sergipe 

Lagarto (SE), 11 de Maio de 2009. 

Ministério das Comunicações 
Secretária de ,serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Ref: oficio nO. 878/2009/RodcomIDos/SSCE-MC 

Prezados Senhores: 

Estamos enviando em anexo, novo projeto juntamente com a 
planta da cidade indicando novo endereço para instalação do Sistema irradiante 
da Radio Comunitária Lagarto - FM localizada na Rua Nossa Senhora da 
Piedade na Avenida Augusto Franco 1211 Lagarto Sergipe com as 
coordenadas 10° 44'49"S 037° 39' 52"W; na mesma planta está indicada as 
coordenadas 10° 45'55"S/037° 40'17"W que corresponde à localização de outra 
estação já licenciada nesta cidade cujo endereço: Rua Dr. Lupicinio Barros 108-

Centro. 
O endereço sede da entidade não é mais na Rua José Vieira Filho 

nO. 301 - Bairro São José .CoIljunto LUlz LOlola e sim na Rua Nossa Senhora da 
Piedade na Avenida Augusto Franco 1211 . e telefone 
2125. 

_____ Sendo o que se apresenta para o momento, 
vosso inteiro dispor para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrô 
Departamento de Outorga de Serviços 

CARTORIO Certifico e dou fé que a 
~. Oflclo~. er«;tlJ,ente, ~óple é a reproduçao 
• ' ...... '. - IIU' ... V vl,!,/,nal que me foi exibido 

David de 
• a,.iro;> f':roJZ 

rabo"'o ~u!>.trtl~O 

Josela Menezes Em test,· - -~IoI-..../.A':JL 
de Siqueira Ramos 

Escrevente O TABELIÃO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços 

, FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FIS'fEL 
Racl ioJifusão Comunitária - RadCom I I' I I I I I~'I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 
3 - I Jl ;=NTlFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL '. 
li, I " '':, O C I A Ã O B E N E F I C E N T E S O C I O C U L T U R A L 
L. ,HNAÇAO SOCIAL (CONTINUAÇ O) CNPJ 
L~L'lcIIIDIAIDIEI IDIEllLIAIGIAIRlilol 10181911191811/6/01010['112151 

. DENOMINAÇÃO F ANT ASIA ' " 

L~Lt\ J G I A I R I T I O 1- I FIM 1 I I I 1 1 1 I I I I I I I I I 1 I I I I· I' I I I 
4 - L .• DEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA' i' 

1.0e ", ADOURO 

l i,: i , A 1 I J I O I S I É I I V 1 I I E 1 I I R I A I I F I I I L I H I O I 13 I O 11 I I C I O I N I J L. I L I O Jr I 
Lu>.. .... \DOURO (CONTlNUAÇXO) BAIRRO " ' 

lnlllAI I I I 1I I I IslÃloI-lJIOlslÉI I1 I I I I I I I I LI I I I 
c' JE . UF " 

li, 'GIAIRITlol/ I I I I I I I I I IslEI I I I I I I I I I I 1"1 I I I 
, FONE FAX 

L'.:.! . i 4 lo lo I-lo lo lo I I I I I I I I I I I 1 I 1 1 I I 1 I I I I 1 I 1 1 
F·~,i IL ' 

\ __ I I I I 1 1 1 I I' I I 1 1 1 1 1 1 I I I I 1 'I I· 1 I 1 I I' I 1 I I 
ICALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE r·· 

I, ~oow: 

l '" ' I I A 1 ui G I ui s I T lo I I F I R I A I N I C I o I 1112\1\11 I B I A I I I R I R 1·01 I A IIL I D I E I 
. .:.0 CIDADE ~':, 

IIRIID lEI I C IAIRlv IAILIHlol I I I 1I lLI AIGIAIRITlol I I 1 I I I 
0E (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRAFICAS _ " , 

J : 1 I I I I 11 Lêlmlllolol4141' 1419I,181"lsloI31 7 101 3 19 1' IsI21:171"lw I 
li - , 'mEREço DO ESTÚDIO " ' 
U.: :ZADOURO ., , 

I."'" .'1 IAIUIGIUISITI01IFIRIAINlcI01·111211111IBIAIIIRIRlolIAI'LIDI~J 
:\."RO, CIDADE r·-···----:-T:~;.,? 

I \ I R I I D I E 11 C 1 A 1 R I V I A 1 L I H I O 1 I I I 1 L A G A R íT~, . U LC ~ , ~'~:. 
,DE (CONTINUAÇÃO) UF ê'~NFt:R'" ri"',~/ Ii'\í:'!/:iit\:, I I I I I I 1 I I I I I 1 1 I I I I LWiJ .\J. • r. ...• I' . . 
.lANSMISSOR 1 6 AGO io" 
,UCANTE 

! lNTEL SISTEMAS DE COMUNICA ÃO 
. ELO POTENCIA CERTI '~'L"''-' 

i, C I F I M 19 18 1 1 I I I I I 1 I I I I I I I \21s i, I O \ Watts I ~~itIFti-i 

CARTORIÓ CertifK:O e doU fé qu " a 
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JllbeliêO ~ub'I~UlO 

Josefa Menezes Em testo .':..--....JM--tfr'"'fNT 
de Siqueira Ramos 
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8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IEILIElclTIRlr ILI I I I I * I I I I I I I I I I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇ O AO SOLO ALTURA DA TORRE 

10101, 10lD l' 12151,101m 101012151,101m 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

MODELO 

. 
~ . 

I P I T I J 1 lo lo 1 FI:M I 
ALTITUDE DO LOCAL 

101115111,:,J Olml 
FABRICANTE MODELO ':!' 

. 1 K IM 1 P 1 1 p 1 I I R I E LL 1 L 1 I I 1 1 1 I 1 I 1 1 I '1 I ,I I' I RI G 1 cl 1211 13'1 I I 
COMPRIMENTO ATENUAÇÃO EM 100 m (At) PERDAS NA LINHA (Pd EFICIÊNCIA DA LINHA Ef) 

12 18 I, I O I M I d 17 I, I O I dB I O I O 121, I O I dB . O , 6 3 
·CPÜ 

10 
Perdas na linha (Pd=L.AL ': linha (EF) = lO Eficiência da 

lõO'" 
10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP (dBk)=IO log (Pt.Ght. Gvt .11)=10 log (0,025 x 1 x I x 0,62) = =-.lli dbk 
.. ·.1 

Pt = PotênCia do transmissor, em KW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena" no plano vertical, em vezes 
H = Eficiência da linha de transmissão 

Obs: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 Wl-\tts. 
i .. f 

11 - INTENSIDADE DE <rAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB~) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 
ERP -+ potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de s 

E(dB~) = 107 +~. 20lóg _1 = 88,9 

Obs: O máximo valor dé intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 

12-0UTRAS DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

/.. 
.. 
.. ' 

1 E I D I E I L I s I I lo I .,.1 s I A I N I T I ois I 1 C I O I R I R I E I I I A I I] I u I N I I I O I R I I:: I I ( J)\ 

\ 
i 

REG. CREA ENDEREÇO ,~ " .. 

I s I E I O I O I O 11 I O Isll 1411 R I u I A I I A I M I A I z I O I N I A I s I I si O 15 I I B I A 111 R IR I O I I s I L,) 
ENDEREÇO (CONTINUA'Ç O) BAIRRO 

'I Q I u I E I I I R I A I I C I Ã I M I p I O I s I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I· I I I I I I 
CIDADE UF 

IAIRICIAI] lul I, I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I \ I I I ~ 
CEP TELEFONE FAX 

14 19 I O 17 I 5 I-I O 17 I O I 17 19 1-13 12 14 11 14 13 I O 16 I I I I 1- 11 I I I ,,:1, I I I 
E-MAIL ~J ' 

, 
/' 

./ 
.;',,, avid de ' 

Ollvplr .. ~"JZ ~/ :f. ~ LAGARt~ 
. '. ',. 1Bbeli.o SublUtulo -.x..:'--'lsR 

JÔsel. Menezes Em test.o'------tlH-t,,>,/::;f1 
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Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIOCULTURAL DA CIDADE DE LARGATO\~;~ I 
Denominação: LAGARTO-FM S' - ç~ 
Endereço: Av. Augusto Franco, 1211 - Bairro Aldemar de Carvalho - Lagarto/SE 

DIAGRAMA HORIZONTAL - NO TOPO 

Coordenadas Geográficas: 100 44' 49.8" - S 0370 39' 52.7" - W 

_ Especificações: 
Fabricante: Antenas Electril 
Modelo: PT-100FM 
Tipo J~ antena: Vertical de % de onda com plano terra 

"Faixa de operação: 88 -108 MHz 
Ganho: unitário 
Tipo de irradiação: omnidirecional 
Relação de ondas estacionárias: abaixo de 1,5/1"..' /, 

;t" /! ,.' .. 

~;~caj~,.~~' abr!l~~~~~~~ 
//, ' /J ;'(//'dw~,.' ~-
'~' 'el~o Sanios é.i~JuniQ.~-

/ / Eng. Eletricista -.J 

j CREA: SEOOOI0.817 

Nv 
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\~R\!IÇO PÚ8UCO !·~.Ul·· .. 

I ;',",iil~j~iériC. ,~S LO," muni<<'., ~'1 ' 

C()NFEr.r r!";' r. {)Ç)I':ilt·ú 

Endereço: 
Rua Amazonas, 805 
Bairro Siqueira 
CEP.: 49.075-070 

CARTORIO Certifico e dou fé que fi 
2° Oficio de presente cópia é a reproduçê'Q 
: ...... w':;' fo"';,Ju u.il,j;.,al ue me foi exibido 

Aracaju/SE 

David de 
Olivpir", r.roJZ 

Jlibehêo ~ubS',luIO 

Josefa Menezes Em test. o:"'-_~.j--Ht 
de Siqueira Ramos 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que a instalação do referido projeto, pertencente à 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIOCUL TURAL DA CIDADE DE LAGARTO -
LAGARTO-FM, na cidade de Lagarto/SE, não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, 
aeroportos e que na localidade não existe aeroporto. 

Endereço: 
Rua Amazonas, 805 
Bairro Siqueira Campos 
CEP.: 49.075-070 
Aracaju/SE. 

CARTORIO Certifica e dou fé que a 
2° Oficio de presente cópia é a reproduçêo 
• ' .. ~ .. _0. _ ild Ju UI iyillal que me foi exibido 

David de 
Olivpir", ('roJ% 

labehêo ~Ub.tlluto 

Josefa Menezes 
de Siqueira Ramos 
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Em tes!.O - -~F--~.\CM ade 

o TABELIÃO 
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I !,~il1iSlóriC' dllS (Á1munif<i;,,' 
• CONFERf' , .' (':(7>":;11-:; 
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-DECLARAÇÃO 

Declaro que a cota do terreno do local de instalação do Sistema Irradiante, da 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIOCULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO.­
LAGARTO-FM - na cidade de Lagarto/SE, não tem desnível maior que 30 (trinta) metros, 
com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 (um) Km em tomo do Sistema 
Irradiante de acordo com o subitem 14.2.l ou 14.2.1.1 da Norma Complementar 02/98. 

Coordenadas geográficas do sistema irradiante: 100 44' 49.8" S 0370 39' 52.7" W 

Endereço: 
Rua Amazonas, 805 
Bairro Siqueira Campos 
CEP.: 49.075.070 
Aracaju/SE. 

/'Ê4é sio Santos Correia "JUnior ! 

./ ' Engo. Eletricista -~ .. I 
. CREA: SEOOOI0814 

CARTORIO
,
\ Certifico e dou fé que a 

20 Oficio de presenle cópia é a reprod~çao 
. • • ;;",1 Ju UI i~illal ( ue me foi eXibido ........ 'O-

David de lL./M:.-Ollvplr .. r"JZ 
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SE 

'j'abehDo :Subl\IIUlO ~ 
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Josefa Menezes '\ 
de Siqueira Ramos 
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DECLARAÇÃO 

Declaro que a instalação atende a todas as exigências das nonnas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBJl da emissora não fica situado a mais de 1 (um) 
Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção do Sistema Irradiante, da 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIOCULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO -
LAGARTO-FM, na cidade de Lagarto/SE. 

Coordenadas geográficas do sistema irradiante: 100 44' 49.8" S - 0370 39' 52.7" W 

Endereço: 
Rua Amazonas, 805 
Bairro Siqueira Campos 
CEP.: 49.075-070 
Aracaju/SE. 

Aracaju - }22 de abril de 2009. 
/ . 

/, / "Í~~ 
.-7--' l· ~lt .I C·~ 

i 
.' 

io Santos Corteia_Junior 
Eng. Eletricista 

CREA: SEOOOI0814 
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LAUDO CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que o Projeto da estação 
constante dos formulários em anexo, atende às exigências:da(s): 

- Lei n.o 5.194, de 24 de dezembro de 1966, publicada no D.O.U. de 27 de 
dezembro 

de 1966, alterada pelos Decretos Legislativos n.o 241 de 28 de fevereiro de 1967, 
n.o 620 de 11 de junho de 1969, pelo Decreto n.o 79.137 de 19 de janeiro de 
1978, 
bem como pelas Leis n,o 6.619 de 19 de dezembro de 1978, Lei n.o 8.195 de 27 
de 
junho de 1991 e Lei n.o 8.666 de 22 de junho de 1993; 

- Lei n,o 6.442, de 26 de setembro de 1977, publicada no D,O.U. de 279 de 
setembro 
de 1977; 

- Lei n.o 6.496, de 07 de dezembro de 1977, publicada no D.O.U. de 09 de 
dezembro 
de 1977; 

- Portaria n.o 1.141/GM5-Maer, de 08 de dezembro de 1987; 
- Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e 

Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz, 
aprovado 
pela Resolução n.o 303, de 02 de julho de 2002; 

- Demais Legislações correlatas e pertinentes. 

NOME DO ENGENHEIRO: Edelsio Santos Correia Junior 

ENDEREÇO PI CORRESPONDÊNCIA: Rua Amazonas, 805 - Bairro Siqueira 

Campos - CEP: 49.075-070 - Aracaju/SE. 

TELEFONES(DDD):~(~7~9)~3~2~41~-4~3~O~6 __________________ _ 

N.o DO REGISTRO OU VISTO NO CREA: ~S=E:.!0~0~01~O=8=14!.--______ .,--_ 
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Olivpir" r.rlJZ 

!abehêo Substituto 
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Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIOCULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO 
Denominação: LAGARTOIFM 
Endereço: Av. Augusto Franco, 1211- Bairro Aldemar de Carvalho - Lagarto/SE. 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO VERTICAL 

Coordenadas Geográficas: 100 44' 49.8" S -

------/v 
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Especificações: 
Fabricante: Antenas Electril 
Modelo: PT-100FM 
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Tipo de antena: Vertical de ~ de onda com plano terra 
Faixa de operação: 88 - 108 MHz 
Ganho: unitário 
Tipo de irradiação: omnidirecional 
Relação de ondas estacionárias: abaixo de 1,5/1 

Ol~:~:~ g~JZ .J~~'_"Yn~ LAGARTO 
TabellAo SUDllrtuto ~ SE 

Josefa Menezes Em tesl.· 
de Siqueira Ramos d ve ade 

Endereço: 
Rua Amazonas, 805 
Bairro Siqueira Campos 
CEP: 49.075-070 
Aracaju/SE 
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~~,ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL 
....-- DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM ~"CO~, 
,N.:i;,''(TO Ff,! ~~)7-S ~'\-

~~ ~~. 

ATA DA ASSOCIAÇAo BENEFICENTE SÓCIO CliL TlJRAL DA 
Cn5ADE DE LAGARTO- LAGARTO FM, REALIZADA E1V1 30 DE 
J(INHO DE 2009, COM OBJE'l1VO EM ELEGER (IMA NOVA 
DIRETORL;\, 

Aos dias 30 de junho do ano 2009 (30-06-2(}(}l)). as 14hs. reunidos em 
assembléia na sede da A.ssoclaçào SOCIO Cultural da Cidade de Lagmio- Lagarto FI'vf . 
situada na A\enida Augusto Franco .1211 bairro Aldemar de Carnllho.neste fVIunicipio 
com a presença de toda a diretoria sobre a presidência do senhor JOSE RAIMUNDO 
DA SILVA. O Presidente relatou que estmam reunidos com a finalidade específica de 
formarem uma no\'a diretoria tendo em ,ista que a radio Lagarto - FI"I a sua diretoria 
tenha o seu mandalo de Dl anos. e a ultima diretoria se e:--:pirou em U !-06-2()()9. e com 
isso formarem uma nO\o quadro no qual nu dmglf a Associação no período de () !-()(,­

lt)(}l) a O!-U6-1011. confOlIlle cletermina o seu estatllto. 1"01 apresenfilao Un1..1n~ 
elireloria na qual ficou composta com DiRETOR GERAL-PRESIDENTE _Maria Luizfl 
Cal'\'alho R. Felix. DIRETOR AO STRATIVO- Carla Augusta Ribeiro de Jesus. 
DIRETOR DE OPERAÇÕE ' se Raimundo da Siha. CONSELHO 
corvn.JN ITARIO- Luzinete Bernaclina cios Santos. I"Iaria Augusta Ribeiro Felix. Lucas 
de Araujo Filho. Osmario Fernandes Diase para ASSEMBLEIA GERAL -, Mmia 
Pied"de Fonles Barbas". Joelson l'vlonteiro ele Almeida e Sandra Nascimento Meneí'.es. 
Nno ha\'endo outra chapa o presidente leu Q composição da 110\'a diretoria e submeteu a 
\'otaçào que foi aclamada por lInanimid[]de pelos presentes e na mesma hom a l1o\a 

~ .. \!o0. 

presidente I'VI~ll"ia Lui7:3 e os demais tomaram posem. A presidente l'vlaria Luiza falo,\,L_~_-.-- ~. "1 
por toda a diretoria que foi eleita para o período de () J -()(1-200C) a () 1-(}(í-2() I I. ql'R\!i~O PUBUC(; .. ~~:.: \ 

. . , . . - b 11 I - I ,!i'il',WO· ... IJA", LOmlJn~ ..... ,··t. 
esla\<lm mUlto leiLLes c: que Imo Ira a mr para pOl cr mert:!CC:f loda a conUança ( ",\, ~ .. '-. ')P!I:ilt~i \ 
presentes. Também n presidente ficou feli7.. pois esta\am de sede nO\'<1 cOI11 . 

estrutura [] e que esta sede lraga muito frutos e muita felicidade par" a Associ \1. 
Lagarto - Ftv1. 

Nada mais a lr"lar a presidente I"faria LuiZ<1 deu por encerrada a assembléi 
que \ai assin[]da por lodos a baixo. 

J 

0;c' ; t--""'!!"'~~ ---l_'~:.-'.._1,.. __ ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE-ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 023 to /O LIRADCOMIDOS/SSCE-MC de JfL; có /OJOO J, 
Processon° ~. 038· '?õJj o;;;. . Localidade:_----'=...!.<..:..!.7+'''-''-''-''-=+--'rXJ'''--=----'-, ___ _ 

u 

) única entida e no local ou; 
)com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) . 
(~) Cumprid~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação ábaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, ~ of / <:pOQ S Analista responsável:,_~kfie:........!::....=~~~-""'-' ______ _ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 
r~:~~ÇõPIj8ÚZ0.:~L;i " (ct3 Cumpridas integralmente \ :,~i"isleriú ,j.,s Ulmur,ii1",,' 

( ) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: I CONFC:F f',', ,', ()PU;iIN, 

Observações: 1 6 01011 
J U cJ:ilJW 
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DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS. 1& 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. C 2 lÍV 6;;· 
ATADEFUNDAÇÃO/CONSTITmçÃO-FLS. J{) ~ 60 ,t-- J:2. 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. + 
DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: & ,-ªiJ aJOJ). MANDATO: oJ ANOS - ART. J.2 . 

MEMBROS FLS. J :;.5 k ~;;;6. 

(ft. j6G~ 

::R'ilÇO PÚBUU; ,;d.;~ , 
~ A' '.~' ',. .... ' {' I' ...• , ,~ 

Brasília, J(j 'O 7,d!co? . Analista responsável:_-++-j-.l.AL.lL.lL.\.I~~-=+~~~ __ 

l.láir ~(~ f)/--':-~ 
Chefe de Se, Radiodil '" JrII 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .,0;' ;'~ . .J 60 ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA \~.\ ;'';'''''' IX jl, 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS (..l . ~ J 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasíliaJ:i:5fi~:,. <!,!I.':j 

Fone: (61) 331l-6177-Fax: (61)311-6617 ' , 

Ofício n° 23:2 <t (;. 12009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, o 3de agosto de 2009. 

Ao Senhor 
MARIA LUIZA CARV ALHO R. FÉLIX 
Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade de Lagarto - Lagarto FM 
Rua Nossa Senhora da Piedade c/ Avenida Augusto Franco, 1211 - Bairro Aldemar de Carvalho 
CEP: 49.400-000 Lagarto/SE _' ___ ~ ___ .. r .... 

DOCUMENTO PS';D~/\DO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

NESTADATJ\ 

-1),(+ ... 0 !/.1! j 

~---=:;....d~ _ ..... 
Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.038.751/07, na 

localidade de Lagarto - SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada peta requerente, 
informamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) prova de que as atuais diretoras, Sra. Maria Luiza Carvalho R. Félix e Carla 
Augusta Ribeiro de Jesus, são brasileiras natas ou naturalizadas há mais de dez anos e maiores 
de dezoito anos ou emancipadas (cópia do RG ou Certidão de Casamynto e CPF) , de acordo 
com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 0112004;/ rCo. J 8 5 ~ ..d8 fi 

2) declaração, assinada pelas diretoras, Sra. Maria Luiza Carvalho R. Félix e 
Carla Augusta Ribeiro de .Jesus, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao sub item 7.1, alínea "i" da Norma 

Complementar n° 0112004; AJ~ ~f(ÍW' r'-:~:~~~BLiê6 :~~u~ ",--1
1 

3) declaração, assinada pela atual representante legal, atual re "~rfte" , .... OP!;;ilt\', !' ~
V1Iíll~íénC' ':Ias \"Omlln~ to;,,:' 1 

legal, Sra. Maria Luiza Carvalho R. Félix, de que todos os seus dirigentes reside ,na árf~ cito 1011 I 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso, & ! 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 0112004/ re J,,_- ___ .. ~ 

4) declaração, assinada pela atual representante legal, atual represelI a e 
legal, Sra. Maria Luiza Carvalho R. Félix, de que a entidade não é executante de qual er 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços menc7' on dos, de acordo 
com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004; re. J 8 J . 

5) declaração, assinada pela atual representante legal, Sra. Maria Luiza 
Carvalho R. Félix, especificando o atual endereço completo da sede 9'a entidade, conforme 
disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. / Fé. J)lO A 
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DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Informamos que não há correspondência entre o endereço e as coordenadas 
proposto. As coordenadas apresentadas no projeto técnico: lOo44'50"S/37°39'53"W não 
correspondem ao endereço Avenida Augusto Franco, 1211; esse endereço possui coordenadas: 
lOo54'47"S/37°39'56"W e está a menos de 4 Km de outra entidade já autorizada neste 
município. 

b) O local das coordenadas lOo44'50"S/37°39'53"W, situa-se fora da área urbana 
da cidade de Lagarto, isto é, está a 19 Km do centro da cidade, como já informado em Ofício 
anterior. 

c) Assim, a entidade deverá rever sua localização e apresentar endereço e 
coordenadas correspondentes; observando a relação de proteção de sinal interferente entre 
emissoras de Radiodifusão Comunitária na área de serviço que é de 4 Km de distância, conforme 
a Norma Complementar 01/2004, subitem 8.2, "g". 

~J Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

) 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 
7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

j 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

r~WiÇÕPiiBüCô ;w,' " i 

~r:;,1isiéric das '~.o!l'I\.\mr<i\'r .. -. \ 
" - ~'\""\N CONFEf:.'~ .... , ... \ . 1.,,;, 'i 

1 fi AGO IUn I 

\ I t- ~. __ -t .. _~; .. _,. I 

I 

I 
: 
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ASSOCIAÇAo BENEFICENTE SÓCIO CULTURA~" ~.~. ~ .. :,' 

DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM 
LAGARTO FM 

Ofício n° 52 se ... Lagarto,04 de setembro 2009 
M INI8T~RIO D.u.8 COM UN1C.ú. ç: IjE8 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

BR.ü.sfLl.ú. - DF 

53000 044 776/2009 ~:ict 

SEli.PA/SCE 

16.h)9.t'2009-11 ::::2 

Assunto:Documentos enviados referente ao oficio 
n03246/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC - Recebido em AR em 03 de agosto 
de 2009 . 

Senhor Diretor, 

Referente ao processo de n053000.038.4f51/2007 estam~ enviando-lhe a 
documentação solicitada por este departamento 

DOCUMENTAÇÃO JURIDICA 

Estamos enviando: 

1-Cópia do RG ,e CPF de Carla Augusta Ribeiro de Jesus. 
Cópia do RG,CPF e Certidão de Casamento de Maria Luiza Carvalho Ribeiro 

Felix.(doc. anexo 01) 

2-Declaração comprovando comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço. (doc. anexo 02) 

3-Declaração assinada pela atual representante legal que os seus dirigentes 
residem na área da comunidade .(doc. anexo 03) 

4- Declaração assinada pela atual representante legal que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de raiofusão.(doc.anexo 04) 

5-Declaração assinada pela atual representante legal especificando o atual 
endereço completo da sede.(doc .anexo 05) 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

1-lnformamos que o local das coordenadas são: 

DOCUMENTO ANEXí-\DO 
NESTA DATA 

_ ...... _-' __ .... _1 __ _ 



I, ',~ 

10°44'49" S 037°39'52W .(doc. Anexo 06) 

2-As coordenadas 10° 44'49" S 03J039'52W , situa-se hoje dentro da 
área urbana da Cidade de Lagarto conforme documento do Secretário de 
Obras do Município de Lagarto.( doc. Anexo 07) 

3-Sendo assim a Rádio está a mais de 04Km da outra já autorizada pela 
Anatel e a nossa se encontra hoje dentro da área urbana e não mais área 
rural. 

4-Assim, a localização da rádio dar-se por: Rádio Comunitária- LAGARTO­
FM. Na AV. Augusto Franco, n01211 - Bairro Aldemar de Carvalho. - SALA 01 
Cep:4900-400 LAGARTO/SERGIPE ,com as coordenadas 10044'49"S 
03J039'52W 

) Na certeza de podermos contarmos com a colaboração de Vossa Senhoria 
agradecemos e reiteramos os votos de distinta consideração e apreço. 
Atenciosamente, 

,) 

Atenciosamente, 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasília-DF 
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LAGARTO FM 

ASSOCIAÇÁO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL 
DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM 

AV AUGUSTO FRANCO 1211-SALA 01-
BAIRRO ALDEMAR DE CARVALHO. 

FONE: (079) 9972-2443 - CEP: 49.400-000 - LAGARTO/SE 
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LAGARTO FM 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL 
DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM 

AV AUGUSTO FRANCO 121l-SALA 01-
- BAIRRO ALDEMAR DE CARVALHO. 

FONE: (079) 9972-2443 - CEP: 49.400-000 - LAGARTO/SE 

DECLARAÇÃO 

Maria Luiza Carvalho Ribeiro F elix na qualidade de 
) representante legal da Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade de 

Lagarto - LAGARTO FM Declara para os devidos fins que: 

) 

O local pretendido para a instalação do sistema irradiante 
possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 da Norma 
Complementar nO .1/2004 

Lagarto/Se 04 de Setembro de 2009 

y-o; \1~~c~. Q~;;:s:t~~ 
~â1iitLFC'll,(Valho Ribeiro Félix 

Presidente da Entidade 
r-." :,~,:,,-:--,-,_y.-;~~, . . ."~ .' 
,RI ,IÇO P\J9l,(", .,--

;,;\ilbiério das '.:.;omumi~<; -, 
CONFERE ((-'o' ;\ :1'W:;li\;-

Endereço para correspondência: Avenida Augusto Franco n°. 121l,Sala 01- Bairro 
Aldemar de Carvalho na cidade de Lagarto, Estado de Sergipe, Cep: 49.400-000, 
telefone: 079 9972 - 2443, correio eletrônico www.luizaribeirof@hotmail.com. 
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LAGARTO FM 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL 
DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM 

AV AUGUSTO FRANCO 1211-SALAOl-
BAIRRO ALDEMAR DE CARVALHO. 

FONE: (079) 9972-2443 - CEP: 49.400-000 - LAGARTO/SE 

DECLARAÇÃO 

Maria Luiza Carvalho Ribeiro Felix na qualidade de 
) representante legal da Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade de 

Lagarto - LAGARTO FM - Declara para os devidos fins que: 

) 

Todos os dirigentes da entidade residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou, na área urbana da localidade, 
conforme o caso de acordo com ao sub item 7.1, alínea "h" da Norma 
complementar n°. 0112004. 

Lagarto/Se 04 de Setembro de 2009 

y(c;Po~ fit ~. Q~: ,:,\ ~'[ ~ 
~ Mariãül~o Ribeiro Félix 

Presidente da Entidade 

1 fi AGO 1011 

Endereço para correspondência: Avenida Augusto Franco nO. 1211, Sala 01 - B . 
Aldemar de Carvalho na cidade de Lagarto, Estado de Sergipe, Cep: 49.400-00 , 
telefone: 079 9972 - 2443 correio eletrônico www.luizaribeirof@hotmail.com. 
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LAGARTO FM 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL 
DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM 

AV AUGUSTO FRANCO 121l-SALA 01-
BAIRRO ALDEMAR DE CARVALHO. 

FONE: (079) 9972-2443 - CEP: 49.400-000 - LAGARTO/SE 

DECLARAÇÃO 

) Maria Luiza Carvalho Ribeiro F elix na qualidade de 
representante legal da Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade de 
Lagarto - LAGARTO FM Declara para os devidos fins que; . 

A entidade não é executante de --'lllalquer modalidaQ~ d~ 
serviço de radiodifusão;mctusíve coíiiiii1ftária, ou de qualquer .. s.~~!.ço d~. .' 
distribuição de sifi.ais de tel~vii~~jnedfãnte~~-sIiiªtUiil~'];~m como a­
entidade não tem como integr~!~.-º~~~u . .quadro_dire.tiYQ oll_d~_ª~iºC1ad~s,~ 
pessoas que, nesSãSconôlções, participem 4_e _ ()1Jtra .. entidade .. detentora de-o -~ 
outorga para execuçâo'âe-qualc!,uef(loS-serviços mencionados. 

Lagarto/Se 04 de Setembro de 2009 

Endereço para correspondência: Avenida Augusto Franco nO. 1211, Sala 01 - airro 
Aldemar de Carvalho na cidade de Lagarto, Estado de Sergipe, Cep: 49.400-000, 
telefone: 079 9972 - 2443, correio eletrônico www.luizaribeirof@hotmail.com. 
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LAGARTO FM 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL 
DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM 

AV AUGUSTO FRANCO 1 21l-SALA 01-
BAIRRO ALDEMAR DE CARVALHO. 

FONE: (079) 9972-2443 - CEP: 49.400-000 - LAGARTO/SE 

DECLARAÇÃO 

Maria Luiza Carvalho Ribeiro Felix na qualid~de de 
representante legal da Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade de 
Lagarto - LAGARTO FM - Declara para os devidos fms que: 

O Endereço completo da sede da entidade é na Avenida: ~ 
Augusto Francon°.l211 - Sala 01 - Bairro Aldemar de Carvalho -Lagarto/SE Cep: 49.400=-000. ------------------- ---- -- --------------- --- -----------------

Lagarto/Se 04 de Setembro de 2009 

Ribeiro Félix 
Presidente da Entidade 

Endereço para correspondência: Avenida Augusto Franco n°. 1211, Sala 01 - Bairro 
Aldemar de Carvalho na cidade de Lagarto, Estado de Sergipe, Cep: 49.400-000, 
telefone: 079 9972 - 2443 correio eletrônico www.luizaribeirof@hotmail.com. 
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LAGARTO FM 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL t~~~.,..,. ~~) 

DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM 
AV AUGUSTO FRANCO 1211-SALAOl-
- BAIRRO ALDEMAR DE CARVALHO. 

FONE: (079) 9972-2443 - CEP: 49.400-000 - LAGARTO/SE 
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LAGARTO FM 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL 
DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM 

AV AUGUSTO FRANCO 1211-SALA 01-
BAIRRO ALDEMAR DE CARVALHO. 

FONE: (079) 9972-2443 - CEP: 49.400-000 - LAGARTO/SE 

DECLARAÇÃO 

Maria Luiza Carvalho Ribeiro Felix na qualidade de 
) representante legal da Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade de 

Lagarto - LAGARTO FM - Declara para os devidos fins que: 

) 

Todas as correspondências deveram ser enviada para o 
endereço acima mencionados e as coordenadas são 10° 44'49" S 
037°'39'52W, conforme o Projeto Técnico já encaminhado no oficio de nO, 
51 em 16 de Julho de 2009 e estar a mais de 4km da outra entidade já 
autorizada neste município. 

Lagarto/Se 04 de Setembro de 2009 

Endereço para correspondência: Avenida Augusto Franco n°. 1211, Sala 01 - Bairr 
Aldemar de Carvalho na cidade de Lagarto, Estado de Sergipe, Cep: 49.400-000, 
telefone: 079 9972 - 2443 correio eletrônico www.luizaribeirof@hotmail.com. 
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LAGARTO FM 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL 
DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM 

AV AUGUSTO FRANCO 121l-SALAOl-
BAIRRO ALDEMAR DE CARVALHO. 

FONE: (079) 9972-2443 - CEP: 49.400-000 - LAGARTO/SE 

COMUNICADO 

Maria Luiza Carvalho Ribeiro F elix na qualidade de 
) representante legal da Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade de 

Lagarto - LAGARTO FM - Comunico para os devidos fins que: 

) 

As coordenadas 10° 44'49" S 037°39'52W, situa -se hoje 
dentro da área urbana da cidade de lagarto, confonne atestado do Secretario 
Municipal de Obras, Transporte, Meio Ambienta e Urbanismo , o senhor 
José Pedro Ferreira Correia atesta, confonne Lei nO. 26/2008 de 17 de 
Setembro de 1998, e lei nO. 014/2008 de 10 de junho de 1998. Não sendo 
hoje mais área Rural. 

Lagarto/Se 04 de Setembro de 2009 

Endereço para correspondência: Avenida Augusto Franco n°. 1211, Sala 01 - Bairro 
Aldemar de Carvalho na cidade de Lagarto, Estado de Sergipe, Cep: 49.400-000, 
telefone: 079 9972 - 2443 correio eletrônico www.luizaribeirof@hotmail.com. 



MUNICÍPIO DE LAGARTO - SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGARTO 

Secretaria Municipal de Obras, Transportes, Meio-Ambiente e Urbanismo. 

Lagarto - SE 02 de Setembro de 2009. 

ATESTADO 

Atesto para os devidos fins que se fizerem necessários que a entidade sobre a 
denomionação da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL DA CJDADE 
DE LAGARTO -LAGARTO FM, inscrita com o CNPJ 08.919.816/0001-25, situada na 
antiga Rua Nossa Senhora da Piedade hoje Avenida Augusto Franco nO 1211 no 
Bairro Aldemar de Carvalho, CEP 49.400-000, após a Lei em anexo não mais pertence 
ao perímetro Rural e sim ao perimetro Urbano no municipio de Lagarto. 

JOSE P RE CORREIA i. 

Secretário Murifcipal de Obras, Transporte1r>'< 
Meio ambiente e Urbanismo ! ," . "'0 

'-~'"~-' ................ ,.. ~_,r __ .... _--";"~_~;;a""",, 

CAk10klU I (;eniTlc;o e dOL! fé que a 
~o Ofício de presente cópia é a reproduçêo 

L O:~;d~d:l ""~; :'~';; :;;~f:::::: 
---- SE 



· ,~ 

ESTADO DE SERGIPE 

FREFEITURA MUNICIPAL DE LAGARTO 
GABINETE DO PREFEITO 

A ,Lei n° 26/98 
,~A1Ç .90 De 17 de setembro de 1998 

, "eln J: __ I __ (L/--ªl. 
,,' "~.,~,, 09de 1998 , 
" '~- - "Dispõe sobre denominação e delimitação da zona central e baira'os 
U,I~-C IO'N . iH o (A) .. da cidade de Lagarto e dá providências correlatas. ", 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGARTO, ESTADO DE SERGIPE, no 
,.de suas atribuições legais e baseado no Artigo 9°, alínea IX, combinado com o Artigo 69, 
' "Orgânicado Município de Lagarto, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

Al~tigo 10 - Fica criada a zona central da cidade de Lagarto, que terá delimitação 
í~rq:9mpr(:endelldo' os .imóveis dentro' do perímetro formado pelos logradouros abaixo 

§ 10 - Tem como ponto inicial a Av. Contorno, no imóvel de propriedade do Sr. 
Francisco do Nascimento (Posto de Lavagens "Super Jato"), passando pela ~~a 

,:r',;,~óW}iiw.'liy":.'!,~ill;;'J;~S',; (,o!i' W,~~I;· a,~~U e seguindo pelos fundos do Hospital Nossa Senhora da COllceiçãJ 
cru.zanlen1to com a Rua BàchàréP~DiYaldO,;::SMtôs'~Ahdiªgp, seguindo pela Rua .Qr. 

i~';'@ííiíi~üidôH][;foírW1ai'e"~~f1é"í;'Ci ',u"l'i't :a! passando entre os colégios Silvio Romero e Laudelino Freire, 

do,' até o cruzamento entre a Jl.l,1A~.fu.:qf~:?§Qr{l.<\"~r.wlf.U.I;glllMRta, .t\.:t;''Mç;2!1,t9.)JJ,Qii)5(~AM~~"li.<;>~~p 
'jg:~~gQ"jQ,te, ,seguindo então pela 4~~é".c!?.n!9I8P passando pela Ut~.çil:,,,4.9,;J.'!!.1C1R~~Qlª,ºP,~il.,~;,,~Y. 

" ,'.' , ,.,f,ilh.o até a Av~cOÍ1toino'''B~'''contornado-o à direita e seguindo até 
'';;~'---'--, Inovamente ao Posto de Lavagens "Super Jato", ponto final do perímetro. 

, Artigo 2° - Fica criado e denominado o Bairro Exposição, na cidade de Lagarto, 
delimitação compreendendo os imóveis dentro do perímetro formado pelos 

IV!';I ~"VUI v.,' abaixo relacionados: :1 

§ 1° - Tem como ponto inicial a 'âv~iHoverriªdQ.!$O:Oão':Alves),Fjlho, iniciando-se I 

i":":,,!IV"I=:~J,~,~~,~~'~w'.~,, 1,.,,,',,,,,' passando pela BK-ªÇ,~.,d.P,1;'~º@~ grande até o cruzamento com at~b~iç,~M!r~·--;-B;-;r.\':.~., I i 
,i~:<'i~~lo*tl!.\W" seguindo até a Rodó:v.ia'iR'osendorR.ib.eifQ;;de:,:So.!.g~, daí, s~?~e ~,~.<;)dov,ia retrocita~~~;;;~~c' ~:J~~ '~~l;n\;~,~ ,j 

~ .. ~';;{;}!~·),~f·5",~P,'(Ii!-'':.l~~'.l##\1'' e contornando-se, segue pela RQ.o.Qy.la~lSE.,.2l6 ate o Balnef~~8Nr:.r.:E r:0M O OP!I,~iI\ 
\ : : 

, , Al'tigo 3° - Fica criado e denominado o Bairro Novo Horizonte, na cidade de 1 6 AGO 20\\ 
. ',Lagarto"que terá delimitação compreendendo os imóveis dentro do perímetro formado p 
, 'logradouros abaixo relacionados: ~ b;;:=::.t: __ --'"O"' ;~, 
, , § 1° - Tem como ponto inici~l a Rua Filadelfo Dórea, iniciando-se 

',::'<cruzamento com à Av. Novo Horizonte até o cruzamento com à Av. Senador Lourival Batista, ! 

::::,,': i :~~guin40por esta até a Rodovia Rosendo Ribeiro de Souza, seguindo a mesma e contornando: 
,',; .", ': à direita 'e seguindo à Av. Brasília, Av. Nicolau Almeida, Av. Contorno passando pelo Mercado 

11unicipal Governador João Filho, até à Av. Novo Horizonte e seguindo até o ponto inicial. 

Artigo 4° - Fica criado e denominado o Bairro Horta, na cidade de Lagarto, que 
terá delimitação compreendendo os imóveis dentro do perímetro formado pelos logradouros , 
abaix",re'aCionad;t- --- - - --~ 

I 

__ , ~ , •. 01 \,' I ')()() 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGARTO 

GABINETE DO PREFEITO 

, ", § 10 - Tem como ponto inicial a Rodovia Rosendo Ribeiro de Souza iniciando-se 
D,ql'revoLagalto/Itabaiana, passando pelo Cemitério Nossa Senhora da Piedade até a Estrada 

.. CarrQçável das Onze Casas em direção ao Limoeiro, contornando à direita na altura das Onze 
, i,:,C.~s~s e seguindo a Estrada Carroçável, passando em frente a Escola Municipal Rosendo José 

: dos, ,Santos até sair na antiga Estrada para Lagarto/Salgado, ao lado da casa da viúva de Tino da 
'Hôrt~ seguindo pela Av. Brasília até a Estrada do Sítio de Zé Carlos da Gráfica, seguindo a 
'mesma até a Rodovia SE 216 Aracaju /Lagarto; daí segue a Rodovia retro citada até o Trevo 
Lagarto/Itabaiana, ponto inicial. 

Artigo 5° - Fica criado e denominado o Bairro Jardim Campo Novo, na cidade 
de Lagarto, que terá delimitação compreendendo os imóveis dentro do perímetro formado pelos 
logradouros abaixo relacionados: 

§ 1° - Tem como ponto inicial a Av. Nossa Senhora da Piedade até o cruzamento 
,com a Rodovia SE 216 Lagarto/Aracaju e seguindo até à Estrada do Sítio de Zé Carlos da 

, ,. Gráfica, seguindo em linha reta em direção a Fazenda de Zé de Manú, segue pela Estrada que 
,,',', .'vaip!lra'a Barragem até o entroncamento com a Estrada da propriedade de João de Feitosa, 

"seguindo por esta e passando por trás do Distrito Industrial e do Jardim Campo Novo, até o 
,pontoinicial que é a Av. Nossa Senhora da Piedade. 

Artigo 60 
- Fica criado e denominado o Bairro São José, na cidade. de Lagarto, 

, 'que terá delimitação compreendendo os imóveis dentro do perímetro formado pelos 
:;1:: ',:,', lograd9IJros abaixo relacionados: 

, § 10 -Tem como pon~o inicial à Rodovia Riachão do Dantas iniciando ao lado da 
'" ,',' ,proprieclade I de Roque Menezes ( Roque do Requeijão) e seguindo até a Av. Contorno-BR 
': pa,~sand9pelo Estádio de Futebol Paulo Barreto de Menezes, Posto Lagartense até o 

c~zamento com à Av. Nossa Senhora da Piedade, seguindo por esta, até o encontro com o 
" ,Jardim Campo Novo, continuando pela Estrada do Angola Cachorro até as proximidades da 
"~',Escola$uécia, seguindo à esquerda em direção ao Rio Piauí, até o Sítio de Raimundo da 

::"Energipe, e daí defronte a este seguindo em linha reta até a Chácara de Celso Valentim (Celso 
: "da::,Madeireira) e da Chácara de Celso Valentim segue em linha reta até o ponto inicial, , 
:;','pt~'pri~dadede Roque Menezes. 

;' : 

I 

: ' 

i ' 

Artigo 70 
- Fica criado e denominado o Bairro Pratas na cidade de r.agaljto;~õ pú"B'l'iZ6 .~~;II. ' -1: 

..... terá d~,limit~ção co~preendendo os imóveis dentro do perímetro formado pelos 10gr~d9-~m~r.~. U~li ',~~ur~:I:' '. . \ 
""'llIJI1I.I\.lJ,~elaClOnados. I C'JI,Jp·r;;, 0, ;,11\, I 

, " < " § 1° - Tem como ponto inicial o imóvel de propdedade do Sr. Edmilson;aÚjo ' ' 
" ' Lima), seg~indo o. caminho para o Povoado, S~nt? Ant?nio até o entro?camen .0 cO_rIlj '6 AGO 10" 

'"'~,i '."'·~""'U',\.J .!.la SE-216 Simão Dias/Lagarto, dobrando-se a dlrelta ate o trevo que Vai para acha0 \ 
;':-!'"l~',~ . ",' daI segue-se a Rodovia Lagarto/Riaqhão do Dantas até a estrada que vai ara , 

.eratas, seguindo por esta até o ponto ~nicial que é de propriedade do Sr. Ed --~:;:-;;_, J 
"~o O.~ChácaraLima) . 

. ", I': " 

, 'Artigo 8° - Fica criado e denominado o Bairro Alto da Boa Vista, na cidade de 
'.qlle'terá delimitação compreendendo os imóveis dentro do perímetro formado pelos 

c"YI:."a.""u,'u f,,'J'" relacionados: 
,§ }O _ Tem como ponto inicial o Matadouro Municipal até a Rodovia SE 216· 

seguindo por esta pafisando- pelas imediavões-doGonjunto Laudelino­
:' ,até o cruzamento do caminho para o Povoado Santo Antônio, daí segue por est~ at~.;z ...... .. r-

'> 2 

pA~!I\l1\ ,.\ ) l I 70n 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGARTO 

GABINETE DO PREFEITO 

"'pmpriedade do Sr. Antônio do Tigre, entrando à direita sentido Prata's/Coqueiros e contornado 
<.até chegar na casa de Martins, na Estrada Coqueiros/Santo Antônio; da casa de Martins segue­
"se ,em linha reta até o Tanque do Silva, do Tanque do Silva em linha reta até a Olaria de 

:]j~oque, daí segue em linha reta até o ponto inicial, Matadoum Municipal. 
,,' 

, Artigo 9
0 

- Fica criado e denominado o Bairro Laudelino Freire, na cidade de 
< Laga\1p, que'terá delimitação compreendendo os imóveis dentro do perímetro formado pelos 
"IQg~adouros abaixo relacionados: 

,', § 10 - Tem como ponto inicial à Av. Raimunda Rodrigues Reis, iniciando-se na 
-.'~I";;"" ,'., ': Rodovia SE-216 Lagarto/Simão Dias, seguindo pela Rua da Frente, contornando pela Rua 

\'::,,;:,: Simão',Dias, Rua Sem Denominação (1476), até o entroncamento com a Estrada do Coqueiro 
• ,::' !,' :,;de qma nas proximidades da Subestação, seguindo à Rua Tobias Barreto contornado à direita 
':·,':"até à Av. ,Contorno, seguindo por esta até à Rodovia SE 216 Lagarto/Simão Dias, segue a 

,: m~sm~ até o ponto inicial, Av. Raimunda Rodrigues Reis. 

, Artigo 10
0 

- Fica criado e denominado o Bairro Libório, na cidade de Lagarto, 
,quf;) ,terá delimitação compreendendo os imóveis dentro do perímetro formado pelos 
' logradouros abaixo relacionados: 

§ 10 - Tem como ponto inicial a Estrada do Povoado Telha esquina com a 
' " , Estrada do Coqueiro de Cima, seguindo pela Estrada do Povoado Telha passando pela Fazenda 

de Washington Almeida, passando pelo Corte e segue à Rua Sem Denominação (1937) 
contornando à Rua José Padeiro, Rua Tiradentes, Praça São Francisco de Assis (Matinha), 
seguindo a Rua Sem Denominação (1401), Av. Contorno até o cruzamento com a Rua Tobias 
Barreto, seguindo a mesma até a Estrada do Coqueiro de Cima que segue por esta até o ponto 
inicial, Estrada do Povo Telha. 

I 
, ! 
! I 

Artigo 11° - Fica criado e denominado o Bairro Silvio Romero, na cidade de :1 ' 
Laga,',rto, que terá delimitação compreendendo os imóveis dentro do perímetro fornlado pelos '1/1 

,logradouros abaixo relacionados: I:,! 

, :;1:.: ':1,: ," § 10 - Tem como ponto ~nicial a Rua Sem Denominação (1801) que ~e inicia n i 
I',':, entr<;l os cruzamentos da Rua Bacharel Divaldo Santos Andrade e a Av. Contorno, segu1l1do em' :~" ~ 

'II/'i:' ' :,' direção. a ~raça São Francisco de Assis (M~tin?~), c~ntornando ~ ~ireita p:la Ru~ S_~~~",,:,.-;-, __ .: -iIH, " 
: li'.: .. :.', .:. '. Denommaçao (20?~), passa~ldo pela P.raça .Tose ylelra Filh~, Rua Direita e ent~o segl\lI~O. :~"iÇO PUBIJC(; ,.~\:, r~u. i li 

• "', ' , ,Travessa LaranjeIras I ate a Rua Fdadelfo Dore., segUlndo-se por esta ate a Av, !\I0XH,,,;,,, ,;" Wnll""",! : I' 
:i.I·.·::, .. :.:I .. ,.".: .. ,.:.:.H .. o~izonte, Rua ~~ .. Armando Hora de Mesquita, Rua Bacharel Divaldo Santos Andrade) ê~~F~Y' '··~)I Q OP;j.;;i~.J. '; \ 

I:;: ':,:,',ehegar ao ponto llllC"l, '\ 16 AGO 10\1 ,riil! I 

. i i::'::"~"~ Artigo 12
0 

- Fica criado e denominado o Bairro Adernar de Carvalho, na ci~ade ·i r I 

'deLagarto, que ,terá delix,nitação compreendendo os imóveis dentro do perímetro formado p' los .~! \ 
logradouros abaiXO relacIOnados; ,,' -~ =-~:~=tr .. _I 

' § 10 - Tem com? ponto ,inicial as próx~midades do Corte, seguindo e~ linha reta:\' 
,: passando pelo Tanque da Matll1ha, ate a ponte do ,Rio Machado, segue pela RodOVia Rosendo p, I 
'.'Ribeiro de Souza até o cruzamento com à Av. Senador Lourival Batista, seguindo por esta até l/l I 

' :0 Clll.zamento com a Rua Filadelfo Dórea, segue a mesma contornando à direita pela Rua '.;'('. , I 
Gonçalo Rodrigues Costa, Travessa Laranjeiras I, Rua Direita passando pela praça São: ' 

'Franeiseo, de Assis, ,Rua TiI~dentes, Rua José Padeiro (Matinha), Rua Sem Denominação :1' I 

Ll#:""~~,,,,,:,,-, (1~7) ate o ponto lmel~ • ~~ i 

, • ~:,' I V l 
3 :·:.~·II,. 

f' 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGARTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Artigo 13° - Fica criado e denominado o Bairro Cidade Nova, na cidade de 
Lagarto, que terá delimitação compreeridendo os imóveis dentro do perímetro formado pelos 
logradouros abaixo relacionados: 

§ 1° - Tem como ponto inicial à Rodovia SE 216 Simão Dias/Lagarto, passando 
defronte a Olaria, Estrada do Povoado Telha, passando pela casa dos irmãos Rivaldo e Rinaldo, 
seguindo até o cruzamento com Estada do Coqueiro de Cima, segue a mesma passando pela 
Travessa da Subestação, contornando à direita até a Rua Simão Dias e segue por esta até o Bar 
do Gancho defronte ao Parque de Vaquejada José Rodrigues dos Santos, contornando pela Rua 
da Frente até o cruzamento com à Av. Raimunda Rodrigues Reis, seguindo por esta até a 
Rodovia SE 216 Lagarto Simão/Dias e seguindo pela referida Rodovia até o ponto inicial. 

Artigo 14° - A Secretaria de Obras, Transportes, Meio-Ambiente e Urbanização adotará as 
providências necessárias para aposição de placas indicativas nos bairros ora criados e 
nominados, bem como se encarregará de informar aos órgãos públicos e privados, ülÍs como 
'Correios, IBGE -' Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, empresas de telefonia, 
concessionárias de água e energia elétrica e outros das alterações ora aprovadas, de modo que 

,.estes possam atualizar seus cadastros e registros em consonância com o disposto nesta Lei. 

Artigo 15° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições 
,em contrário. . 

GA.BINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGARTO 

Lagarto(SE), 17 de setembro de 1998 

Prefeito Municipal 

( 
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ESTADO DE SERGIPE 
P:REFEITURA MUNIC1PAL DE LAGARTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 014/98 
De 10 de junho de 1998 

" Delimita Novo Perímetro Urbano do 
Município de Laga'rto e dá Providências 
Correlatas" 

JERÔNIMO DE OLIVEIRA REIS, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LAGARTO, ESTADO DE SERGIPE; 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e cu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica delimitado um novo Perímetro Urbano da Cidade de 
Lagarto, Estado de Sergipe, que será o seguinte: 

(Ponto Inicial): Matadouro Municipal em linha reta até o cruzame1};to da 
antiga estrada para Simão Dias, defronte a olaria, com a estrada para Telha; (Ponto Nº 02): 
daí segue a estrada para Telha até o cruzamento com a estrada do Barro Vermelho (esquina 
da ,casa dos irmãos Rivaldo e Rinaldo); (Ponto Nº 03): segue-se então a estrada para o 
Coqueiro de Baixo até o cruzamento com a estrada que segue para a Fazenda de 
Washington Almeida; (Ponto Nº 04): daí segue a estrada da Fazenda de Washington 
Almeida, até encontrar o corte (anti~a rede ferroviária); (Ponto N!! 05): daí segue linha reta 
até o Tanque da Matinha; (Ponto N-.06): segue-se então em linha reta até a ponte do Rio 
Machado na Rodovia SE - 1.04 - Lagarto - Itabaiana; (Ponto ,Nº 07): daí segue-se pela 
Rodovia SE-I04 , sentido Itabaiana -Lagarto, até a entrada da estrada carmçável para as 
Onze Çasas; (Ponto NQ 08): segue-se então a estrada carroçável das Onze Casas em direção 
ao Limoeiro, contornando à direita na altura das Onze Casas c seguindo a estrada 
carroçável, passando em frente à Escola MuniCipal, Ro'sendo José dos Santos até sair na 
antiga estrada para Lagarto-Salgado, ao I~do da casa da viúva de Tino da Horta; (Ponto Nº 
09): daí segue a antiga estrada para Lagarto / Salgado até o caminho do Sítio de Zé Carlos 
da Gráfica, seguindo' este até a .Rodovia SE - 216 - Aracaju / Lagarto~ (Ponto N~J9"L ___ "';_., __ . - _, 
segue-se então em linha reta até a fazenda de Zé de Manu; (Ponto Nº 11): segue-se e~'tãÔ':\àlÇO PUBl!C(; ,-l:k' I 
estra~a çm direção à

o 
Barragem até o entro,ncan:ent? com a cst~ada da propricd~dc de Jr.9-~~~I~~~ I~~;'~~~~i~:~i~ ; 

de FeItosa; (Ponto N~ 12): segue-se esta ate a pnmelra entrada a esquerda, depOIS de aSsar '" , I 

por trás do Distrito Industrial e doJardim Campo Novo, na altura da Escola Suécia; ( onto 1 6 AGO 2011 I 
Nº 13): Segue-se então a estrada carroçável à esquerda e na altura da Escola Suéci , em i I 
direção ao Rio Piauí, até chegar defronte ao sítio de propriedade de Raimun da ; 
Energipe(antigo sítio de Vital); (Ponto Nº 14): daí segue em linha reta até a chác -, -,,:,,~=::,,"~ j 
Celso Valentim, no Angola Cachorro; (Ponto Nº 15): da chácara de Celso Valentim, segue-
se uma linha reta até a' propriedade de Roque Menezes(antiga chacara de Mineirillho); 
(Ponto Nº 16): Da propriedade de Roque Menezes, segue-se à Rodovia SE~ I 03 (sentido 
Riachão-Lagarto) até o entroncamento da estrada que vem do Angola Cachorro; (Ponto Nº 
17): No entroncamento, entra-se na estrada carroçável que vai para o povoado Pratas, 
seguindo-se por esta até o entroncamento da estrada que vem do 'Alto da Boa Vist~, na 
altura da Chácara Lima; (Ponto Nº 18): da Chácara Lima segue-se pela estrada carroç~ )"'y 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGARTO 

GABINETE DO PREFEITO 

em direção ao Santo Antônio até a propriedade de Antônio do Tigre, entrando à direita, 
sentido Pratas-Coqueiro, no corredor entre a propi'iedade do Sr. Antônio do Tigre e do Sr. 
Oséias, contornando até chegar na casa de Martins, na estrada Coqueiro - Santo Antônio; 
(Ponto Nº 19): da casa de Martins segue-se em linha reta até o Tanque do Silva; (Porito Nº 
20): do Tanque do Silva, segue-se em linha reta até a Olaria de Enoque(na estrada para o 
Queiróz); (Ponto Nº 21); da olaria de Enoque segue-se em linha reta até ponto inicial 
(Matadouro Municipal). . . 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando­
se às disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Lagarto(SE), 10 de junho de 1998 

Prefeito M ullicipal 

1 6 AGO 10n . 
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LAGARTO FM 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL 
DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM 

AV AUGUSTO FRANCO 1211-SALAOl-
BAIRRO ALDEMAR DE CARVALHO. 

FONE: (079}-9972-2443 - CEP: 49.400-000 - LAGARTO/SE 

DECLARAÇÃO 

Maria Luiza Carvalho Ribeiro Felix na qualidade de 
C representante legal da Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade de 

Lagarto - LAGARTO FM - Declaração para os devidos fins que: 

(, 
(- ) 
'-,-_/ 

Sendo assim declaro que a radio esta a mais de 04 Km da 
outra já autorizada pela Anatel e si encontra hoje dentro da área urbana da 
nossa cidade. Sendo assim a sua localização dar-se por: Radio Comunitário 
- Lagarto - FM - situado na Avenida Augusto Franco - 1211- Sala 01 -
Bairro Aldemar de Carvalho, com as coordenadas 10044'49''S037°39'52W 

Lagarto/Se 04 de Setembro de 2009 

y(: ~~:<:-c /6. ª~'-;;Ó\ '-
..------ Mana iifiã Gal:!.alho Ribeiro Félix 

Presidente da Entidade 

Endereço para correspondência: Avenida Augusto Franco nO. 1211, Sala 01 -
Aldemar de Carvalho na cidade de Lagarto, Estado de Sergipe, Cep: 49.400-
telefone: 0799972 - 2443 correio eletrônico www.luizaribeirof@hotmail.com 

1 6 AGO 1011 
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Endereço para correspondência: Avenida Augusto Franco nO. 1211, Sala 01 - Bairro 
Aldemar de Carvalho na cidade de Lagarto, Estado de Sergipe, Cep: 49.400-000, 
telefone: 079 9972 - 2443, correio eletrônico www.1uizaribeirof@hotmail.com. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .. ~<- 1"\ '. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO . .,"':- ') \~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO. ~JJç6:; 

~~I 

, . A Q 
ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS ~ ~",'i- . 

( ) única entidade no local ou; , 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

C_) Cumpridas integralmente - Processo instruído C 1 a Fase) , 
C_).CJlmprid:,u; parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
C~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ / __ / __ _ Analista responsável: ____________ ----'_ 

SIAPE: __ ----,-____ _ 

r: 
EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

f"r ,~..; .... _____ ..-.." ..,~ 1 

lJi\:'IÇO PIJ8l.!CC' ,"U;,· 1, 

I !, \:ill~.iér.,~ d8S '",:O~IJr.iri,~;." : ~ 
. GONJ, r.r·. ' ,~)p!',aill,: i ~ 

11 6 AGO 1011 I 

(_) Cumpridas integralmente 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: c.J 

- ~dJvCf& dv ru-t ~ 
I 

o', ; :.::::': '.' c, J 

*. CONTINUAÇÃO - VERSO --)-

/ 
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DENOMINAÇÃOFANTASIA:FLS.~. t} ~O [-<f" .. 

DENOMINACÃO: 

CNPJ -FLS. 18 ' . 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. 6.~ Ov C;; . 
ATADEFUNDAÇÃO/CONS';fITUIÇÃQ-FLS. So 'Üv C,o. 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO -.~LS. 

.. ~ 

! 

(j 

,DI~ÇORIA;: VÁLIDA.ATÉ:J'o lai I a:hJl MANDATO: cb- ANOS-:-ART. Jc2 . 
. MEMBROS FLS~ ~ (j 5y .J Y b h')::; 91 {JUA/.2O 

( .) 

/-ll __________ ~------------------------~--~------~I ) __ 

Brasília,J.8..J 0.9 I cJaI J . " 
.I 

Analista responSáve~~a Mg;y~f) / 
. SIAPE: J.%543J. .. 

f.,{,-'­

Chefe OI! 8 ... "dindllu",. '., 
"q 

a 

(: ) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílijllDF as L ~ 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 r 6 ~~ 
~. J;o~ ~., 

\.I- f..( g' 
lV i 

Brasília, J 8 de setembrõ d:?\}be9!~ J 

/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

À Senhora 
MARIA LUIZA CARVALHO R. FÉLIX 
Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade de Lagarto - Lagarto FM 
Rua Nossa Senhora da Piedade c/ Avenida Augusto Franco, 1211 - B ain'o Aldemar de Carvalho 
CEP: 49.400-000 Lagarto/SE 

!;:;r:C';~.'·i:~·f,:;Z;:~:::Õ-1 

I lY"ocr ... tQ.<J __ t 
, q 

Senhora Representante, 

Assunto: Solicitação de Documentação 

: C1~d:o I 
Tendo em vista a análise realizada no tproceS'S'O·~~O(h()3&9-51~na 

localidade de Lagarto - SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

- declaração, assinada pelas diretoras, Sra. Maria Luiza Carvalho R. Félix e 
Carla Augusta Ribeiro de Jesus, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da 'J1f~orma 

Complementar n° 01/2004. Obs: Foi solicitado no ofício anterior, porém, a entidade não 
encaminhou. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

( .~ apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 
7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

CARLOSALBERTOFRru~~ 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ism - Processo n.· 53000,038,751/07 - Lagarto/SE - DOS/SSCE-MC Página I de I 

~""-""'"~"" _____ .""""_' ,v 

[R/IÇO PIJBtl((;·t,i" 
/liii1i~lór;(,1 dn~ l~l)mUil!f;~~ ':' 

CONFERE rc" i --. rii':';ii\., 

1 6 AGO ZOl1 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL 
DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM 

LAGARTO FM f .. ô?t S c~ ~ 
.. 00~ 'i 

Ofício n° 53 
.v(.. t{ i 

ót- Lagarto,05 de outubro 200~ u,s- _ ,.ra'.J 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: Documentos enviados referente ao ofício Ofício nO 
/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

04696 

til INI8T~RIO DA 8 COM UNte.a. OOES 
BRA 8ClIA • DF 

53000 04929412009.a 1 

SE APAISCE 

Senhor Diretor, 08/1 Ol2009-1 o :59 

Referente ao processo de n053000.038~51/2007 estamos enviando-lhe a 
documentação solicitada por este departamento 

DOCUMENTAÇÃO JURíDICA: 

- declaração, assinada pelas diretoras, Sra. Maria Luiza 
Carvalho R. Félix e Carla Augusta Ribeiro de Jesus, comprometendo-se 
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo 
com ao subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementar nO 01/2004. 

Na certeza de podermos contarmos com a c91aboração de Vossa Senhoria 
agradecemos e reiteramos os votos de distinta consideração e apreço. 
Atenciosamente, 

I'''--'-~";---' -
: i,\!IÇO PU(3i.'~(; :-.U/ 
I " .', , t . ·"II~;\)f','J ijaS \,;Omlln~;'('i j 
l ::.,I,Wr:r",' ,~nM O Of::";Ii' 

I 
I l' AGO 2011 
l ,. 
_-+-I~---

.~ 
r-------------------~ DOCUMENTO ANEXADO 

NESTA DATA 
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ASSOCIAÇAo BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL .5'S - ,.~ 
DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM 

LAGARTO FM 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO-LAGARTO 
FM, declaramos para devidos fins,que comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelécidas para o Serviço, de acordo com ao sUDltem 7.1, 
alínea-'~entaIIIO 01/2004;----------------- "'n _____ -------

--- ---------------

Atenciosamente, 

lagarto 05 de outubro de 2009 

CARLA AUGUSTA IBEIRO DE JESUS J 
r--r;'IÇ(1 PI'J-;~(:' .~; -.' ~l 
t. ,I\' ) ..... t.' '#'#' . '-I, . 

I ,\1i(li:.iéri0 ,;ias 'vOmuo;;,,-;:'" 
CONFr:r,E ('.rW ". :íi';';iil 

~==t:.--_. --.. -



\O 
M 
\O 

'1° ,0 

° 'I~ 
f' 

ê 
~ 
-~ 

~ 

~-

• 

~ 

Il,Irlnll~1 1'1'11111' II'~ , ~~ c~ , 
. ". 

~... ,:)J:) -:r )-
. ., 

'V ti ~ 
v,", ,.'4" I "" \)-s - ..7 

.;c ::A.oS-:en-horCa r I~os Albert .. eFre i re RêS Elndl~ ,,- Sr---

Serviço Publico Fedé(5aIM~istério das Comunicações 
Secretaria de Serviç~s dComunicação Eletrônica 
Departamento de Outor .. de Serviços 

. " 

Esplanadas dos Mlnistér' Bloco "R" Anexo "8" Sala 300-0 
CEP: 70044-900 - Brasíli: - DF 

REMETENTE 
A ~S; Pr 1.- (J ,~ Co. A-~ t2I é ~ e..:o"fe-l-. ~ Y-

uso DaIISMI DOS CDIUIEIOS 

c:JMiIcIou-w 
• DReatsado li . 

ENDEREÇO 
~V: AvGcJ~~ 

~ ~:'U"~~L.;a) 
61\~tc.~\:) 

O 

DDesconhl!ddo 

DNãop~rado 

" CJEnd~ insuficiente 

DNão existe o númerO indicáilo 

,4+'1 -E:i ~ -::: t _ ElA _. • DOuttos(especificar) 

~DEEIlII&A CARIMBO 

1': _'-'_ às __ h . 

2'; _,_,_ às __ h. 

3': _,_,_ às __ h. 

UNIDADE eNTREGADoRA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE-ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° <Í 615 lO lIRADCOMIDOSISSCE-MC de ~I ~I aJoo L. 
os,8 .75 Y! O f.. Localidade: 66 . 

I --~~~~~~~~~------__ __ 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: . 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_}CJlmprid~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) C'umpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

---
Brasília, lf2.J_t l_I 03 Analista resPOIlSável:_+rlb-'L<.t"c...~=~---=. __________ ,--_ 

SIAPE: __ ---,-____ _ 

( :S::umpridas integralmente 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

l-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 
. r ''';~-. ~""'7'-;;;~~~. ,,' 

! 'h·,IÇO P\L.L,,,, . '." 
Observações: ~ t-1~i·li'Jlé(.~ .. · (ja::i l·c'!m~IiI;I":,~ '.:" 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -7 



" "- " 

~2 t 1. - e:fe oJ---

I;~"" ()" ,\' 
DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.~ ~ --=---~.:....:::....:.~~~-,f....;,.&f~" -. ·---------'l. ~ 

". { 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ -FLS. 48. 
ESTATUTO SOCIAL-FLS. GJ w G ~ . 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';fITUIÇÃQ -FLS. SAo OJ 6'0 ~" 9 c2 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃ.O DA DENOMINAÇÃO -~LS. ""~ 

/ 

',DlRiÇORIA: VÁLIDAATÉ:.Jo1Q61M2J( MANDATO: 02; ANOS-:-ART. Jc2 . 
MEMBROSFLS~ J1~ J?G jl.,.J 1J/"~ h1r), 
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______ ->;-___________ -+-___ --:-__ 1("( :'- ~ 

--- \. . 
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'. 

Brasília, Jh..J.JflJ eJlJO J .. 

Chefe ot! St 

SE:" '-'. . , _ _ -'_o .-'">J 



ó a >; C~ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ<?ES ~ :·:~;ZQ.f -~§ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA \..;JRior;Q.. . • 1' 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS l~'1s> l ..tr 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF • e 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° .5 ~:}-3 12009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 16 de novembro de 2009. 

À Senhora 
MARIA LUIZA CARVALHO R. FÉLIX 
Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade de Lagarto 
Rua Nossa Senhora da Piedade c/ Avenida Augusto Franco, 1211 - Bairro Aldemar de Carvalho 
CEP: 49.400-000 Lagarto/SE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a .análise realizada no processo n.o 53.000.038.751/07, na 
localidade de Lagarto - SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) As coordenadas apresentadas no projeto técnico: lOo44'50"S/37°39'53"W não 
correspondem ao endereço Avenida Augusto Franco, 1211; esse endereço está localizado no 
centro da cidade e está a menos de 4 Km de outra entidade já autorizada neste-município. 

b) O local das coordenadas 10044'50''S/37°39'53''W, situa-se fora da área urbana 
da cidade de Lagarto, isto é, está a 19 Km d9 centro da cidade, como já informado em Ofício 
anterior. 

c) Assim, a entidade deverá rever sua localização e apresentar endereço e 
coordenadas correspondentes; observando a relação de proteção de sinal interferente entre 
emissoras de Radiodifusão Comunitária na área de serviço que é de 4 Km de distância, conforme 
a Norma Complementar 0112004, subitem 8.2, "g". Após revisão da localização a entidade 
deverá apresentar novo projeto técnico. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infonnamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma . _ .,,,,,,. -~?'-'.------""-- . 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumPfUl1€511tqcda$8I.'CC' ;l:!. 

exigências, uma solicitação fonnal neste sentido e ainda, toda a documen ção envi.&il·~~à" (.O~i1l~1i!:<,i, 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confonne detenninaçã disposta !&(~'tií)ifem . , ()P,f'ilt, 

7.3 da Nonna Complementar 0112004. 
1 6 AGO 2011 

DOCUMENT.! ;lhk~ ,,00 
NESTA DAT ., _.",- I 

((~I~_"é!i_ , 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE ~ _____ ~ ___ ~_'.:..-.._ 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

wsl 
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ASSOCIAçAO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL 

DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM 

OIIclo de ne 0054/ LlpftO/Se 08 de Janeiro de 2010 

NINlaT~RIO DAI COMUNICAOOE8 

Ao Senhor 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

BRUrLIA. DF 

53000 00170212010-67 

SfAPAJSCE 
18101/2010-08 :16 

Assunto: Documentos enviados referente à nova localizaçlo da Radlo. 

Senhor Diretor, 

Referente ao Processo de n2 53000.038.451/2007 estamos enviando a 
documentaçlo solicitada com a mudança da localização da Radlo conforme 
sollcltaçlo deste departamento. 

DOCUMANTAçAO T~CNICA 

1) Estamos enviando em anexo o novo Projeto Técnico. e as novas coordenadas 
geográflca., conforme solldtaçlo do oflcio de ni 5973. . 

r:--.-·~;; 'lçr)71'J'S-~Lirr -~: . ! 
t ,}",} , _ r. ~ .J '.~ • ~. , 

2) Referente a mudança de endereço mudamos agora para: RODOVI~(~li~~~i~~,~. 'i.a:, '~"~~':~!~':i~ ! 

GOVERNADOR LOURIVAL BATISTA N° 715 - COLONIA TREZE _ 
LAGARTOI SERGIPE. 16AGOZOll i 

~ 
~_ .. _ .. ~ I 

~~--"~'--I 
I 
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) 

"L) 

Na certeza de podemos contarmos com a colaboração de Vossa 
Senhoria agradecemos e reiteramos os votos de distinta consideração e 
apreço. 

Atenciosamente, 

Representante Legal 

Ao Senhor 

Carlos Alberto Freire Resende 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasllla-Df 

1 6 AGO 1011 
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ENDEREÇO 

E 

COORDENADAS 

NOVAS 

COlONIA TREZE 
RODOVIA LOURIVAL BATISTA Nº 715 

LAGARTO/SERGIPE 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação EletrÔnica - Departamento de Outorga de 

Serviços 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
Radiodifusão Comunitária - RadCom I I I I I I I I I I I I-I I 

uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAls Is 10lcII IAlçlÃlo IIB IElNIEIFII Ic IE INITIEII S I O I C /1 lo I clulLITlulRI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇAO) CNPJ 

I A I L I I D I E I I L I A I G I A I R I T I O I 1 I I I I I I I O 181911 /91811 161 O 1 O I O /1 12/S / 
DENOMINAÇÃO FANTASIA ., . 

ILIAIGIAIRITlol-IFIMI I I I I I I I I I I 1 1 I 1 I I 1 I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IAlvl IAIUIGIUISITlol IFIRIAINlclol 111211111 I I I 11 I I I I I 1 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I IAILIDIEIMIAIRI IclAIRlvlAILIHlol I I I 
CIDADE UF 

ILIAIG\A\R\T\O\ \ I \ I I I I I I 1 IslEI I I I / I I I I 1 I I I I I 
CEP FONE FAX 

14191410 lo I-lo lo / O I L 11 I I I I I I I J~ I 1 I / I I 1 1 I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I 1 I I I I I 1 I I I I 1 I I I I I I 11 I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO l 

IRIOIDllGIOIVIEIRINIAIDlolRllLlolulRlllvlAILllBIAlplTIIIsITIAI171 . 
BAIRRO . CIDADE 

I W I IClolLlolNIIIAI ITIRIElzlEI I I ILIAIGIAIRITlo vCl I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) . UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I 1 I I I I I ~ 111 O I o 15191 ' I 0161 "I si O 13171 o 13131 '91.71 " I w I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRIOIDllGIOIVIEIRINIAIDlolRllLlolulRlllvlAILllBIAlplTIIISITIAI171 
BAIRRO CIDADE'·, 

Itlsl IclOILlolNIIIAI ITIRIElzlEI I I I ~A~G..L..A..:...L.-R~~~~~--t' 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF;' : .. Irrr" _., · .. ~·i;.·. 
I I I I I I I I I I I I I I I1 I I I I LiliJ . ' .. % •. t':' .. 

7 - TRANSMISSOR 
1 GAGO 10n 

Thainara Oi~~ Menezes O T 
Escrov.ento -

I 

, I 
I 



8 - ANTENAffORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IEILIElclTIRlllLI I I I I 1 I I I I I I I I I I I 
OANHO max (Ot) ALTURA EM RELA AO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

MODELO 

IplTI 111010lFIMI 
ALTITUDE DO LOCAL 

I O I O I, I O I D 3 ·0 , O m I O I O 13 I O I, I O I m 101117121,IOlml 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIMlpl IplI IRIEILILII I I I I I I I I I I I I I I 
COMPRIMENTO ATENUAÇÃO EM 100 m (At) PERDAS NA LINHA (Pd 

13 15 I, I O I M I O 17 I, I O I dB I O I O 12 I, I O I dB 

Perdas na linha (Pd=L.AL 

100 

10 
linha (EF) = 10 Eficiência da 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) . 
ERP (dBk)=10 log (Pt.Ght. Gvt .11)=10 log (0,025 x 1 x 1 x 0,62) =.:.1..ª-L dbk 

Pt = Potência do transmissor, em KW. /
/ 

Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

. H = Eficiência da linha de transmissão 

Obs: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 
E(dBJl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 
ERP --4 potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJl) = 107 + ~- 20 log _1 = 88,9 /~ 
Obs: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJl. 

12 - OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 
Mudança de endereço da estação transmissora 

-
( ~ 
• I 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA l!: =-\ 
NOME COMPLETO () 

IEID IEILls 11101 I s IAINITlol s I IclolRIRIElllAI IJ lulNII lolRI I I I II . 
REG.CREA ENDEREÇO 

IsIElololollloIsl1141lAlvllAIUIGIulSlTIOIIFIRIAINlclol1219161ollcloINI 
ENDEREÇO(CONT~AÇ O) 

InllplRIAIIIAlsllnlollMIElxlllclollElnlFllclolzlulMIEILI1410141111 
BAIRRO CIDADE. . UF 

IplolNITlol INlolvlol I I I I I I IAIRIAICIAIJ lul I I I I I I I LtlgJ 
CEP TELEFONE FAX 

14191017151-1110101 17191-13111719111616191 I I I I-I I I I I I I I I 
E~MAIL 



Certifiead,p de Homologação - Requerimento nO 0689/06 

ANATEL 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ6ES 

Certificado de Homologação 
(Intransferfvel) 

N° 0916-06-0312 t/ 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 3010612006 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO L TOA. 

RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 

04775-165 - SAO PAULO - SP 

Yage 1 OI 1 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela 
Resolução Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO 00786/06 , emitido pelo OCO - IBRACE - Instituto 
Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricanle aqui identificado e é válida somente para o produto.? seguir 
discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. . 

''1ipo: 

-transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): /' 

MTFM98 ( 

Serviço/ApllcaçAo: 

Serviço de Radlodlfusao Comunitária 

Observações: 

Quando do seu fornecimento, os produtos dev~. estar ajustados na(s) 
Agência Nacional de Telecomunicações - Anat~ 

e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da 

Constitui obrigação do fabricante do produto no 
anexo,à Resolução Anatel nO 242, em todas as 

anter as caracterlsticas técnicas que TIInna,n"""a, 

identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento 
antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e 

podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e 
W1N'w.'In"rR,-,onv.br). 

Francisco Carlos Glacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

http://sistemas.anatel.gov . br/sgchlCertificadolHomologacaoPN CC.asp ?consulta= 1 &?N umRFGC... 3/12/2009 



) 

LAUDO CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que o Projeto da estação 
constante dos formulários em anexo, atende às exigências da(s): 

- Lei n.O 5.194, de 24 de dezembro de 1966, publicada no D.O.U. de 27 de 
dezembro 

de 1966, alterada pelos Decretos Legislativos n. ° 241 de 28 de fevereiro de 1967, 
n.o 620 de 11 de junho de 1969, pelo Decreto n.o 79.137 de 19 de janeiro de 
1978, 
bem como pelas Leis n.o 6.619 de 19 de dezembro de 1978, Lei n.o 8.195 de 27 
de 
junho de 1991 e Lei n.o 8.666 de 22 de junho de 1993; 

- Lei n.o 6.442, de 26 de setembro de 1977, publicada no D.O.U. de 279 de 
setembro 
de 1977; 

- Lei n.o 6.496, de 07 de dezembro de 1977, publicada no D.O.U. de 09 de 
dezembro 
de 1977; 

- Portaria n. ° 1.141/GM5-Maer, de 08 de dezembro de 1987; 
- Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e 
Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9 kHí: e 300 GHz, 
aprovado 
pela Resolução n.o 303, de 02 de julho de 2002; 

- Demais Legislações correlatas e pertinentes. 

NOME DO ENGENHEIRO: Edelsio Santos Correia Junior 

ENDEREÇO P/ CORRESPONDÊNCIA: Av. Augusto Franco. 2960 Cond. Praias 

do México. Edf. Cozumel Apf> 404 - B,airro Siqueira Campos - CEP: 49.075-

) 100 Aracaju/SE. 

TELEFONES(DDD):~(~79u)L99~8~7-~O~05~9 ________________________ ~ __ 

N.o DO REGISTRO OU VISTO NO CREA : _S~E~0~0~0~10~8~14:!...--_________ _ 

Aracaju 
LOCAL 



MAPA DE A~SSO À ESTAÇÃO TRANSMISSORA - MlLAGARTO 
POVOADO COLONIA TREZE/LAGARTO-SE 
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Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIOCULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO 
Denominação: LAGARTOIFM 
Endereço: Rod. Governador Lourival Baptista, 715 - Colônia Treze - Lagarto/SE 

DIAGRAMA HORIZONTAL - NO TOPO 

Coordenadas Geográficas: 100 59' 06,2" - S 

Especificações: 
Fabricante: Antenas Electril 
Modelo: PT .. I00FM 

0370 33' 27,4" - W 

Tipo de antena: Vertical de v.. de onda com plano terra 
Faixa de operação: 88 -108 MHz 
Ganho: unitário 
Tipo de irradiação: omnidirecional 
Relação de ondas estacionárias: abaixo 

Eng. Eletricista 
CREA: SE00010.817 

Nv 

f~"""-"-''''-;''''-~'''' """/ 
"V/iÇO PlJ8l !CC ,"'/:'L' I ! :' :;':IGiÓi;0 Oi.iS COmur;i.::,;:, ,,' 
ti C:UNrLRE Sr'Jr,1 O OF:'!"ili~, 

1 6 AGO 1011 
; 

Endereço: 
Av. Augusto Franco, 2960 CI-.RTÓ,.lO Certifi\.:o e dou fé qu. li 

2° Ofício de ~resente cópia ó a reprodur f 

Cond. Praias do México, Edf. Cozumel AptO 404 ,-==2~:':-s::.l:~f:;::_l fl-el do original que me foi exibld~ 
Bairro Ponto Novo 
Aracaju/SE 
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DECLARACÃO 

Declaro que a instalação atende a todas ~exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBJ.l áa emissora não fica situado a mais de 1 (um) 
Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção do Sistema Irradiante, da 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIOCULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO -
LAGARTOIFM, na Rodovia Governador Lourival Baptista - Colônia Treze - município de 
Lagarto/SE. 

Coordenadas geográficas do sistema irradiante: 100 59' 06,2" S - 0370 33' 27,4" W 

Endereço: 
Av. Augusto Franco, 2960 

Aracaju - SE, 30 de novembro de 2009. 

os Correia Junior 
Eng. Eletricista 

CREA: SE00010814 

C,..RTÓI.IO Ccrtifit;o e dou fé que a 
20 OHcio de pr~sentecópla é a .rGJ)\,QdU~ i 
L.3~rt:?.~EL fiel do original qu", me foi exlbHie 

David de 
Oliveira Cruz 
Tabelião Subo.litulo 

Josefa Menezes 
de Siqueira Ramos 

Escrevente 

Cond. Praias do México, Edf. Cozumel AptO 404 
Bairro Ponto Novo 

Thainara Dia> Menezes 
Escrevente 

Aracaju/SE 
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Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIOCULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO 
Denominação: LAGARTOIFM 
Endereço: Rod. Governador Lourival Baptista, 715 - Colônia Treze - Lagarto/SE 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO VERTICAL 

Coordenadas Geográficas: 100 59' 06,2" S - 0370 33' 27,4" W 

v 
V 

I 

1\ 
\ 

"'-
"'-

1,0 

Especificações: 
Fabricante: Antenas Electril 
Modelo: PT-I00FM 

-

--- ...- ---I---
/ 

V' ~ 
V ~ 

t-" r-

0,5 0,5 

Tipo de antena: Vertical de Y4 de onda com plano terra 
Faixa de operação: 88 -108 MHz 
Ganho: unitário 
Tipo de irradiação: omnidirecional 
Relação de ondas estacionárias: abaixo de 1,5/1 

Endereço: 
Av. Augusto Franco, 2960 
Cond. Praias do México, Edf. Cozumel AptO 404 
Bairro Ponto Novo 
Aracaju/SE 

'" 1\ 

1\ 

/ 
1/ 

V 
V 

I,OdB 

Nv 
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DECLARACÃO 

Declaro que a cota do terreno do local de instalação do Sistema Irradiante, da 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIOCULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO -
LAGARTO-FM - na Rodovia Governador Lourival Baptista - Colônia Treze - municipio de 
Lagarto/SE, não tem desnível maior que 30 (trinta) metros, com relação à cota de qualquer 
ponto do terreno n~: 1 (um) Km em torno do Sistema Irradiante de acordo com o 
subitem<:íUJ. ~~a Norma Complementar 02/98. 

= Coordenadas geográficas do sistema irradiante: 100 59' 06,2" S 0370 33' 27,4" W 

Aracaju - SE, 30 de novembro de 2009. 

Fiàllllitfu.-Sft:ntl[fSíCo rreia J uni o r 
Engo. Eletricista 

, CREA: SEOOOI0814 

r:---;;';';;':':;:::.!!!: __ I Em Tast". ~k.blYnll~ 
-r;u~rfaveri1 

Endereço: 
Av. Augusto Franco, 2960 
Cond. Praias do México, Edf. Cozumel AptO 404 
Bairro Ponto Novo 
Aracaju/SE 

O TABELIÃO -
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CREA·5E 
Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia de Sergipe 

CNPJ: 13.136.B9OIOOO1-05 

Av. Dr. Carios Rodrigues da Cruz, 1710 

Cenlro 

Adm. Gov. Augusto Franco - Capucho 

ARACAJU/SE 

CEP: 49680190 
Tel: (79) 3234-3000 - Fax: (79) 3234-3001 

) 
Slt. Onclal: 

http://www.cra ..... org.br 
E-mail: 

) 

cr •• -•• @crea-.a,org,br 

FALE CONOSCO , 
A ••••• oria Jurfdlcl: 3234-3005 
A ••••• oria Técnica: 3234-3003 

A8 •• s.ori. Técnica - ART: 3234-3004 
Gerência dalnfonn6tlca: 3234-3016 
At.ndlmento ao P~bllco: 3234-3006 

FI.callzaçlo: 3234-3010 
Gerência de Regl.tro • Cada.tro - 3234-

3007 
Gerência Financeira: 3234-3018 

Secratarl. d •• Cima ... : 3234-3014 
Gabinete da Pre.ldêncla: 3234-3002 

MÚTUA (T.I/Fax) : 3259-3015 

BOLETO DE COBRANÇA BANCÁRIA - RECIBO DO SACADO 

Sacado 

EOELSIO SANTOS CORREIA JUNIOR (SE 10814) 
AV, AUGUSTO FRANCO, 2960 - CONO. PRAIAS 00 M8cICO, EO. COZUMEL, 404 - PONTO NOVO - ARACAJU - SE -
49097670 

Represanlaçllo Numérica 10491.0613116900.00000700001.706697844680000003000 

Agência / Código Cedenle I 
0854/051316-3 

Data Emissêo I 
28/11/2009 

Nosso Número I 
900000000000170659-0 

Data de Vancimenlo 

31/12/2009 I 
Valor do Documento 

R$30,OO 

DESCRiÇÃO DA COBRANÇA 

l\RT - J\NOTACAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA 

REFERENTE A ART N° SEOOOOOIOB14B00015 

Todas a8 informações de8te boleto 8ão de responsabilidade do cedente. 

Não receber apóa vencimento, comparecer a eede do CREA/SE. 

Aulenlicaçllo Mecênlca 

r.:íJr~inco <:1 dou fé que a 
,'f:'.;\mío cópia é a repr.odur; ., 
(K'!:C ,)]jDiJ1al que me foi exibido 
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)~~--------------------------------------------------~ 
CREA-SE 
CONSELHO REGIONAl. DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 

ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
ART SE0000010814800015 

oi Ne REG. NO CREA. 

EDElSIO SANTOS CORREIA JUNIOR 10614 

e ENDEREÇO DO PROFISSIONAL 7 TELEFONE 

AV. AUGUSTO FRANCO, 2960 - COND. PRAIAS DO MÉXICO, ED. COZUMEl, 404 - PONTO NI (00)3179-1669 
9 H· REO. NO CREA 10 TELEfONE 

xxxxxxxxxx XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

11 NOME 00 CONTRATAHTE 

i~ ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DE LAGARTO ! 13 ENDEREÇO PARA CORRESPOND~CIA 
8 AV. AUGUSTO FRANCO 1211. BAIRRO ALDEMAR CARV,6UiO- LAGARTO 

15 RESUMO 00 CONTRATO: DESCRlçAO OA OBRAEIOU 8ERVlÇO CONTRATADO, CONDições, PRAZO. QUAHTIFICAÇAo. CUSTOS, ETc. 

PROJETO TECNICO DE RAOIO COMUNITARIA, INSTALAÇÃO E ATIVAÇÃO 

CONTRATO: VERBAL 
DATA INICIO: 3011112009 

12 CPF ou CNPJ 

06.919.616/0001-25 

14 TELEFONE 

(79)9972-2443 

DATA TÉRMINO: 1511212009 

dou fé que a-f 

SERViÇO 

ARACAJU, 28/11/2009 
lOC,t,l. e'DATA 

ESTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE O coE).· AR ~ 

20 NOME 00 PROPRIETÁRIO 21 CPF ou CNPJ 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DE LAGARTO 08.919.816/0001-25 

22 ENDEREço DA ceRA ou SERVIÇO 23 CEP 

RO. LORIVAL BATISTA 715. COLONIA TREZE - LAGARTO 49400-000 

OBJETO CLASSIFICAçAO Nlvn QUANTIDADE UNIO OBJETO CLASSIFk:AÇAo NIVEl QUANTIDADE UNI O 

12 B0112 4 1.00 45 

PROJETO TECNICO DE RADIO COMUNITARIA 

3-4 ENTIDADE DE CLASSE 

AUTONOMO SENGE. SINO. DOS ENGENHEIRO~OE_~~~:-~"'~~:"~,, ,. ; 

DO PROFISSIONAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

38 AUTEHTlCAÇÁO MEcÁNICA 

--'--'-- 1 6 AGO 1011 
./ 30,00 

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da acessibilidade da ABNT, na lei 
decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004. lo.;;, __ ~ 

IMPORTANTE: O preenchimento da ART é de Inteira responsabilidade do prOfissional. O preenchimento incorreto ou incompleto da ART, Implicará 

na sua invalidação conforme determina o Artigo 26°, inciso I da Resolução 1023/2006 do CONFEA. 

ENCAMINHAR UMA VIA A SEDE DO CREA-SE. 

.. ~ ',-' 

-'''::;: 

I ; 
\ 



CREA-SE 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 

ART -ANOTAÇAo DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
ART SE0000010814800015 'c~ 

4 N· REG. NO CREA 

EDElSIO SANTOS CORREIA JUNIOR 10814 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

ti ENOEREÇQ 00 PROFISSIONAl 7 TELEFONE 

AV. AUGUSTO FRANCO, 2960 - COND. PRAIAS DO MÉXICO, ED. COZUMEl. 404 - PONTO N( (00)3179-1669 

" N' REG. NO CREA 10 TELEfONE 

XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

11 NOMEDOCOHTRATANTE 

~ ~ ASSOCIAÇAo BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DE LAGARTO 

8
! 13 ENDEREço PARA CORRE8POHO~NCIA 

AV. AUGUSTO FRANCO 1211. BAIRRO ALDEMAR CARVALHO· LAGARTO 

15 RESUMO 00 CONTRATO: OEecRIç.l.o DA OBRAEIOU 6ERVlÇO CONTRATADO. COHOIÇOES, PRAZO, QUANTlFICAÇAo. CUBTOS. ETC. 

PROJETO TECNICO DE RADIO COMUNITARIA, INSTAlAÇÃO E ATIVAÇÃO 

CONTRATO: VERBAL 
DATA INIcIO: 30/1112009 
DATA TIORMINO: 1511212009 

12 CPF OU CHPJ 

08.919.816/0001-25 

14 TELEFONe 

(79)9972-2443 

Thainara UIJ. Menezes 
Escrevente 

Em TO::.t~ da verdade 

O TA BELlÃ O (óltífJ.lfTlP? 

SERViÇO 

ARACAJU, 28/1112009 
lOCAL E DATA 

ESTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE o CR 

20 NOME DO PROPRIETARIO 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DE LAGARTO 

') 22 ENDEREÇO DA OBRA ou SERVIÇO II RO. LORIVAL BATISTA 715. COLONIA TREZE - LAGARTO 

!. OBJETO ClASSIFICAç},O 

li! i 12 B0112 

i ~ 

aUANTIDADE 

4 1.00 

~ 

PROJETO TECNICO DE RADlO COMUNITARIA 

UNIO 

45 

17 VALOR DA 08RNSERVIÇO 

850,00 

OBJETO CLASSIFICAÇÃO 

J.4 ENTIDADE. DE CLASSE 

21 CPF ou CNPJ 

08.919.816/0001-25 

23 CEP 

49400-000 

NtveL QUANTIDADE UNIO 

I 
I SENGE • SINO. OOS ENGENHEI~OS O~~'~~;·~:7;'" ~ ! .. NORMAL AUTÓNOMO 

DO PROFISSIONAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
38 AUTE.NTICAçAO ME.CANICA 

--'--'--
30,00 

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da acessibilidade da ABNT, n 

decreto nO 5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

IMPORTANTE: O preenchimento da ART é de Inteira responsabilidade do profissional. O preenchimento Incorreto ou Incompleto da ART, Implicará 

na sua invalidação confonne determina o Artigo 26°, inciso I da Resolução 1023/2008 do CONFEA. 

ENCAMINHAR UMA VIA A SEDE DO CREA-SE. 

; 
.j 



~) 

) 

DECLARACÃO 

Declaro que a cota do terreno do local de instalação do Sistema Irradiante, da 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIOCULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO -
LAGARTOIFM - na Rodovia Governador Lourival Baptista - Colônia Treze - município de 
Lagarto/SE, não tem desnível maior que 30 (trinta) metros, com relação a cota de qualquer 
ponto do terreno no raio de 1 (um) K.m em tomo do Sistema Irradiante de acordo com o 
subitem 14.2.7.1~~ da Norma Complementar 02/98. 

Aracaju - SE, 30 de novembro de 2009. 

, 
~------=-.;ll_ ~~~~~ ~ -::: :~U 

Moria Lu' o Ribeiro Felix -- C.P.F.: 199.877.305-15 
Presidente 

r'--··~7-·-"';·~~~;"';:'~·. ";, . 
;:R'dÇO PdEli.!"o. ',' 

l i,,'~;(ü:,,\ón'~' .jó:) com1.líjil ~."', . 
('{'NFEWE CPI·.' c' fI;:'!;l1\ 

~ ;t·· • ., " ... ~ •. 

\ 1 6 AGO 1Qll 

~~_.,.~ ... " . .\ 
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DECLARAÇÃO 

MARIA LUIZA CARVALHO RIBEIRO FELIX, na qualidade de representante legal 
da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIOCULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO -
LAGARTOIFM declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências P~iCíãis causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que eSsassejam sanadas; 

/ ...... --... 

- na ocorrência de interferências ip.desejáieis causadas pela estação, caso essas não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela ANJ\-T-Bt:, serão interrompidas suas transmissões. 

Lagarto-SE, 30 de novembro de 2009 . 

.......... ~...p.o.~"--=-'>==<-~?--_-""'-_'---"~--<->~-==L-'~'-" " '>< 
-~tm+.rttJrmt=l;glWlho Ribeiro Felix 

C.P.F.: 199.877.305-15 
Presidente 

!':~:içr:)"P;:18;:~X: :.;;'.!~. . '~l 
1:::i:,;i~r:0 lias CO!Tl;.'r.i(~\·;" 
~ i _!:,,!r:::F:.~ cr)~~~ O O·0~.· :'!N/', 

I 1 [, fiGO 101\ i 

I ! 
I . 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que a instalação do referido projeto, pertencente à 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIOCULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO -
LAGARTO-FM, na Rodovia Governador Lourival Baptista - Colônia Treze município de 
Lagarto/SE, não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, aeroportos e que na localidade 
não existe aeroporto. ..--------------

Aracaju, 30 de novembro de 2009 . 

e SIO antos Correia Junior 
ngo. Eletricista 

CREA: SEOOOI0814 

Endereço: Av. Augusto Franco, 2960 
Cond. Praias do México, Edf. Cozumel AptO 404 
Bairro Ponto Novo 
Aracaju/SE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 5 J 13 lO 2/RADCOMJDOS/SSCE-MC de Jm 11/ c2cxJ J . 
Processon".§3002· 008. ?.sJio 1. Localidade, ~of ~ . 
Entidade: ~XNCP;3 I3Jmg/~ ~évO CM f~ dcv 
G;dndu eJÚJ 9 0vWQ - c0Ó'1f'!\J:Q FAI{. . 

( ) única entidade no local ou; 
( )corn concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumprid as integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(..&) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo illStlUído (28 Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, ~I / fi)!J I cJO Jy 
I 

Analista responsável: __ ----fJL....:-=-=-______ --'-_ 

SIAPE: _______ _ 

E:h.'1 GÊNCIAS JURÍDI CAS: 

ck> Cumpridas integralmente 
C-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



. ~ . 

11 / 'I ' 

DENOl\llINAÇÃO FANTASIA: FLS. 05 ~ ~~-'-, ....:..c;rv7t--'-Ci---'O'------~p~'M_..l.I_, .,-------

DENOMINAÇÃO: 

'OOJ -FLS. 18. 
ESTATUTO SOCIAL' - FLS. fi;u 1À/, S r ' 
ATA DE FUNDAÇÃO'CONSrITUIçÃQ -,FLS. .$O ·Ou 69» J' ~ 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃODADENOMINAÇÃO -fLS • .,[... . 

, • • ,1 f 

( 

'Dllti~OR1A: VÁLIDAATÉ: :io, 06/ iloJj MANDATO: c0 ANOS - ART • .JcZ .' 
, . MEMBROS FLs. .J r S, J. '96 R/ .J 1'7/ Clúv;J,o ( .i30 F) . 

/ \ 
" ! 

-------~;:------~------'-----:---:C} 

-----------t---------.:lr--------( ) 

Brasília, J5 I Ol,c2o...ko " Analista responsável:-,-, ~l=::::.,:t.L-l-J(.4Ll..~~~~~~<'-----.:::-
SIAPE: 

IAI 
Chefe de S, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES :'RaJ2Dr 'S 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~~10;'I ,6 

DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . ~ ,: .. 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasílk~' .(;'.X:,Çj'" 

Telefone: (61) 3311-6177 - Fax: (61)3311-6617 

Oficio nQ J ~ 6 t /2010/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, c2;2 de março de 2010. 

À Senhora 
MARIA LUIZA CARV ALHO RIBEIRO FELIX 
Associação Beneficente Sociocultural da Cidade de Lagarto 
Rua Augusto Franco, 1211 
CEP: 49.4000-000 Lagarto - SE rs~E~:~~':'·i{i·.·':···-·· ",- ,:,~:':- .... : .. "~- ;j~~~"~~tltl'"'l 

LI d~~:~!~,_1 
n u _ . .m_n ___ ~ 

Assunto: Informação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo nO 53.000.038.751/07, na 
localidade de Lagarto - SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada, solicitamos 
encaminhar: 

a) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dB /l. da emissora não fica situado a 
mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 
01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio, acompanhado de AR Postal (Aviso de Recebimento), apresentar os 
itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado; por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser 
apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 
da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE . 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

wsJ Página I de I 



,) 

\ 

rç, .... ASSOCIAÇÃO BE~F~~ SÓCIO CULTURAL ).-

LAGARl'OFM DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM/ óí',S cO.~~.··'· 
~·Pl.\ .? ')j) ',;', 

WF:J,·~~~)J 
(.? " 

Oficio n00055/2010 Lagarto/Se 09 de abril de 2010 ~_\S'~d -;",' 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor de Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: Envio de Documentos 

Senhor Diretor, 

M !t'H8TtRiO DA S COM U~l!C.iI. ÇvE8 
8RA~rLl.<i." DF 

53000 0'18898/20'10-'19 

SEAPAiSCE 

Re~e~ente ao processo de n/53000.038.4511200)7. estamos enviando-lhe a documentação 

solIcitada em anexo. 3 ~ -1-51 O:r ' 
Atenciosamente, 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga e Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasília-DF ' 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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DECLARACÃO 

Declaro que a instalação atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBIl da emissora não fica situado a mais de 1 (um) 
Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção do Sistema Irradiante, da 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIOCULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO -
na Rodovia Lourival Baptista, 715 - Colônia Treze - próximo à Caixa D'agua da DESO -
Município de Lagarto/SE. 

Coordenadas geográficas do sistema irradiante: S = 10° 59' 06.2" - W = 0370 33' 27.4" 

Endereço: 

Aracaju - SE, 27 DE MARÇO DE 2010 . 

. ~~D.t9:H:íorreia Junior 
_..L.~t----;;r Eng. Eletricista 

CREA: SE00010814 

Av. Augusto Franco, 2960 
Cond. Praias do México, Edf. Cozumel AptO 404 
Bairro Ponto Novo 
Aracaju/SE 
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USO EXCLUSIVO DO CORREIO ----------, 

D Ausente 
D Falecido 
D Recusado 
D Mudou-se 

I I 
DATA 

D Endereço insuficiente 
D Não existe o número indicado , ... .-..... ,.. . 
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ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCoin., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 2..1.3 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificaçãonlOmologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subi tem 18.3.1 da Norma O I /2004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, sub alíneas "b.l" e 
"b.2" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; ."'-

b.2) Declaração firmada pelo representante lêgal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGoIYIM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro doe raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBl1. Na planta de arruamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em confOIme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

I~ 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema ÍlT8diante, atende '2.. c:. ~ X 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! caso a entidade não cumpra com esta condição, deverá ser encaminhado 
um estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, ai (nea "e" da Norma 
Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habil itado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dB~ da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
subitem [2.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica· ART referente à instalação pr~posta, conforme disposto no subitem ~2.~; ~-:-~~. . ., 
alfnea, '.'h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autenti4aç~b\ !ÇU I"dti\I,"., U 
bancana. i ~\;:":I i{)1i'~ IJ;~' ,.''''':''-'/:" 

~ 1 •.. , ..... I!""I ... l· ~ '. . ;'·ro,;: "1\'. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° JJG 3· /O~COMIDOS/SSCE-MC de oJ2 / Q3 / a2QA:?, 

Processon° 5:3cro. 038 . ?..5.J !o ~. Localidade: ~ I 00 

c~~~*~i do ~ @/ 
( ) I1nica entidade no local o:, ==: ~ 
( )corn concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ / __ / __ _ Analista responsável: _____________ -'--_ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

eM Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

\ 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -7 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇqES A <oi ~ ~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA r'IJ ' 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~: . ti '" ,: 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDFi; _ó'- '0.0 
Telefone: (61) 3311-6177 - Fax: (61)3311-6617 

Ofício nº 0250~ /201OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, c.lG de maio de 2010, 

À Senhora 
MARIA LUIZA CARVALHO RIBEIRO FELIX 
Associação Beneficente SociocuItural da Cidade de Lagarto 
Rua Augusto Franco, 1211 
CEP: 49.4000-000 Lagarto - SE 

Assunto: Informação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53.000.038.751/07, na 
localidade de Lagarto - SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Planta de arruamento com: 

a) 

b) 
c) 
d) 
e) 

f) 

escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, 
visualização do nome das ruas, 
local de instalação do sistema irradiante 
o endereço e as coordenadas geográficas no formato GGoMM'SS" 
traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita 
a área abrangida pelo contamo de 91 dBJ!. 
local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 01/2004. 

Dado que na planta enviada não constam os itens a), e) e f). Note que foi informada a Av. 
Augusto Franco n° 1211 - Bairro Aldemar Carvalho como sede da entidade, caro'~~~j~i~~i~: 
neste local, deverá ser encaminhada uma declaração assinada pelo represept~ih'~~:reQ'f\!'(\f~~":;" 

\ . ·'llj:...lttP .... lJ~ 
entidade indicando o atual endereço da sede, \ .::;.:,;n::Rr. C01',\ O O,,';\;ií', 

, 1.}..JI'II Lo.! .L,. 

\ 1 fi AGO lUn 

1 

\i 
\ I 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do rec6i'b~~imª~5r7oir" ,_0 .i 
ofício, acompanhado de AR Postal (A viso de Recebimento), apresentar os itens ~ 
pena de arquivamento do processo. 

JAGA- DOSISSCE-MC 

1 .. ' 
4!--~:'-
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Página I de 2 



.) 

-:--.\ 
1,.' , (, 

, ,o 
'u 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por w;fl.a ~õ 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento éi&, 'i.é 

' 

exigências, solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser 
apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 
da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, . ) 

~ // 

/:::'«~~ L---~/ (../'~. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JAGA- radcomldos/ssce-mc - 53000.038875112007 - Lagarto I SE Página 2 de 2 
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Oficio nO 005612010 

Ao Senhor 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL 
DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM 

AV AUGUSTO FRANCO 1211-SALAOI-
BAIRRO ALDEMAR DE CARVALHO. 

FONE: (079) 9972-2443 - CEP: 49.400-000 - LAGARTO/SE 

Lagarto/Se, 12 de Julho de 2010. 

Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor de Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: Prorrogação do Prazo. 

Senhor Diretor, 

M INI8TI:RIO D,II. S COM '-'t·lle.li. ÇOE8 
8R,Il.8[LlP .. DF 

53000 036388/20'10-23 

SEAPAISCE 

16.107/201 ü-{l8:54 

Referente ao Processo de n° 5300-038-451/2007 no 
qual recebemos oficio n° 2507 na data de 17 de Junho de 2010. 

Solicitamos a PRORROGAÇÃO DO PRAZO por 
pe~íodo de 30 dias para atender as exigências solicitadas. 

Atenciosamente, 

~~~dL~~ 
Carla ~ gusta Ribeiro de Jesus 

Presidente 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

\ ·;;7IÇi:~;'~ii~0;>,.,,;~. "., -4
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OmORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

"" .\\"'11 ~v ... 
ct 1;/,12 ";> () tY'JV ,~ 

1.J ,~~~ 
~ 11' e .,'J 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS' .-

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊN CIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1a Fase) . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

o bscrv3 çõcs ~ 

Brnsília, __ / __ / __ _ Analista responsávcl: ________ ----; ____ -'----_ 

SIAPE: ________ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

c--11 Cumpridas Íntegralmente 
C_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
1 fi AGO ZOl1 

* CONTINUAÇÃO - VERSO ~ 



SED~:F1s • .fil. ~ dwud;~2 - ;Y7 ~ J.z L! - .dE· oJ-
,âxAAM7 I~_~ . = 

ij ~,'.i-'o' [':0(.'. 
DENOl\tfII\.lAÇÃO FANTASIA: FLS.~ - -~---fF--~~----L.,-":-;~=+-------_ 

DENOMINAÇÃO: 

. -~-

'CNPJ -FLS. 48· 
ESTATUTO SOCIAL' - FLS.' 6;u w l; 1 . 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONS~ITmçÃO - FLS. 50 -LV . 60. /u ,:J.2. 
ATA DE AL T~RAÇÃO/DEFINIÇÃ.ODA. DENOMINAÇÃO -,~LS. & 

" ./ f 

,DrRETORIA: vÁLIDA.AT~aiLlcJoJl MANDATO: o&ANOS'"7ART.J02. 

MEMBROSFLS~j951J~6 h ')-:;JI ~ (81 F), 

" li' , , ' 

« 

-~--------+---------:.f--------\ 

Brasília, .fl.iJ I2fi.J t0aJo -' 
. SIAPE: ~JG513 ' " 

.. :~~)~\ 
~-



j . \. 
/-/ 

.. c .. 

... ) 

-~ ...... ;s_ .. ~. 
..... _.-;,._ .. ,_-_=~::..-c ... --- -- .. 

LAGARTO FM 

AP~ -
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL 

DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM 
AV AUGUSTO FRANCO l2ll-SALA 01-

BAIRRO ALDEMAR DE CARVALHO. 
FONE: (079) 9972-2443 - CEP: 49.400-000 - LAGARTO/SE 

Lagarto/Se, 29 de Julho de 2010. 
M it,jlBTtRIO D,ü,::; COM UNlü,u, Ç;,jE8 

BR>l,8fLl.iJ, ' DF 

Oficio de n° 0057/2010. 53000 (U '1248/2(l1O-77 

Ao Senhor Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Sergipe 

SE APAlSCf. 

12/081201 O-D3 :31 

Assunto: Documentos enviados referente ao oficio de n° 
2507/2010IRADCOM/DOS/SSCE-ME 

Senhor Diretor; 

"4- Referente ao processo de nO 
53000.038.~1/2007, estamos lhe enviando a documentação 
solicitada por este departamento como tamb_ém a documentação e 
a Ata da nova diretoria, tendo em vista a renuncia da presidente. 

Documentação técnica . 

1 - Estamos enviado a planta (anexo ) que visualiza o nome da 
rua, como o local de instalação do sistema irradiante e as 
coordenadas geográficas. 

2 - O local do endereço tanto da sede quanto do estúdio é 
RODOVIAS GOVERNADOR LOURIVAL BATISTA, n° 715 
- COLONIA TREZE - LAGARTO/SERGIPE. 



· \, 

Documentação Jurídica 

1 - Estamos enviando a renuncia da presidência e a ata da nova 
diretoria com as declarações necessárias. 

2 - Cópia do RG, e do CPF, da presidente e da tesoureira 

Na 'certeza de podemos contarmos com . a 
colaboração de Vossa Senhoria agradecemos e reiteramos os 
votos de distinta consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

~~GUwwdL~ 
Carla A gusta Ribeiro de Jesus 

Presidente 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasilia/DF 



Lagarto/SE, 03 de Março de 2010. 

Senhora Diretora: 

Venho informar a vossa senhoria, que por motivo 

de fórum intimo estou afastando-me da Diretoria no cargo de Presidente 

da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO 

- LAGARTO FM. 

Neste termo peço deferimento. 

Atenciosamente, 

.,_-.:..,.. ....... '-~,,:..·:...-;~"'-~''"7;;\· I " 

r >i/;\'-'O PilS\. '.' , 

\ .: ',;\:i~;~í;,;(: \J~·~i~f~"-;::~':;·i\' 

\ 1 o ~GG lU\\ 
t 
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ASSOCIAÇAo BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL 
DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM 

AV AUGUSTO FRANCO 121 l-SALA 01-
BAiRRO ALDEMAR DE CARVALHO. 

FONE: (079) 9972-2443 - CEP: 49.400-000 - LAGARTO/SE 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL DA 
CIDADE DE LAGARTO-LAGARTO-FM, declaramos para 
devidos fins, que comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviços, de acordo com ao subitem 
7.1, alínea "i" da Norma Complementar nO 0112004. 

Atenciosamente, 

Lagarto 13 de Julho de 2010. 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL 
DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM 

AV AUGUSTO FRANCO 1211-SALA 01-
BAIRRO ALDEMAR DE CARVALHO. 

FONE: (079) 9972-2443 - CEP: 49.400-000 - LAGARTO/SE 

DECLARAÇÃO 

Carla Augusta Ribeiro de Jesus na qualidade de 
representante legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO 
CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM 
Declara para os devidos fms que: 

O local pretendido para a instalação do sistema 
irradiante possibilita o atendimento do disposto no sub item 
18.2.7.1 da Norma Complementar nO 1/2004. 

Lagarto/Se, 13 de Julho de 2010. 

Carla Augusta Ribeiro de J sus 
Presidente 

\,_~~)7::;I~~';",b:I;' 
\ 16AG0201\ 

Endereço para correspondência: Rodovia Lourival Batista n° 715 - Colônia Trbze no 
muni~ípio d~ ~agarto, Esta?o ~e ~ergipe, Ce~: 49.400-000, telefone: 079 9972't' 2443, .. _ ... _ 
correIO eletrolllco WWW.lmzanberrof@hotmad.com -:-;~.:;; __ o ._~_. • •••• • • 

\ 
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LAGARTO FM 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL 
DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM 

AV AUGUSTO FRANCO 1211-SALA 01-
BAIRRO ALDEMAR DE CARVALHO. 

FONE:, (079) 9972-2443 - CEP: 49.400-000 - LAGARTO/SE 

DECLARAÇÃO 

Carla Augusta Ribeiro de Jesus na qualidade de 
representante legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO 
CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM 
Declara para os devidos fms que: 

Todos dirigentes da entidade .residem na árear-ld.üa:l----­
comunidade a ser atendida pela estação ou, na área urbana da 
localidade, conforme o caso de acordo com ao sub item 7.1, 
alínea "h" da Norma Complementar nO 01/2004. 

Lagarto/Se, 13 de Julho de 2010. 

~c~~d::;i~ 
Presidente 

1 

'<r) P;';P! li;: ,!:. 'lI l' I ',.,JOi,'.' .,12~, \;Qrn:,'i:!' i" .' 

, ,'IV:'; ::("1' (I OR' ,ih" I 

Endereço para correspondência: Rodovia Lourival Batista n° 715 - Colônia Treze no 
município de Lagarto, Estado de Sergipe, Cep: 49.400-000, telefone: 079 9972-2443, 
correio eletrônico WWW.luizaribeirof@hotmail.com 

1 f, 1~(iO ZO\\ 

____ - ......... '- •• - .... ~, -_o" 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL 
DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM 

AV AUGUSTO FRANCO l211-SALA 01-
BAIRRO ALDEMAR DE CARVALHO. 

FONE: (079) 9972-2443 - CEP: 49.400-000 - LAGARTO/SE 

DECLARAÇÃO 

Carla Augusta Ribeiro de Jesus na qualidade de 
representante legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO 
CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM 
Declara para os devidos fms que: 

A entidade não é executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitâfia, ou 
de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem, de s;>utra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquerd6s serviços mencionados. 

Lagarto/Se, 13 de Julho de 2010. 

// 
~~~d.t~ 

Carla Augusta Ribeiro de J esu 

~ 

'r,;";c(; P 1-1 [l; ::C; 1 I 
\ t.,';,:;;;:~;i': 1)0,,' (1~;~;~:.,:\" \ 

Presidente 

Endereço para correspondência: Rodovia Lourival Batista n° 715 - Colônia Trez no 
município de Lagarto, Estado de Sergipe, Cep: 49.400-000, telefone: 079 9972-2443, 
correio eletrônico WWW.luizaribeirof@hotmai1.com 

1 6 AGO 1011 



ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL 
DA CIDADE DE LAGARTO-LAGARTO mM 

AV AUGUSTO FRANCO 12l1-SALA 01-
BAIRRO ALDEMAR DE CARVALHO. 

FONK (079) 9972-2443 - CEP: 49.400-000 - LAGARTO/SE 

DECLARAÇÃO 

Carla Augusta Ribeiro de Jesus na qualidade de 
representante legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO 
CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM 
Declara para os devidos fms que: 

O endereço completo da sede da entidade é Rodovia 
Governador Lourival Batista 715 - Colônia Treze - Lagarto 
Sergipe Cep: 49.400-000. 

Lagarto/Se, 13 de Julho de 2010. 

~~~ch-~ 
Carla ugusta Ribeiro de Jesus 

Presidente 
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LAGARTO FM 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL 
DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM 

AV AUGUSTO FRANCO 1211-SALA 01-
BAIRRO ALDEMAR DE CARVALHO. 

FONE: ~079) 9972-2443 - CEP: 49.400-000 - LAGARTO/SE 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL DA 
CIDADE DE LAGARTO-LAGARTO-FM, declaramos para 
devidos fins, que comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviços, de acordo com ao subi tem 
7.1, alínea "i" da Norma Complementar nO 01/2004. 

Atenciosamente, 

Lagarto 13 de Julho de 2010. // 
-&uJpc ~ ~ dJ-'ifuw' 

Carla Au sta Ribeiro de Jesus 
Presidente 

f~ ,- :~~~~">"-~.;~.l' ",';:.;. 
;'ri'>l".O PtL..,·, ' 
1':':!iUÚi.~'~&S '.))\1'",1': '. 
\~IjNFrQF ri, ' '~'" :,. I ';6AGO 1011 
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ATA DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL DA 
CIDADE DE LAGARTO- LAGARTO FM, REALIZADA EM 13 DE 
MARÇO DE 2010, COM OBJETIVO EM ELEGER UMA NOVA 
DIRETORIA. 

Aos dias 13 de março do ano 2010 (13-03-2010), as 14hs, reunidos em 
assembléia na sede da Associação Sócio Cultural da Cidade de Lagarto- Lagarto FM , 
situada na Rodovia Governador Lourival Baptista,n0715-COLÔNIA TREZE­
Lagarto/Sergipe, neste Município com a presença de toda a diretoria .A Diretora 
Administrativa Carla Augusta Ribeiro de Jesus relatou que estavam reunidos com a 
finalidade específica de formarem uma nova diretoria tendo em vista que a rádio 
Lagarto - FM a sua presidente Maria Luiza Carvalho Ribeiro Felix tinha renunciado o 
seu mandato em 03 de março de 2010 por motivo de fórum íntimo.E com essa 
renúncia foi marcado para esta data, uma nova eleição e a quem se interessasse 
participar, poderia habilitar com uma nova chapa, no dia 13/03/2010 ás 14hrs e com 
isso formarem um novo quadro no qual vai dirigir a Associação no período de 13-03-
2010 a 13-03-2012, conforme determina o ,seu estatuto. Só foi apresentada uma 
chapa única. Na qual ficou composta COIlJ DÚU~TORA GERAL-PRESIDENTE Carla Augusta 
Ribeiro de Jesus, DIRETOR ADMISTRATIVO'-Sandra Nascimento Menezes, DIRETOR DE 
OPERAÇÔES- Marcos Antônio carvalho Ribeiro, CONSELHO COMUNITÁRIO- Luzinete 
Bernadina dos Santos, Maria Augusta Ribeiro Felix, Lucas de Araujo Filho, Osmario 
Fernandes Diase para ASSEMBLEIA GERAL - Maria Piedade Fontes Barbosa, Jilene de 
Jesus Santos e José Ferreira dos Santos. Não havendo outra chapa o presidente leu a 
composição da nova diretoria e submeteu à votação que foi aclamada por 
"unanimidade pelos presentes e na mesma hora a nova presidente Carla Augusta e os 
demais tomaram posem. A presidente carla Augusta falou por toda a diretoria que foi 
eleita para o período de 13-0-2010 a 13-03-2012, que estavam muito felizes e que irão 
trabalhar para poder merecer toda a confiança dos presentes. 

Nada mais a tratar a presidente Carla Ribeiro deu por encerrada a assembléia 
que vai assinada por todos a baixo. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.038751/07 Localidade/UF: Lagarto/SE 

Entidade: Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade de Lagarto - Lagardo FM 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 10S5906 10S5502 
Distância A:B 12.6 

(IBGE) 
Longitude 37W3327 37W3900 

-\. Processo 
~. 1. Entregou documentação tempestivamente? J 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rodovia Gov. Lourival Baptista, 715 - Colonia Treze 

2.1. Endereço do Studio 

Rodovia Gov. Lourival Baptista, 715 - Colonia Treze 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? 

)7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98 . 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rodovia Gov. Lourival Baptista, 715 - Colonia Treze 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise r ,. 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Não 

Sim 

..... .".,. .. _ .. ',..-..... _- "'-'"" 

+t ,'iCO p(;r~L :~'>., 

Tecnicamente viável. .': ~;1'!j~l~~ii'~' ~;~i~ t.".AJ,r:'.;~·t·. ~ . 

Apresentou a documentação solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7.1, alíneas: m, n, o. I~:UNFLF;: ,., " :ll\ 

** Não tem concorrente. 1 6 AGO 2011 
/' 

jj/adJ: i 0 . ..;.;.:..;:..-:-.::' '."'- --.. , . , 

\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.038751/07 Localidade/UF: Lagarto/SE 

Entidade: Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade de Lagarto - Lagardo FM 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

3. 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

) 
4. 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eUplica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item' 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) 

,,10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

~rI 
8. Ganho Maxlmo: 0,0 I b. Fabricanle: Eleclril C. Modelo: PT 100FM 

11. Altura da antena em relação ao 5010 <= 30m? Mura: 30 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? 

8. Fabricante: Monlel Sisl de Com LIda I b. Modelo: MTFM98 I c. Calegoria: 2H I d. Certificado: 

a. 
b. 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

. , 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das II 

entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? Nf~ AGO 101\ 15. 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

t-1_6
---J' l.....C_O_"_CI_U_Sã_o_d_a_A_"_a_'Ii_s_e _____________________ --+i---::::li/~--=-i-----',J 

Análise 2a fase: Processo instruido. A entidade cumpriu as exigências do subitem 12.1 e alíneas, que .I -;;~\ _~._;;,: ,C',";:." 

apresentação de projeto técnico para instalação de estação, da Norma Complementar 01/2004; \ 

* As coordenadas geográficas do local de instalação não são as mesmas que tornou a entidade selecionada para a~ 
prestação do serviço. A entidade propôs novas coordenadas que, após análjse, fora~"mi itas e aprovadas. 

//1 ;J /". 
j;f/~ U 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE- ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS . , 

Referente Ofício n° /O IRADCOM/DOS/SSCE-MC de __ / __ / 

Processou" 53fJoo. 0 3 8 f5~!r:)- Localidade ~QNW jJO. --
Entidade: 7~(j;2 /3vnif&vAimJi; ~é&Q ~tiM/Xdl ® L 

G;r;:tody o(y dwooMJO - 0ov~CMÂÍI2 p1; 
( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exígência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(~Cumpridàs integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Ohservações: 

" 

Brasília, __ / __ / __ _ 

(_) Cumpridas integralmente 

Analista responsável: __________ -I--__ ~_ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

·--.l~ ... ··_ .. '''_· .... _''"·'_,."_ ..... '.4 

': -:;I(/J P(JBL IS'.:. 
~'i'~l~;~':~ ;JoS (.omui'!:,:.r " . 

, "1:',::'" ,. ,. ~OM O Of"'ill 

(~umpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 1 fi AGO Z011 

Observações: 

\. 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 

, ., 
i 
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DENOMINACÃO: 

'CNPJ -FLS. <i g 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. C ,z, 110 ,G -::;; . 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';['ITUIÇÃQ - FLS. 50 lÍ\.J 6 o ,U Jr2. 
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFlNIÇ~.o DA DENOMINAÇÃO -}JLS. *~ 

! 

"DlRiÇORIA': VÁLIDAATÉ: ~I çG 1~.Jj MANDATO: 2- ANOS-:-ART. ~.z-.' 

,'i 

J 

\ 
J 

, .'. MEMRROSFIB. cJ~ Óv 025J (ÕUCev (}tU ;2J.;0~f1' CZ<iJ9~ : . . 
( J15 Jv 196: 1JVtov /J ~~~\) . CrOooq. (X) ~ &~if.) ). : 

;fi f&;xJoJlL -® S1 JJ !" iA!· {));o, I ~! oél / 13/ o3{oJoJO ' 
(rw. .01 J·fu <25J) ,!J .~Ot() MrA< /()~ ;:pMr4lJ; ~ f1ciJ, ~ 

t!YÚCl;Y\W if) (VV'12mcUx/to da / JA!l~ú\/ 1jQ=Y\4ÍMAAIDI atY'rOb II 

). . . I 

/ .30 MG .;)0 Jl. . 

-( 

----------------~----------4-------------~------J~) 
\ ') 

--~----------~------------~~----~----------~ 

Analista tesponsável: . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Millistérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Telefone: (61) 3311-6177 - Fax: (61)3311-6617 
(,omul]/,' 

Oficio nº (1'6 ~ G /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

:1?' "-1 \Lu~ 
~.f\~~ 
'C yUl 
.. ~ Rublica -11- ' 

í:I>("j. f)"J .,., ~ 

Brasília, 26 de agosto de -1m Õ. 

À Senhora 
CARL AUGUSTA RIBEIRO DE JESUS 
Associação Beneficente Sócio cultural da Cidade de Lagarto - Lagarto FM 
Rodovia Governador Lourival batista- n.o 715 - Colônia Treze 
49.400-000ILagarto/SE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53.000.038.751/07, na 
localidade de Lagarto - SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S8 que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) prova de que a Sra. Sandra Nascimento Menezes e o Senhor Marco 
Antônio Carvalho Ribeiro são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), de 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar nO 01/2004, pois houve 
alteração no quadro diretivo da entidade e não foram encaminhadas cópias dos 
documentos dos referidos membros. 

2) declaração, assinada pela Sra. Sandra Nascimento Menezes e pelo Senhor 
Marco Antônio Carvalho Ribeiro, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da NOllJ1a 
Complementar nO 01/2004, pois houve alteração no quadro diretivo da e:rffi~a~i.ii-~)(fiãt}.· ' .. 
foram encaminhadas declarações dos referidos membros. 1\ .. ,.;iÚJ;Ú[\·~,)e.~\.A1lrl\\~l~:'., 

.~:I'",\:rr;RF COM C; U" .• ,' 
~ \!,,,J.,.r .... 1 '" 

Obs: Ressaltamos que a ata datada de 13/03/2010 é apenas \uma 1aI Aije1U_~' 
substituição, portanto, o mandato da Diretoria continua sendo até 30/06/2011.; , 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias on a 
recebimento deste oficio, acompanhado de AR Postal (Aviso de Recebimento), apresen 
itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Ism- DOS/SSCE-MC ,~~,1l 
os 



Outrossim, infonnamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, solicitação fonnal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser 
apresentada no original ou em cópia autenticada, confonne determinação disposta no subitem 7.3 
da Nonna Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

SENDE 
Diretor do Departamento de Out ga de Serviços 

Lsm - radcomldos/ssce-mc - 53000.038875112007 - Lagarto I SE Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -' Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF-

Telefone: (61) 3311-6177 - Fax: (61)3311-6617 . ,-it. 
Oficio nº <i'B 4 G 

~-.., .,~ 

'S: Fls. ~l 
I... Cll 

-O) -f:::::- ,I/) 
"';j, R'lbriQ] I 

'~ h 
.~~ - '15 

12010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 26 de agosto de 2010. 

À Senhora 
CARL AUGUSTA RIBEIRO DE JESUS 
Associação Beneficente Sócio cultural da Cidade de Lagarto - Lagarto FM 
Rodovia Governador Lourival batista - n. ° 715 - Colônia Treze 
49 AOO-OOOlLagarto/SE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53.000.038.751/07, na 
localidade de Lagarto - SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: ' 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) prova de que a Sra. Sandra Nascimento Menezes e o Senhor Marco 
Antônio Carvalho Ribeiro são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), de 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar nO 01/2004, pois houve 
alteração no quadro diretivo da entidade e não foram encaminhadas cópias dos 
documentos dos referidos membros. 

2) declaração, assinada pela Sra. Sandra Nascimento Menezes e pelo Senhor 
Marco Antônio Carvalho Ribeiro, comprometendo-se ao fiel cumprime~!.<2,Aa.s .pormas '1 
estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alír}ea~~·,'rtf1j P~!~V':.Norma 
Complement~ n° 01/2004, po~ houve alt~ração no quadro diretivo ~i~:~:~~t~~~f~~)~!~~~ '\ 
foram encammhadas declaraçoes dos referidos membros. ~, ,,)~F .. .f\l.", . 

\ 16 AGO 1011 
Obs: Ressaltamos que a ata datada de 13/03/2010 é ap.~nas u ata d 

substituição, portanto, o mandato da Diretoria continua sendo até 30/0~0~.~ ::.-=,:', ::.,.' 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias c nados do 
recebimento deste oficio, acompanhado de AR Postal (Aviso de Recebimento), apresentar os 
itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Ism- DOSlSSCE-MC 
wom,df 



,) 

,CC', ) 

-) 
"--'---

Outrossim, infonnamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, solicitação fonnal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser 
apresentada no original ou em cópia autenticada, confonne determinação disposta no subitem 7.3 
da Nonna Complementar 01/2004. - c,om.UI],l 

#. 11-1 'Q> 
o.·fld~:St 

L: (\oi 
..<lJ ",til 
~ Rubrica -+- ' 
.'(;,. ~ 

.~~ - ~") 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Out ga de Serviços 

; -'--'~:~:'iço '·Pt;jS!~-;!~\:. 1 
I ~. :':Ii~iéi;(;. 'Ja~ '."oír.1,,:->: 
~: :. :(.i!~r[J:t: COM C' !.~~-':' li··· 
'. 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
AD 

J~~:U RAZÃo so 'tifo- Co m.lJ I) , 
Of, 4846/20 I OIlRADCOM/DOS/SSCE - MC '-J6Ii/e 
53000~O38751/07 .l.'tjltl" ~ 

ENDEREÇO I AOfi 
CARL AUGUSTA RIBEIRO DE JESUS '~" D 
ASS BENEF. SOCIO CUL T. DA CIDADE DE LAGARTO FM i1R®ica~~ , 
RODOVIA GOV, LOURIVAL BASTISTA - N° 715 - COLONIA TREZE ~ í. 

CEP I CODE POSTAL 
49400-000 LAGARTO/SE ~.,,~ - ~) 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIM/NAC/ON NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

• DEMS 

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE OU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION 

~~ 
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM L/SIBLE OU RÉCEPTEUR 

~JUMENTO DE IDENTlFICAÇAO DO RUBRICA E MAT, DO EMPREGADO / 
R EDOR / ÓRGAO EXPEDIDOR S/GNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463/16 

I 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATlON 

114 x 186 mm 

, J ','0L-"'-" ~ _"". ,~, .... 

iÇO Pi.,'IBI v:r , . ';;u .'l 
,~{r;I~' ·:ia:.; t;on'ti,'fi;r h': ;", 

G(;r.~ (: ()F"-'. tN!', 

1[, MiO 2Ull 1 

L.. 



RJ 52010261 7 BR 
( CÓDIGO DE tjf\I"\, ... 0_ 

h h h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RA/SON soe/ALE DE L 

------------------~-------~----

( 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS .. .....(.pmU 
Esplanada dos MiIristérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Bras~Ut .. 9 /C'"I]~ 

Telefone: (61) 3311-6177 - Fax: (61)3311-6617 ,fls. if.CY" :.c;, 

t~~~ 
Oficio nº G j 34 /201 OfRADCOMIDOS/SSCE-MC .~.\:_ f)"? 'r, _ ~ 

Brasília, j 1 de outubro de 2010. 

À Senhora 
CARLA AUGUSTA RIBEffiO DE JESUS 
Associação Beneficente Sócio cultural da Cidade de Lagarto - Lagarto FM 
Avenida Augusto Franco - n.o 1211 - Sala 01 - Bairro Aldemar de Carvalho 
49.400-000ILagarto/SE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53.000.038.751107, na 
localidade de Lagarto - SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) prova de que a Sra. Sandra Nascimento Menezes e o Senhor Marco 
Antônio Carvalho Ribeiro são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), de 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 01/2004, pois houve 
alteração no quadro diretivo da entidade e não foram encaminhadas cópias dos 
documentos dos referidos membros. / (11, ;Z G J J../ 02 1-0 ' , 

2) declaração, assinada pela Sra. Sandra Nascimento Menezes e pelo Senhor 

Marco ~ntônio Carvalho. Ribeiro, comprometendo-se ~o fiel cump,riment? ,'~,f,,;", i'~L,~g.~,L/. :':, 
estabeleCIdas para o Servlço, de acordo com ao subltem 7.1, almea "r,9.~~".'NH~,\l;:'" 
Complementar nO 01/2004, pois houve alteração no quadro diretivo da eIttj~~:[ec(lJi~ (),'" li' 

foram encaminhadas declarações dos referidos membros~re. /) -:1 J i,.,' 

r:0 1 1 6 AGO 1011 
, 

Obs: Ressaltamos que a ata datada de 13/03/2010 é apena ' ulWI~~ttier­
substituição, portanto, o mandato da Diretoria continua sendo até 30/06/201.-.::::=:s;~ 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias conta s do 
recebimento deste oficio, acompanhado de AR Postal (Aviso de Recebimento), apresentar os 
itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Ism- DOSlSSCE-MC PAgina I de 2 
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Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser 
apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 
da Norma Complementar 01/2004. . 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de utorga de Serviços 

;~~;jG-)··p7i[~I.~;:< i.: 

~ / :;/\;:...iÓI;::; ;j~â l.-Olr,I.:n;, ;:' '. 
~ (\' '1~~n'::FE COM O O~J:· :liv 

\ ..... ·16 AGO 1011 
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LAGARTO FM 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL 
DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM 

AV AUGUSTO FRANCO 121l-SALAOI-
BAIRRO ALDEMAR DE CARVALHO. 

FONE: (079) 9972-2443 -CEP: 49.400-000-LAGARTO/SE 

26 de Outubro de 2010. 

Oficio de nO 0058/2010. 
M INI8TI:RIO D,ú.8 COM UNIC.u. çoCin 

BR.u.81L1.ú .. DF 

Ao Senhor Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Sergipe 

53000 06'1331/20'10-.62 

SE APAlSCE 

2~)11.tl01 0-03 ::31 

Assunto: Documentos enviados referente ao oficio de n° 
6134/2010IRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Senhor Diretor; 

Referente ao processo de n° 
•• , estamos lhe enviando a documentação 

Jurídica solicitada por este departamento. 

DOCUMENTAÇÃO JURIDICA: 

1) Conforme solicitação copia do RG e CPF da Sra. Sandra 
Nascimento Menezes e do senhor Marco Antônio Carvalho 
Ribeiro. (em anexo). 

2) ~eclaração assinada pe~a .Sra. Sandra ~as~imento Mer91f~"~\,jéi}I-:'''" : ··l I 
e do Senhor Marco Antomo Carvalho Riberro. (em ane~. 9j\UÚ'i.~.;ii1S Ul\r,'J~\:;" .\ II 

boCUMENTO ANEXADO 
NESiADATA 

ill_'LL..iP/O 

l .... / ;)~\TFF cw o!y ... 1\ rv 
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",- ~'3S co~· . 
~.~ ",...; "'".;;' F.. . (;I .2!-
, Ó n 

LU P.l1t.ro~ ,Q;, (..:) 'C'- 'Q 
Na certeza de podemos contarmos com afIe> c~t:.~/' 

colaboração de Vossa Senhoria agradecemos e reiteramos os .. ' 
votos de distinta consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

~=~dLr Carla AUStaRibcifOdeiesus 
Presidente 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasilia/DF 

1 fi AGO 10" 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CUL TURAL ~ RiJl'riGJj . g-
DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM I ~;) r- ,:/'t 

AV AUGUSTO FRANCO 1211-SALA 01- ~ _ ';;.!O"-/, 
BAIRRO ALDEMAR DE CARVALHO. 

FONE: (079) 9972-2443 - CEP: 49.400-000 - LAGARTO/SE 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL DA 
CIDADE DE LAGARTO-LAGARTO-FM, declaramos para 
devidos fins, qye comprometendo-se ao fiel cumprimento das ~ 
normas estabelecidas ara o Serviços, de acordo com ao subitem 
7.1, alínea "i" da Norma Complementar n 01 20 4-:---

Atenciosamente, 

Lagarto/Se, 26 de Outubro de 2010. 

--=fun~dtC(~}Jzxj.~~~· ~~~~_~ 
Sandra Nascimento Me~ 

Diretora Administrativa 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

r ~ao;;. r:r) 
.. ':') 

~'J13 ,\, 
f 

./ 
~ I , ) v. ... 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS" . • . ~., . 

Referente Ofício na 6J34 /o.1ORAncOMIDOS/SSCE-MC de~~tÂ).Jc . 

Processon° t5"3çQQ . 038· }5J (o t· Localidade:. ___ -ft-'--:.....-=--+-~____'._=_____. ___ _ 

Entidade:_p-L4'>'.lLIJ..A,L~~~~>L..!....:~~~~'--.u..Ll\.0U.4~--'<~:l..U-~..l.LlL!><\,L---lL.:3L..I..L..._.0<~~· ~~'-1L1J'...-
. ~·MO - ,iÍJJ;MAW 

( ) ~nica entidade no loca~ ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ., 

L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_)\Cpm~rid~ p.arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABUJTADA 

. 
Observações: 

-
Brasília, __ /_._/ __ _ Analista responsável:. ____________ ---'~ 

SIAPE: __ ---,-_--,-__ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente . 
L) Cumpridas parcü~lmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: v 

{'p;J;·daw . ,f;m ?llimcIA /mflvli:o . A \ COLA-
o 02G.J 02akJ .. 

. . ' 
.' : .... '- ~. 

* CONTINUAÇÃO - ~~O :-+ 



.. 

DENOMINAÇÃOFANTASIA:FLS.~, . t) ~0v1.llJ. FN"· . 
DENOMINAÇÃO: 

I 

. CNPJ . FLS. {(j 
·ESTATUTO SOCIAL'· FLS. . f) 02 í0 .6 ;;;. . '. . 

ATADEFUNDAÇÃO/CONS';l'ITUIÇÃO-.FLS . ..50 Cv 60. h :;2. 
AT~ DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇ~p :pA. DENOM1NAÇÃO -.~LS. .~ . 

.{-~~ . 

( 

·;DmiÇORIA;:VÁLIDA.ATÉ:JJIJ12j~.JJ. MANDATO:~ ANOS-:-ART ... LZ . 
. MEMBROS FLs< oi 1 J Ov ».i (~ oLv ~~qW) 
: . I J 1.5 ~ J;;6' (Ot1:Ov ()U'f{t~): . 

, 
1-
/'. \ 

lJ : 

Brasília, j~ I oJ I oâJ)J '. Analista responsável~-,.-'-"----!.~~=--.:.....-+-____ _ 
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_c, com,(,t/7. ' 

, - f:}J' ~U!i-I' ~ 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES Q. 'Fls.R ~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA :t ',~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~Rubrica I 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/D~ -t=:~J? 
Telefone: (61) 3311-6177 -Fax: (61)3311-6617 - .<~ ~ - ~ 

Oficio nº 02 1 :3 /2011/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 1 ~ de janeiro de 2011. 

À Senhora 
CARLA AUGUSTA RIBEIRO DE JESUS 
Associação Beneficente Sócio cultural da Cidade de Lagarto - Lagarto FM 
Avenida Augusto Franco - n,o 1211 - Sala 01 - Bairro Aldemar de Carvalho 
49 AOO-OOOlLagarto/SE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo nO 53.000.038.751/07, na 
localidade de Lagarto - SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

- Em atenção à COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária" essa 
Associação deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associati~ 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal <}.o§ jltimos 05( cinco) :J q 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares./ P1í.J_~:Y Cl/ d, I / j&) 

Fo i /1')J 1 / oWv GCA/ f ~ -
Será facultado a essa entidade, no prazo -de -jó'"'(trinta) di contad6s - do ~ 

recebimento deste oficio, acompanhado de AR Postal (Aviso de Recebimento), apresentar os ' 
itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no p o para cumprimento das 
exigências, solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doc tação enviada deverá ser 
apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determi ção disposta no subitem 7.3 
da Norma Complementar 01/2004. 

AtenciO~:;':% ..... 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ism - radcomldoslssce-mc - 53000,038875112007 - Lagarto I SE 
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/'~ ... ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTU~o~/J,,~ • 
LAGARTOFM DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO F~·.f/s.~ I 

t}. Rubrica. r 
.~- -r--(. I 
.~. - ~') 

Oficio nO 01/2011 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: s enviados referente ao oficio 
N° 213/2011/ RADCOMIDOS/SSCE-MC -Recebido em AR em 24 de Janeiro de 2011 

Senhor Diretor, 

Referente ao proceS$o de no~B1fr~"1 estamos enviando-lhe a documentação 
jurídica solicitada porêste departamento. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA M INI8T~RI(1 O.ü. ~ COM Ut·lIC,u. ç,je 8 

8R.ü.8rLl.ü, . DF 

53000 üO~U53f2111'1-29 
Estamos enviando: 

?? li:~ 1~7f111-fIR .:~., 
1. Certidão de feito criminal da justiça federal e estadual dos ·últímüs OS' (cinco) 

anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

2. São eles: 

• Carla Augusta Ribeiro de Jesus ... 
• Sandra Nascimento de Menezes 
• Marcos Antonio Carvalho Ribeiro 
• Luzinete Bernardina dos Santos 
• Maria Augusta Ribeiro Felix 
• Lucas de Araújo Filho 
• Osmário Fernandes Dias 
• Maria Piedade de Fontes Barbosa 
• Gilene de Jesus Santos 

Em relação ao Sr. José Ferreira dos Santos não enviamos a certidão solicitada tendo em vist 
ao seu desligamento desde 20 de Dezembro de 2010. (conforme documento em anexo) 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

lé OCO ,) . 



) 

) 

Na certeza de podermos contar com a colaboração de Vossa Senhoria agradecemos 
antecipadamente e reiteramos os votos de estima de distinta consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Lagarto, 16 de Fevereiro de 2011 

·<acucUL ~rcc ~ dL ~ 
Carla Augusta Ribeiro Felix O 

Representante Legal 

Ao Senhor 
Carlos Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasília- DF 

f ";7~,i(~) '~)j'j8L"';', 
~ .': :'f\i~iÚi'ç~- .. j.~~ 1 ..... J,)'j;~\i·\··,' 
f '" "re'c,'· CO'\ I, 1\ I',;:"~ ,:;" ~ ;,.::J~\I 'l;.'.I\C I.~r .~. ' .. ' 
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ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, SIN 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226·3500 Ramal: 3542/3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

rage J OI 1 

CERTIDÃO NEGATIV~ 
Dados do Solicitante ~ 

Nome: CARLA AUGUSTJlvNâ'tureza Certidão: Clvel 
RIBEIRO DE JESUS ~. 

Domicílio: Lagarto Tipo de Fisica / 012.776.055-56 
Pessoa/CPF /CNPJ: 

Nome do Pai: CARLO AUGUSTO DE Nome da Mãe: MARIA ACÁCIA 
JESUS CARVALHO RIBEIRO 

Data da Emissão: 04/02/2011 09:01 Data de Validade: * 06/03/2011 * 
N° da Certidão: * 0000327600 * N° da Autenticidade: * 4614331606 * 

Certifico que NÃO CONS ,nos registros de distribuição dos 1° e 2° Graus do Poder Judiciário do Estado de 
Sergipe, AÇÃO CIVEL distribulda e que esteja em andamento contra o(a) solicitante acima identificado(a). 

As matérias atinentes às Varas de Famflia e Sucessões são objeto de certidão especifica. 

Observações 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

b) Os dados doca) solicitante acima Informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a 
emissão de uma nova certidão. 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
www.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Une-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 
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ESTADO DE SERGIPE ~----------
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, StN 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 

Tel.fu~~2;;I~i~/~~~;;;~~U/ 
Dados do Solicitante ~ 

Nome: SANDRA NASCIMETO Natureza Certidão: Civel 
MEN S 

Domicílio: Lagarto Tipo de Fisica / 901.454.615-72 
Pessoa/CPF/CNPJ: 

Nome do Pai: NELSON MENEZES Nome da Mãe: MARIA DO CARMO 
NASCIMENTO MENEZES 

Data da Emissão: 04/02/2011 09:07 Data de Validade: * 06/03/2011 * 
N° da Certidão: * 0000327606 * N° da Autenticidade: * 1884353274 * 

Certifico Que NÃO CONST~lstros de distribuição dos 1· e 2· Graus do Poder Judiciário do Estado de 
Sergipe, AÇAo CIVEL distribufda e que esteja em andamento contra o(a) solicitante acima identificado(a). 

As matérias atinentes às Varas de Famflia e Sucessões são objeto de certidão especffica. 

Observações 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

b) Os dados do(a) solicitante acima Informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a 
emissão de uma nova certidão. 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
www.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima Identificado. 
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ESTADO DE SERGIPE ~-

PODER JUDICIÁRIO ~ 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 

Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, SIN 
Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 

Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542/3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIV 
Dados do Solicitante 

Nome: MARCOS ANTONIO Natureza Certidão: 
CARVAy:t 

Domicílio: Lagarto 
RIBEIRO 

Tipo 
Pessoa/CPFjCNPJ: 

Nome do Pai: ROSENDO RIBEIR FILHO Nome da Mãe: 

Data da Emissão: 04/02/2011 09:04 Data de Validade: 
N° da Certidão: * 0000327602 * N° da Autenticidade: 

Civel 

de Flsica / 073.299.465-91 

MARIA AUGUSTA 
CARVALHO RIBEIRO 
* 06/03/2011 * 
* 6516090427 * 

Certifico que NÃO CONST~~ registros de distribuição dos 1° e 2° Graus do Poder JU~iCiário do Estado de 
Sergipe, AÇÃO CIVEL distribulda e que esteja em andamento contra o(a) solicitante acima identificado(a). 

As matérias atinentes às Varas de FamUia e Sucessões são objeto de certidão especIfica. 

Observações 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 
Interessado e/ou destinatário. 

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a 
emissão de uma nova certidão. 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
www.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Llne-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 
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ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, SIN 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542/3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Dados do Solicitante 

Nome: LUZINETE BERNARDINO Natureza Certidão: Civel 
DOS SANTOS 

ragt: 1 UI 1 

Domicílio: Lagarto Tipo 
Pessoa/CPF/CNPJ: 

de Fisica / 403.490.555-
72 

Nome do Pai: JOSÉ BERNARDINO DOS Nome da Mãe: 
SANTOS 

Data da Emissão: 04/02/2011 09:09 Data de Validade: 
N° da Certidão: * 0000327608 * N° da Autenticidade: 

IDALICE MADALENA 
DE JESUS 
* 06/03/2011 * 
* 2541612921 * 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 2° Graus do Poder Judiciário do Estado de 
Sergipe, AçAo CfVEL distribufda e que esteja em andamento contra o(a) solicitante acima identificado(a). 

As matérias atinentes às Varas de Família e Sucessões são objeto de certidão específica. 

Observações 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a 
emissão de uma nova certidão. 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
www.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 
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ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, SIN 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542/3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Dados do Solicitante 

Nome: LUCA DE ARAUJO FILHO Natureza Certidão: Civel 

rage 1 011 

Domicílio: Lagarto Tipo de Física /077.316.638-68 
Pessoal CPF /CNPJ: 

Nome do Pai: LUCAS DE ARAUJO Nome da Mãe: 
MAnOS 

Data da Emissão: 04/02/2011 09: 12 Data de Validade: 
N° da Certidão: * 0000327610 * N° da Autenticidade: 

MARIANA 
DANTAS 

PAUUNA 

* 06/03/2011 * 
* 5089602432 * 

Certifico que NAo CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 2° Graus do Poder Judiciário do Estado de 
Sergipe, AÇAO CIVEL distribulda e que esteja em andamento contra o(a) solicitante acima identificado(a). 

As matérias atinentes às Varas de Famllía e Sucessões são objeto de certidão específica. 

Observações 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

b) Os dados doCa) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

) c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a 
emissão de uma nova certidão. 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
www.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Une-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 
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ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersíndo Bessa, Av. Tancredo Neves, SIN 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542/3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

".. 

CERTIDAO NEGATIVA 
Dados do Solicitante 

Nome: MARIA AUGUSTA Natureza Certidão: Civel 
RIBEIRO FEUX 

Domicílio: Lagarto Tipo 
Pessoa/CPF/CNPJ: 

de Fisica 1 026.069.985-37 

Nome do Pai: GILSON FEUX 
SANTOS 

Data da Emissão: 04/02/2011 09:17 
N° da Certidão: * 0000327612 * 

DOS Nome da Mãe: 

Data de Validade: 
NO da Autenticidade: 

MARIA LUIZA CARVALHO 
RIBEIRO FEUX 

* 06/03/2011 * 
* 9182045461 * 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 2° Graus do Poder Judiciário do Estado de 
Sergipe, AÇÃO CIVEL distribuída e que esteja em andamento contra o(a) solicitante acima identificado(a). 

As matérias atinentes às Varas de Famflia e Sucessões são objeto de certidão específica. 

Observações 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

b) Os dados doCa) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a 
emissão de uma nova certidão. 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
www.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Une-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 
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ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542/3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Dados do Solicitante 

Nome: OSMARIO FERNADES Natureza Certidão: Civel 
DIAS 

ragt: I UI I 

€! COI/f{;,/ . 
~. - Z(~, 

.,8. ·FIs '7 n <- ~.! 
lo: ~'-' 
'~Rubrica J-- L· 
~~ --r-- .. - , (, 

. ~y . - ~-

Domicílio: Lagarto Tipo 
Pessoal CPF ICNPJ: 

de Fisica I 365.490.705-
97 

Nome do Pai: (não informado) 
Data da Emissão: 04/02/2011 09: 20 
N° da Certidão: * 0000327614 * 

Nome da Mãe: 
Data de Validade: 
N° da Autenticidade: 

JOSEFA LUCAS DIAS 

* 06/03/2011 * 
* 7379774926 * 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 2° Graus do Poder Judiciário do Estado de 
Sergipe, AÇAO CIVEL distribufda e que esteja em andamento contra o(a) solicitante acima identificado(a). 

As matérias atinentes às Varas de Família e Sucessões são objeto de certidão específica. 

Observações 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

b) Os dados doCa) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, 

) c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a 
emissão de uma nova certidão. 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
www.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Une-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 
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ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, SIN 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542/3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Dados do Solicitante 

Nome: GILENE DE JESUS Natureza Certidão: Civel 
SANTOS 

rage 1 Ull 

&Comt.-; 

a~FI~ 1 t'Jo/-~~ .~. ~j v,'"""T ,Qj ~ Ç;1 

~ Rubrica ·EX 
'~" ~J 
.~. - -;') 

Domicílio: Lagarto Tipo 
Pessoa/CPF/CNPJ: 

de Flsica / 983.071.505-15 

Nome do Pai: IRENO JOSE 
SANTOS 

Data da Emissão: 04/02/2011 09:23 
N° da Certidão: * 0000327615 * 

DOS Nome da Mãe: 

Data de Validade: 
N° da Autenticidade: 

JOSEFA MARIA DE JESUS 
SANTOS 
* 06/03/2011 * 
* 9185760547 * 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 2° Graus do Poder Judiciário do Estado de 
Sergipe, AÇÃO CIVEL distribufda e que esteja em andamento contra o(a) solicitante acima identificado(a). 

As matérias atinentes às Varas de Famflia e Sucessões são objeto de certidão específica. 

Observações 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 
Interessado e/ou destinatário. 

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a 
emissão de uma nova certidão. 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
www.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima Identificado . 
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ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, SIN 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542/3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Dados do Solicitante 

Nome: MARIA DA PIEDADE Natureza Certidão: 
FONTES BARBOZA 

Domicílio: Lagarto Tipo 
Pessoa/CPF /CNPJ: 

Nome do Pai: JOSÉ MARTINS FONTES Nome da Mãe: 

Data da Emissão: 08/02/2011 08:36 Data de Validade: 
N° da Certidão: * 0000328540 * N° da Autenticidade: 

Civel 

de Fisica / 036.894.765-
34 
MARIA DE LOUDES 
FONTES· 
* 10/03/2011 * 
* 7527691984 * 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 10 e 20 Graus do Poder Judiciário do Estado de 
Sergipe, AÇÃO CIVEL distribuída e que esteja em andamento contra o(a) solicitante acima identificado(a). 

As matérias atinentes às Varas de Família e Sucessões são objeto de certidão especffica. 

Observações 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

b) Os dados doCa) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a 
emissão de uma nova certidão. 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
www.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima Identificado. 
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Lagarto- SE 20 de Dezembro de 2010 

Senhora Presidenta, 

Carla Augusta Ribeiro de Jesus 

Venho informar a Vossa Senhoria, que por motivo de deslocamento para cidade de São 
Paulo e sem data prevista para o retorno, peço o meu desligamento da Assembléia Geral 
da Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade de Lagarto. Certo de ter contribuído 
no período que estive nesta função, agradeço a confiança a mim depositada. 

Lagarto, 20 de Dezembro de 2010 

r f j}lf'UÚU1M~ 
José Ferreira dos Santos 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° o,JJ 3 /OJ1rRADCOMfDOS/SSCE-MC de ~J1Jj .;hll 

Processon" ,JJo:2O. 0 38 75J /0 i Localidade ~ /& 
d:z" =~f)~t1 L~,fAl rUx/ ~-
( ) única entidade no local oI/; ( 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído oa Fase) , 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE I-IABILITADA 

Ohservações: 

Brasília, __ /_, _/ __ _ Analista responsável: ____ -I-______ -\--_-'---_ 

SIAPE: _____ ---,f--__ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

C,-) Cumpridas integralmente 
c9é) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

_________________________ ~~~-------------~T_-~~~~11 I 
I 

___________ ----,,-_~ ___ ~~~~~~-~::." .. J 

* CONTINUAÇÃO -
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, ."., !?11 f J..; cUvC\idM 14to,ct~vCtt. '-" 
H 

,D~ORIA: VÁLIDAATJ0V 'Qíi; o.â)JJ MANDATO: J/ ANOS ~ ART. J ,Q u) 
, MEMBROS FLS~ uté1l G0 ~DJ (~W OÚJ #JvJn1C úM.,loo . 
: ' J 15 ~ J t6 (/JCo.. 9 O~~'~~ ,'~) . 
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-:tP ~o m·(jl)i~.; 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ<?ES ~ fl:dEL :;~" 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA ~.g ~-- :~, 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETROMfi~ubíl(.') --f-r"""- , 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasíli~'" ~ 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 ~ _ ~ 

Oficio nº /2011/RADCOMIDEOC/SCE-MC 

Brasília, :3 de março de 2011. 

À Senhora 

CARLA AUGUSTA RIBEIRO DE JESUS 
Associação Beneficente Sócio cultural da Cidade de Lagarto - Lagarto FM 
Avenida Augusto Franco - n. o 1211 - Sala 01 - Bairro Aldemar de Carvalho 
49.400-000ILagarto/SE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

J Tendo em vista a análise realizada no processo nO 53.000.038.751/07, na 
localidade de Lagarto - SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

- Em atenção à COTA N° 26112010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, e~ 
Associação deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos;/ 

- Certidão de feito criminal da justica federal dos últimos 05( cinco) anos do 
local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. Obs.: Somente foram 

) encaminhadas as certidões da justiça estadual. ./ fW. cJ 7 voZ .cv a j'\{ 
Obs.: Ateqtar para o tempo de mandato da Diretoria, pois o atual irá expirar 

em 30/06/2011. 
///' 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio, acompanhado de AR Postal (Aviso de Recebimento), apresentar os 
itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviagf!:Ayyerá ser 
apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação dispo~'tan'6f~fubilfum 7.3 
da Norma Complementar 0112004. rI '<:,iéíl~J"~ · ... 'Olr'."~: 

; .~\·::\\:rLKl: .. C(jt'I'~' e;. ~.:~ .' 

~ I 
Atenciosamente, \ 

~ I 
DERMEV AL DA SI JÚNIOR l 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Ele'tg 

1 6 AGO 10" 

Ism - Processo n,· 53000.038875112007 - Lagarto I SE - RADCOMlDEOC/SCE-MC 
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.",.... .................. ...... ç;;,.' ASSOCIAÇAo BENEFICENTE SÓCIO CULTURA~ 
LAGARTOFM DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM "'~~~ ao~ 

Oficio n° 0412011 

Ao Senhor 
DERMEV AL DA SILVA JUNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: s enviados referente ao oficio 

5 f. ~FtJgc) ~ 
~R",.:t;'h J 
~'r'", V ".'::'Cj; 
~:~ .,. .. 

N° 1166/2011/ RADCOMIDOS/SSCE-MC -Recebido em AR em 16 de março de 2011 

Senhor Diretor, 

\ 
Referente ao processo de n° 53000.038.751/2007 estamos enviando-lhe a documentação 
jurídica solicitada por este departamento~ 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA 

Estamos enviando: 

1. Certidão de feito criminal da justiça federal dos últimos 05 (cinco) anos do local 
de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

2. São eles: 

• Carla Augusta Ribeiro de Jesus 
• Sandra Nascimento de Menezes 
• Marcos Antonio Carvalho Ribeiro 
• Luzinete Bernardina dos Santos 
• Maria Augusta Ribeiro Felix 
• Lucas de Araújo Filho 
• Osmário Fernandes Dias 
• Maria Piedade de Fontes Barbosa 
• Gilene de Jesus Santos 

IYIINI~TtRIO 0,0.8 COM UNIC.€\ Ol!leS 
BRA SrLIA • DF 

53000 O ·15534I7-Qtl:.68,.... ." 
f \' . ('. '\ '-"··r~· ~,"\' 

SE APA.ISCE c T'\,'~' t'1i ... !. ,,' . 
• . ~ ,,;:,lüi-,'j (j~:S L-O!1\',"i:"'; . : I 

30103.12OiH8:26, '\FLF,:. COM ~; U'\i' 
[ 

\ 1 6 AGO 10n 

t 
Em relação ao Sr. José Ferreira dos Santos já se encontra afastado da diretoria ,confor~:..l·.a:' ::...(....-~= 
informei no outro oficio nO 01/201 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

~.LI ~_IP?OII;, '( í (f' O 
'" ,-.1 \ 



) 

) 

Na certeza de podermos contar com a colaboração de 
Vossa Senhoria agradecemos antecipadamente e reiteramos os votos de estima de 
distinta consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Lagarto, 23 de março de 2011 

~ ~7?4ú.JW ej,jU\U.il 
Carla Augu ta Ribeiro de Jesus -O -

Representante Legal 

Ao Senhor 
DERMEV AL DA SILVA JUNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasília- DF 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 383314 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

DE JESU~y~ vinculado ao CPF: CARLA AUGUSTA RIBEIRO 

012.776.055-56, 

N A D A C O N S T A no Trt~:1 Regional Federal da 1 a Região. 

Esta certidão abrange:Z Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trf1.jus.br); 

) d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 20h43, 22/03/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superlores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.jus.br 

http://www.trfl.jus.brlservicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=TRF1 &nome=C... 24/3/2011 , 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 383326 

// 
CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

MARCOS ANTONIO CARVALHO RIBEIRO;~ vinculado ao CPF: 

073.299.465-91, 

NA D A C O N S TA ríbunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrang~;enas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão,. devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trf1.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 20h47, 22/03/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.jus.br 

1 C I.[lu lGll 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=TRF1 &nome= ... 22/3(2011 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região ~.-

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 383333 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: / 

SANDRA NASCIMENTO MENEZE~~nculado ao CPF: 901.454.615-72, 
/ 

NA D A C O N S T A no T~al Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange ap..eLo Tribunal Regional Federal da 1 a Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO, 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da P Região (www.trf1.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

.1. U5'"' .1 V.1. J. 

) e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir B 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 20h50, 22/03/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.jus.br 

r -.. '- "~."'~."" .--. 
I ',; .~~ \'1(:0 PÜHI, t'~/ . 
~ ,~',: ,;~ ,_'. i ,,'~' . .'. !: : ·;.:"lt.1h ... Jr.L.~, ..... "V!.'t·.it.··,· 

r; ~·~!_·,~t~:F['F:l:-. COM O C·f~· h:, 

I 
, 1 6 AGO Z O 11 
, 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=TRF1 &nome=S... 22/312011 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 383346 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

LUZINETE BERNARDINO DOS SANTOS, ou vinculado ao CPF: 

403.490.555-72, 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da 1 a Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, . devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.jus.br); 

) d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 20h52, 22/03/2011. " ,.:..it;;-,~~ J~~~ : .. , .... )In~~; ". 

.':. ~;~jFCJ.:i'. CG~/ CP c··r-

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.jus.br 

1 6 AGO 2011 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=TRF1&nome=L... 22/3/2011 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 383361 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

LUCA DE ARAUJO FILHO, ou vinculado ao CPF: 077.316.638-68, 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da 1 a Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trf1.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

) e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 20h55, 22/03/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.jus.br 

,.·.;<~L.~· I.J~\, (?']ffi::;':i:.' _\;:" 

:'~"':'" :):>," (~n:-::.ii;~.!·· 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=TRF1 &nome=L... 22/3/2011 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 383370 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

MARIA AUGUSTA RIBEIRO FELIX, ou vinculado ao CPF: 026.069.985-

37, 

NA D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 a Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.jus.br); 

.rugl;; 1 Ul 1 

) d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF i nfC';m?d'.:', b-::-m CC';;':· 

:,')te!"'ticic3-:te d:t certidão nn r~~ina eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 20h58, 22/03/2011. 
....... ;~)I;."' J(-t,'i L.t)(l;:.,-,:, .;', 

.'·.:\ir:~·r:;: ::-:-O)'.~ ':,'" . '.('; . ,.'i: 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
~","":,, :1.-,s Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
:~: .. _: ::-:'.) :":"1 ~ 5"225. e-MeU: 5€cju@trf1.jus.br 

1 6 AGO 2011 



PODER JUDICIARIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 392430 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

OSMARIO FERNANDES DIAS, ou vinculado ao CPF: 365.490.705-97, 

NA D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

) e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 10h55, 24/03/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.jus.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=TRF l&nome=O... 24/3/2011 

.. 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 392463 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

MARIA DA PIEDADE FONTES BARBOSA, ou vinculado ao CPF: 

') 036.894.765-34, 

N A D A C O N 5 T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trf1.jus.br); 

) d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

.. autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

13resília - DF, 10h59, 24/03/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.jus.br 

- --0- - -- -

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=TRFl&nome=... 24/3/2011 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 392502 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

GILENE DE JESUS SANTOS, ou vinculado ao CPF: 983.071.505-15, 

NA D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trf1.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

) e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. r .. i;;:'!CC;;';'j[!L'>:' 

Brasília - DF, llh02, 24/03/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.jus.br 

l <"';;-..l;:~'!'., .. ;.;,.\.~ !",,{)1-"'·~~,5;:·' . 

l·" "'r,··r.:; "("" (., .... ,. ,·.i,. 
~ . ·· .. '~~.·~·.t\i .. -.J. )~(. '~o' 0_" 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 392532 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

JOSE FERREIRA DOS SANTOS, ou vinculado ao CPF: 068.611.805-72, 

NA D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com' base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trf1.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

) e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

- -0- - -- -

I ,""',"<"" ','" " 

Brasília - DF, llh05, 24/03/2011. 

Endereço: SAUjSUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 BraslliajDF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.jus.br 

; ~<)·,'lÇCI Pi·j:~:.!I>", i 

r ",',::.'Üi'" ,J&;J '~~l!T:\I, I 
f " "'I"" r:" I't IH "', [, -
j ; .!, If~r 1...1\( · .... ·v~.! '~; ~.:~.. -:" 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=TRFl &nome=J... 24/3/2011 
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Dados da consulta 11 [l Consulta Criar Arquivo Texto 

UF: SE 

SERViÇO: Plano RadCom 

Canal/Freq. 

Localidade: LAGARTO 

285/104.90 

Usuário: - Data: 20/04/2011 Hora: 15:17:47 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

) 

) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.038751/07 Localidade/UF: Lagarto/SE 

Entidade: Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade de Lagarto - Lagardo FM 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 10S5906 10S5502 
Distância A:B 12.6 

(IBGE) 
Longitude 37W3327 37W3900 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rodovia Gov. Lourival Baptista, 715 - Colonia Treze 

2.1. Endereço do Studio 

Rodovia Gov. Lourival Baptista, 715 - Colonia Treze 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rodovia Gov. Lourival Baptista, 715 - Colonia Treze 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? _ ,. '_i '. _-r. Sim 
~ ·',0 : .... (\ :J'I~"~I ',,"i' 

12. Conclusão da Análise ,.;..i·~\;i: ... ' 'Jh~, \....rüJi1 i,1l·:· 

, k,;~:-r l:'': ; ...... rjH n r .... · . 
Análise 2a fase: Tecnicamente viável. Apresentou a documentação solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7.1, 
alíneas: m, n, o. Houve alteração de coordenadas 

; 

'. 1 6 AGO ZOl1 !' 

** Não tem concorrente. I 
;"'" 

;l\ 

I /! - ._. ._. ~-, 

j)}!1IJ-
'1 

\J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.038751/07 Localidade/UF: Lagarto/SE 

Entidade: Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade de Lagarto - Lagardo FM 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

J Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contomo de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou elfptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item' Sim 

14.2.7.1,1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das' normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

\ 10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

a. Ganho Maximo: 0,0 I b. Fabricanle: Eleclril c. Modelo: PT 100FM 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Monlel SI si de Com lida !b. Modelo: MTFM98 ! c. Calegoria: 2H ! d. Certificado: , .. ,._O~1.6,W-0312. 
';.1 ..... " ,-'o', 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 
"".,..'.In!::,!.",'" 

.. :' ·;;'·J,\_~\Bi~~~, 1 ... ~ln'lt ;i"::-
.' '" .-
"-;~\,~' ; .. :.,\c i'O-,\lI\o'\ :~} ,,'. ' 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das t Não 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 1 c ,1'1"1 "n 

16. 
f v MUU LUII 

Conclusão da Análise 
, 
( 

i 

Análise 2a fase: Processo instruído. A entidade cumpriu as exigências do subitem 12.1 e alíneas, q~ J .. -= ' __ ., 
apresentação de projeto técnico para instalação de estação. da Norma Complementar 01/2004; ::s: -___ o 

* As coordenadas geográficas do local de instalação não são as mesmas que tornou a entidade seleciona para a 
prestação do serviço. A entidade propôs novas coordenadas que, após análise, foram aceitas __ e aprovadas. 

,,/'/ 

(f 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° JJ 6 ç; lO J.JrzADCOMIDOSISSCE-MC 

-'L...::----"---'---"'-O-'-"3--=®_"_15~~'-t-r-O--'-:;-" _ Localidade:_---=-'ff-~~=---=-___'__ ____ _ 

( ) única enti ade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) " 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
C~) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2n Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Obs('rvaçõcs: 

Analista responsáYcl:_-L-_~-="':'==---~ ______ ~_ 

SIAPE: ________ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(4: Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

\ 
I , 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



DENOMINAÇÃO: 

"CNPJ -FLS. {8" 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. 6:2 w 6:;" 
ATADEFUNDAÇÃO/CONS~ITUIÇÃO-FLS. 0Dw (; o: ~ j;:" 
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇ~.o":PA" DENOMINAÇÃO -"~LS. +" 

' .. / 

",DIlmTORIA: VÁLIDA"ATÉc30 1!f1iJ :oJoJJ MANDATO: ot-ANOS-:-ART. J 02 . 
MEMBROS iLs". 621 J ~ [l5J (e;vfF h ce4LdtOho") 

.' ( ) 

" 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ",' 6 ,~") 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR6NICi.,{ .. ·~~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 0083/2011/RADCOM/DEOC/SCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.038.751/07, protocolizado em 10/07/2007. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade de 

Lagarto - Lagarto FM, município de Lagarto, Estado de 

Sergipe; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade de Lagarto - Lagarto FM, 

inscrita no CNPJ sob o número 08.919.816/0001-25, no Estado de Sergipe, com sede na 

Rodovia Governador Lourival Batista, n. o 715, Colônia Treze, município de Lagarto, 

dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 

20 de junho de 2007 subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, .. _~o Regulamento 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, d~\·.b1.j:ae-junho dq 
1998. ;·:~~·:;~:;i'~~~!ir:::>., :;\ 

1 6 AGO 2011 
2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o eu pleito n s 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da:'""-lfi';;;:--:Z'4<f' .~~ _ ..... -:;::"1;:.li:::í'iTTÃ 

21/05/2007, com prazo final em 20/08/2007 que contempla a localidade onde 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. 
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interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada 

e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em 

conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03.03.1998 e Norma 

Complementar nO 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos serIam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

José Vieira Filho, 301 - Bairro São José, no município de Lagarto, Estado de Sergipe, de 

coordenadas geográficas em 100 59'19"S de latitude e 37°43'18"W de longitude. Posteriormente 

estas coordenadas foram alteradas. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 84, denominado de 

"Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, quais sejam: 

informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Posteriormente 

à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o que foi 

objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação 

dos novos dados. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c", 

"d", "e", "g", "h", "i", "j" e "p"da Norma Complementar nO 0112004, ata de eleição da 

atual diretoria, certidão cartorária comprovando o devido registro da ata de fundação e do 

estatuto social da entidade e certidões dos dirigentes associativos, rela~~~i:' aos feitos 

~ Página 2 de 6 Relatório Final- Processo n° 53000.038.751/07 - Local: Lagarto, UF: SE 
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criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de resi~~~i~~ fm ,:"'0 
Ó' ,:' 

atenção ao disposto na COTA n° 26112010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, ten&'o 'sidb' 
solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 

12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 90 a 302). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas"­

folha 213, finnado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se confonnidade com a Nonna Complementar 01/2004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, confonne observa-se nas folhas 

304 e 305. Nestes documentos constam as seguintes infonnações: identificação da entidade, os 

endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

) características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 306, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Nonna Complementar n° 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

) registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, fonnulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico confonne disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, confonne indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 
'- , . ... _'" -. . 

da Nonna Complementar 01/2004 e ainda, demais declaraçÕ~~~i;~ócUmentos 
" ';;" .. H".:i ;: .. ' u~~ C..oI'·Ni~·\·· 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados infonnadb~rCJ,:;: ÇCJr,l O!,':>, ,:!' 

1 6 AGO 2011 

Relatório Final- Processo n° 53000.038.751/07 - Local: Lagarto, UF: SE Página 3 de 6 



IH - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

11. 11. 

• nome: Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade de Lagarto -

Lagarto FM; 

• quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Carla Augusta Ribeiro de Jesus Diretora Geral 

Sandra Nascimento Menezes Diretora Administrativa 

Marcos Antônio Carvalho Ribeiro Diretor de Operações 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rodovia Governador Lourival Batista, 715 - Colônia Treze, município de Lagarto, 

Estado do Sergipe; 

• coordenadas geográficas: 

10°59'0611 8 de latitude e 37°33'27 I1W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 304 e 305, bem como "Formulário 

de Informações Técnicas" - folha 213 e que se referem à localização da estação. 

Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 29 de abril de 2011. 
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À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Co~caçao 'rr 

~.S' . '3-.§.J. 
Eletrônica. 

Brasília, 3 de ~ de 2011. 

~~wA 
SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 3 de ~ de 2011. 

) 

DERMEV~.:mOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo o Relatório nº 0083/2011/RADCOM/DEOC/SCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. /" 

Br sf1fa, de de 2011. 

) 
GENILDO E ALBUQUERQUE NETO 

erv ços de Comunicação Eletrônica 

<,:..;:; .... 'J,:iJ' \..!Jlr;i,i":·, 

.. :_:?,ir:.::·,:;-;" CO~\~ O ; :·t·:· :!~ 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Lagarto IUF: SE 

SELECIONADA: Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade de Lagarto - Lagarto 
FM 
N° DO PROCESSO: 53000.038.751/07 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria nO 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 29 de abril de 2011. 

d;~ 
Responsável: 

Relatório Final- Processo nO 53000.038.751107 - Local: Lagarto, UF: SE Página 6 de6 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COTA NQ 100/2011/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.038751/2007 
INTERESSADO: Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade de Lagarto 
ASSUNTO: Cumprimento da COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

1. Restituo o presente para o cumprimento do requisitado na Cota 
nº261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU no tocante a análise da existência ou não de imputação à 
entidade da prática do serviço de radiodifusão clandestina junto a ANATEL, termo este fa Itante 
neste procedimento. 

Brasília, 16 de maio de 2011. 

MARIANA EIRA DE ALMEIDA 
Advogada da União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

: ,". :~ço t-<j~~\. ti?;,. , 

.' ",i.:,l~··:(;· •. j~J I,.A)m~;;~· . 

. ~ :>-..';·;\iFCG:E C(;~,~ O !, ';~'~' :!' 

1 6 AGO 2011 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURfDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
éOORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº. 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU / 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. NecessIdade 
de Instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. . 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artfsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famfl(a. 

J CONSIDERANDO a Inegável presença do Interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d~ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 29 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. . 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princfpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. ' 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das entldadés 
assoe/~tivas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solie/té)r a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da Idoneidade dos d'irigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes assoe/ativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustlça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de Imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

os processos relativos à outor~a para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
z que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

--c""ra""s;:-nia, 27 de setembro de 2010. 

t • l' ;;M,...~~-:::::==--= 

DA1~dV ~~~l:~~~~~o ,----- ;.,~.~:, ,:.,' '1 coord~nadOr-Gara I da r+s Jurrd ler da Com uni cação ElatrTc.~;;~tl~.~~I;;~::~~. .., 
Esplanada dos MinistérIos, ~Ioco "f" -sala 921Íl- CEP 70,044-900 - Brasflla - qF . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES J:' ;2 j). '\. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA f . 'VJ- ~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNI~~"; ''" . Y 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasíli~ &c. 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61)3311-6617 '. • ... ~,II-

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO CULTURAL DA CIDADE 
DE LAGARTO-LAGARTO FM 

Localidade: LAGARTO UF: SE 

Processo: 53000.038.751/07 

Em atendimento à Cota n° 261/201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 
anexada à folha 311 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, 
nos últimos 5 anos, em que constem razão social, nome dos dirigentes ou CNP J da 
Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Brasília, 17 de maio de 2011. 

/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
ELETRÔNICA 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº 215/2011/CGRCIDEOC/SCE/MC 

COMUNICAÇÃO 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53000.038.751/07 de 10 de julho de 2007. 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade de 

Lagarto - Lagarto FM, na localidade de Lagarto, Estado de Sergipe. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Lagarto, Estado de Sergipe, formulado pela Associação 

Beneficente Sócio Cultural da Cidade de Lagarto - Lagarto FM. 

Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 

_ J de acordo com a COTA N° 100/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU, datada de 16/05/2011 

foram apontadas as seguintes pendências: Análise de existência ou não de imputação à 

entidade da prática do serviço de radiodifusão clandestina junto à Anatel. 

Desta forma, segUIram-se diligências para a apresentação da referida 

documentação, tendo sido a mesma verificada pelo analista, complementando a documentação 

instrutória do processo. 

Frente ao saneamento do processo e ainda, considerando o .~~ATÓRIO N° 
I ".' 1 ...... 1' ~ "I," !~-l' !"'-, . 

0083/2011/RADCOMlDEOC/DEOC/SCE/MC, este Departamento conch~i)r'qUêJoda 
: . ,;:.;~~.:'~I: ... 'J~..:i ' ... ;Orr". 'I; , .-

documentação constante dos autos encontfã.~e de acordo com a legislação átifitm.fe:~;()i"l, O !':;:' i;, 
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Face ao exposto, faz-se mister o retomo dos autos à Consultoria Jurídica, para 

apreciação do relatado e demais providências necessárias. 

Brasília, 17 de maio de 2011. 

Brasília, j:f de maio de 2011. 

~-, I /1 
:t~'YIõl -

SIBELAL ANDRAPOR~AMATIAS 
Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Brasília, Z:o de maio de 2011. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília~de maio de 2011. 

JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de ervlços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a fuformação nº 215/2011/CGRCIDEOC/SCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica 

para exame e parecer. 

" ..... Secretário de S 

Brasília, 6 \ de maio de 2011. 

ALBUQUERQUE NETO 
os de Comunicação Eletrônica 

Processo n° 53000,038.751/07 - Localidade: Lagarto - DF: SE - Informação n° 215/2011- CGRCIDEOC/SSCElMC-lsm 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 633/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.038751/2007. 
INTERESSADO: Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade de Lagarto -
Lagarto FM. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Lagarto, Estado de Sergipe. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento' do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Lagarto, Estado de Sergipe. 

2. O Aviso de Habilitação nº 02/2007 concernente à localidade em 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 21 de maio de 2007, sendo o 
prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente, 
prorrogado pelos Avisos nº 03/2007 e 04/2007 para o dia 20 de agosto de 2007. De 
acordo com o protocolo acostado no documento de fI. 1, o requeJimento foi 
apresentado tempestivamente. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza'a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
ConsultoriasJurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
//- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

///-

IV-

V-

VI-

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 
dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 
elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 
assistir a autoridade assessorada no controle interno··da., ' 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados~ j[':;;. '~ 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entkji!,flé. ~:;' ,:'~:.:>:,~~ 
sob coordenação jurídica;,:t: :: '., .. ,,'. ' ";' 
examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Mi,!istério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: : 1 6 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou d8f:-I.fli.F.H.·E::.·'kH~~ 
dispensa, de licitação". 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: con;ur@mc.gov.br 
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11 - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os ' ::"i:!.y0 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/2001. 

5. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

6, Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência ( fls, 277/286 e 292/301). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por 
operação clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos ( fI. 312). 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 4117/1962 Lei nº 9612, 19 de fevereiro de 1998, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 1/2004 aprovadape1a_ 
Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. ';"I/! <j~!i.'J '1 

, .. ~I·{:i~;· '.1,::", I ')1 ; '.', 

11. A requerente foi a única entidade que demonstrou intereS~~,d}~ ;::~,,;',.. ','::, 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Rela,tório"'nQ '".,)1" ,. ','" 

083/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC ( fls. 307/309). 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF : 
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12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, O . :.:;Y 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o t,) - ~eçj:fP' 
seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, ~ 
conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

l3. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nº 
083/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC ( fls. 307/309). 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma Complementar nQ 1/2004, conforme 
demonstrado no Relatório Final emitido pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ( fls. 307/309). 

15. Para o cumprimento da Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ( fls. 277/286 e 292/301). 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes; O que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal reste 
completa ( fI. 312). 

IV - DA CONCLUSÃO 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

20. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior. 

e 2011. 

MARIANA ',,;·it·::,r.,! :::()I\~ Co r" :;, 
Advoga União 

Coordenadora jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 1 6 AGO 2011 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 803/2011/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº PROCESSO Nº 53000.038751/2007 
INTERESSADO: Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade de Lagarto -
Lagarto FM. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Lagarto, Estado de Sergipe .. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer nº 633/2011/CAO/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à preciação pelo Senhor Consultor jurídico. 

Brasília, l r de junho de 2011. 

Coordenador-Geral de 

1 6 AGO 201\ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 804/2011/RZLlGAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº PROCESSO Nº 53000.038751/2007 
INTERESSADO: Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade de Lagarto -
Lagarto FM. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Lagarto, Estado de Sergipe. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 803/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da 
') lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 

Eletrônica, que aprovou o Parecer nº 633/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

J 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

J..de Julho de 2011. 

.... ~o ... ,-' _ '" ,., 

,,":ço Pi'iUi.">, 
:. • 'i'. i~::i'r~ \iii3 '... .. 011.:.:,·:· 
f: -'~)~FC.f<;~. (;Cii\~ () C:r,·:. :1~ 
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PORTARIA N~ 321 DE 1 º DE AGOSTO 

ô-as CO~ 
~·F/s.~ <s 

DllU~·' - 15' 
U nu 

São,.· 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 

53000.038.751/07, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Beneficente Sócio Cultural da 
Cidade de Lagarto - Lagarto FM, com sede na Rua Governador Lourival Batista, n.o 715, 
Colônia Treze, Município de Lagarto, Estado de Sergipe, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pel~ Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
'>, 1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 100 59'06"S e longitude em 37°33 '27"W, 

utilizando a freqüência de 1 04,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 

deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

q~~u 
PAULO BERNARDO SIL V A\ 

Ministro de Estado das Comunicações 

PUBLICADO NO [:i .. :~.!':) 
OFICJ/I.l DE~L_,-º<Q.J~, 
Página: ..':!4.: __ S·~.;j.:.): ~ 
ANOTADO POR: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

," 

~.~ co-:? 
~f./S.~ ~ 
WaoRUbri a (). 
U - hOJ 

.-~~ '- :-'0 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nO 321, de 01/08/2011, no Diário Oficial 
da União de 04/08/2011, que autoriza a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÓCIO 
CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO FM a executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Lagarto / SE, consoante com o disposto no § 3° do 
art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n° 53000.038751/07, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

B PACHECO GONÇ 
Agente Admi 

Brasília, 10 de agosto de 2011. 

~fUna fllCMCO ~onçtú'Ves áe J.feáeiros 
Siape n.' 1786958 

Agente Administrativo 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

BPGMlCGRC 

~ Brasilia,l/~ de agosto de 2011. 

SIBELA LEANoRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



~.\ . 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
parl:l as providências. 

BPGM/53000.038751/07/CGRC 

Brasília, ~ 1 de agosto de 2011. 

ç~ 
SffiELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Substituta 

2 de2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Te1.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 54 12011/GM-MC 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4ºandar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 15 de setembro de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº- 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00665 2011 
- 53000.045417/2008 1 53740.002017/1999 

MC 00666 2011 
- 53000.007243/2010 

MC 00667 2011 
- 53000.02167212008 2 volumes 

MC 00668 2011 
- 53000.00289912004 

MC 00669 2011 
- 53000.025840/2007 1 53700.000752/1997 

MC 00670 2011 
- 53000.039690/2007 

MC 006712011 
- 53000.010139/1996 3 volumes 

MC 00672 2011 
- 53670.00206912002 2 volumes 

MC 006732011 
- 53000.037514/2008 

MC 00674 2011 
- 53000.038751/2007 

Atenciosamente, 

(j}ek~~ 
OFATOSNORMATlVOSlO 

PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 
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